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PROCESSO Nº 040/100.753/2022  

ASSUNTO RELATÓRIO E PROJETO DE PARECER PRÉVIO SOBRE AS CONTAS DO 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO RE-

FERENTES AO EXERCÍCIO DE 2021. 

VOTO Nº 410/2022  

EMENTA PARECER PRÉVIO. CONTAS DE GOVERNO DO CHEFE DO PODER EXECU-

TIVO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. EXERCÍCIO DE 2021. PRI-

MEIRO ANO DE MANDATO. RELATÓRIO TÉCNICO DA 

COORDENADORIA DE AUDITORIA E DESENVOLVIMENTO COM AS SE-

GUINTES OPINIÕES CONCLUSIVAS: EIXO II - APRECIAÇÃO DOS BALAN-

ÇOS GERAIS ģ COM RESSALVAS; EIXO III - APRECIAÇÃO DA EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E FISCAL ģ SEM RESSALVAS; EIXO V - MO-

NITORAMENTO DAS DELIBERAÇÕES CONSTANTES NOS PARECERES 

PRÉVIOS ANTERIORES ģ ABSTENÇÃO DE OPINIÃO. MANIFESTAÇÃO DA 

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO PELA EMISSÃO DE PARE-

CER PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DE GOVERNO. PARECER DA PROCURADORIA ESPECIAL NO MESMO 

SENTIDO. CUMPRIMENTO DOS LIMITES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS. 

ATINGIMENTO DAS METAS FISCAIS. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ADEQUADAS. SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO. DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA POSITIVA. EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO DAS 

CONTAS. ALERTAS. DETERMINAÇÕES. RECOMENDAÇÕES. OPORTUNI-

DADES DE MELHORIA. 
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1.  
INTRODUÇÃO 

VERSAM OS AUTOS SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DO MU-

NICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, QUE ABRANGE AS CONTAS DO PODER EXECU-

TIVO RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2021, SOB A RESPONSABILIDADE DO SR. 

EDUARDO DA COSTA PAES, ORA SUBMETIDA À ANÁLISE DESTA CORTE PARA 

EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO, CONFORME O DISPOSTO NO ART. 88, I, DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO.  

Preliminarmente, esclareço que minha atuação no presente 

feito decorre do disposto na Resolução nº 1.147/2021, a qual 

estabeleceu que os lotes e os processos distribuídos ou sorte-

ados ao então Conselheiro Antonio Carlos Flores de Moraes 

passariam à minha relatoria, incorporando a nobre missão de sucedê-lo no 

exame da presente prestação de contas1. 

Dito isto, com fulcro no art. 188 do Regimento Interno deste Tribunal, passo a 

apresentar o Relatório contemplando minucioso exame do exercício finan-

ceiro, englobando a análise dos demonstrativos apresentados e outras infor-

mações que auxiliem a Câmara Municipal na apreciação dos reflexos da gestão 

fiscal, bem como da administração financeira e orçamentária das contas muni-

cipais.  

Em seguida, em conformidade com o Relatório, consta o projeto de Parecer 

Prévio, cuja conclusão segue precedida da respectiva fundamentação.ĩ  

                                                                                                                         

1 Na 2ª Sessão Ordinária de 2021, realizada em 3 de fevereiro, foi sorteado como Relator das Contas de Governo da Prefeitura da Cidade do Rio de 
Janeiro, para o exercício financeiro de 2021, o Conselheiro Sucessor de Antonio Carlos Flores de Moraes, conforme previsto no art. 185, caput, do 
RITCMRJ. 

ñ 
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1.1. Considerações Iniciais    

A VIDA HUMANA NÃO É UM PROJETO TERMINADO. MUITO PELO CONTRÁ-

RIO. DIANTE DA MULTIPLICIDADE DE CIRCUNSTÂNCIAS QUE SE APRESEN-

TAM, CABE AO INDIVÍDUO ROMPER COM A PASSIVIDADE E A INÉRCIA PARA, 

CONECTADO COM SUA REALIDADE IMPIEDOSA, MAS TAMBÉM GENEROSA, 

DEBRUÇAR-SE, CONCRETAMENTE, SOBRE ESSE PROJETO INACABADO E EDI-

FICÁ-LO EM ESTADO DE PERMANÊNCIA.  

 assim o é para o gestor público, cujas escolhas são sempre fruto de diversos fatores como a 

premência de tempo, as limitações orçamentárias e financeiras, a carência de recursos, hu-

manos ou tecnológicos, e a ausência de insumos das mais variadas naturezas. As decisões 

por ele tomadas, portanto, dependem de todos os elementos circunstanciais que facilitam 

ou dificultam a entrega de políticas públicas esperadas pelos cidadãos. 

Dessa dinâmica operada no âmbito da Administração Pública, nasce a perpétua impossibilidade de 

integrais acertos ou, simplesmente, a natural e inafastável possibilidade do desacerto.  

Ciosos de suas atribuições constitucionais, devem os Tribunais de Contas promover o exercício sa-

lutar de reconstituir, minimamente, o complexo e cambiante cenário que serviu de amparo para o 

processo decisório, sem desconsiderar os mandamentos exigidos pelo ordenamento jurídico.  

Confrontar -se com o olhar de quem gere na ponta a coisa pública e nessa missão é desafiado diari-

amente, constitui o ponto de partida para compreensão da função executiva e da escorreita aplica-

ção dos recursos públicos na perspectiva do controle.  

Para tanto, em 1988, o Poder Constituinte Originário entendeu por bem delegar aos órgãos con-

troladores um feixe variado e inédito de competências, com destaque para a potencialidade de su-

pervisionar não apenas a legalidade dos atos de gestão, mas também os resultados alcançados pela 

Administração Pública quando implementa os direitos fundamentais encartados na Carta Magna.  

A responsabilidade das Cortes de Contas ganha ainda maior relevo e proeminência quando apre-

ciam as Contas de Governo prestadas anualmente pelos Chefes do Poder Executivo em todas as 

esferas da Federação. 

Nesse momento, com cuidado redobrado e visão abrangente, mensura-se, em grau e intensidade, 

quantitativa e qualitativamente, a aderência do que foi planejado, no universo das peças orçamen-

tárias, e o que foi, de fato, entregue à sociedade em bens e serviços em um delimitado espaço tem-

poral.  

Avalia-se o conjunto da obra e não ações isoladas e pontuais. É um espaço de contraste entre os 

influxos arrecadatórios e a efetiva capacidade da gestão em se articular e satisfazer os anseios so-

ciais, de modo racional e eficiente, respeitadas as balizas legais, no limite de suas circunstâncias... 

Observada a fisionomia institucional das Cortes de Contas, vislumbra-se a pavimentação de um ca-

minho comum a ser percorrido por controlador e controlado, marcado por reflexões dialógicas, ten-

dente a eliminar incertezas e fortalecer as tomadas de decisão estatais e a formulação e 

implementação de políticas públicas.  

E 
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1.2. Da Prestação de Contas de 
Governo  

DE FORMA GLOBAL, AS CONTAS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO (CONTAS 

DE GOVERNO) DEMONSTRAM O RETRATO DA SITUAÇÃO FISCAL DA UNI-

DADE FEDERATIVA E REVELAM O CUMPRIMENTO DO ORÇAMENTO, DOS 

PLANOS DE GOVERNO E DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS, EVIDENCI-

ANDO OS NÍVEIS DE ENDIVIDAMENTO E O ATENDIMENTO AOS LIMITES DE 

GASTO MÍNIMO E MÁXIM O PREVISTOS NO ORDENAMENTO PARA SAÚDE, 

EDUCAÇÃO E GASTOS COM PESSOAL, EXPRESSANDO OS RESULTADOS DA 

ATUAÇÃO GOVERNAMENTAL. 

Neste diapasão, a Constituição Federal de 1988 reserva ao Tribunal de Contas a missão de apreciar, 

mediante parecer prévio conclusivo, as contas prestadas anualmente pelo Chefe do Poder Execu-

tivo. 

O referido exame consubstancia etapa fundamental no processo de controle externo da gestão pú-

blica brasileira, pois oferece ao Poder Legislativo elementos técnicos essenciais para o julgamento 

das contas do Chefe do Poder Executivo e a formação de juízo dos cidadãos quanto aos seus eleitos, 

contribuindo, assim, para a legitimidade na representação democrática e maior responsiveness do 

mandatário. 

Ademais, o Parecer Prévio deve fornecer informações necessárias para avaliação do desempenho 

orçamentário, financeiro, patrimonial e fiscal do governante durante seu mandato, em linguagem 

de fácil entendimento, que permita a compreensão do conteúdo pelos cidadãos, em especial sobre 

o desempenho da execução das políticas públicas.  

1.2.1. Do Processo de Julgamento das Contas do Prefeito 

No âmbito municipal, as contas são apresentadas pelo Prefeito concomitantemente à Câmara Mu-

nicipal e ao Tribunal de Contas, dentro de 60 dias após a abertura da sessão legislativa. Ao reverso, 

caso a prestação de contas não seja apresentada dentro do prazo legal, compete à Câmara Munici-

pal proceder à tomada de contas do Prefeito.   

Nesta vereda, cabe à Controladoria Geral do Município coordenar a elaboração da prestação de 

contas do Prefeito, que deve ser constituída pelas demonstrações contábeis, pelo relatório do órgão 

central do sistema de controle interno do Poder Executivo e por outros elementos previstos em lei 

específica, no RITCMRJ e em ato próprio.  

1.2.1.1. RITO PROCESSUAL NO TCMRJ 

No TCMRJ, o processo de contas do Prefeito deverá ser instruído inicialmente pela Coordenadoria 

de Auditoria e Desenvolvimento, que tem até 23 dias úteis para elaborar o relatório técnico, com 
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análise minuciosa e conclusiva das contas, contemplando achados apurados em auditorias, visando 

a subsidiar o exame da prestação de contas.  

De acordo com a ATRICON2, o relatório técnico de apreciação das contas do Chefe do Poder Exe-

cutivo deve contemplar, pelo menos, os seguintes eixos: I. conjuntura econômica e social; II. apreci-

ação dos balanços gerais; III. apreciação da execução orçamentária, financeira e fiscal; IV. resultado 

do desempenho do governo; e V. monitoramento das deliberações constantes nos pareceres pré-

vios anteriores. 

Insta salientar, ainda, que o relatório técnico deve apresentar opinião conclusiva sobre os eixos II, 

III e dos descumprimentos reiterados das determinações constantes no eixo V, que poderá ser sem 

ressalva, com ressalva, abstenção de opinião ou adversa, apontando as distorções, impropriedades 

e/ou irregularidades encontradas, passíveis de opinião adversa ou com ressalva, conforme as Nor-

mas de Auditoria aplicadas ao Setor Público.  

Posteriormente, o processo deverá ser encaminhado à Secretaria Geral de Controle Externo, que 

tem até 7 dias úteis para manifestação e, em seguida, para a Procuradoria Especial, que deverá pro-

ferir seu parecer em até 5 dias úteis.  

Após a instrução do Corpo Técnico e a emissão do parecer da Procuradoria Especial, o processo é 

remetido ao Conselheiro Relator, que tem até 20 dias úteis para apresentação do relatório e projeto 

de Parecer Prévio ao Presidente, aos demais Conselheiros e à Procuradoria Especial. 

Ato contínuo, cabe ao Presidente do TCMRJ designar o dia e a hora da Sessão Especial de aprecia-

ção das contas, que deverá ser realizada até, no máximo, 3 dias úteis antes de expirar o prazo para 

a remessa do relatório e Parecer Prévio à Câmara Municipal.  

Ressalta-se que o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas não tem natureza vinculante, por-

tanto, poderá ser acatado ou não pelo Poder Legislativo no processo de julgamento das contas do 

Chefe do Poder Executivo. Ademais, registra-se que o Parecer Prévio proferido pelo Tribunal de 

Contas só poderá ser contrariado por decisão de 2/3 dos vereadores que compõem a Câmara Mu-

nicipal. 

Neste diapasão, de acordo com a ATRICON3, o Parecer Prévio deve contemplar  a indicação final 

pela aprovação, aprovação com ressalva ou pela rejeição das contas prestadas pelo Chefe do Poder 

Executivo, considerando a materialidade, a gravidade e a repercussão das impropriedades, irregu-

laridades ou distorções detectadas no relatório técnico sobre a apreciação: a) dos balanços gerais; 

b) da execução orçamentária, financeira e fiscal; e c) dos descumprimentos reiterados das determi-

nações emitidas em exercícios anteriores. 

Além disso, quando o Parecer Prévio recomendar a rejeição das contas do Chefe do Poder Execu-

tivo, deve ser demonstrado que, individualmente ou em conjunto, as distorções ou irregularidades 

comprometem ou poderão comprometer, em função da materialidade, os objetivos gerais de gover-

nança pública e os objetivos específicos previstos em lei e nos instrumentos de planejamento go-

vernamental.  

Por sua vez, quando o Parecer Prévio recomendar a aprovação das contas do Chefe do Poder Exe-

cutivo, devem ser apresentados os fundamentos legais para afastar a opinião com ressalvas ou ad-

versa constante no relatório técnico e/ou irregularidades apontadas pela Procuradoria Especial. 

                                                                                                                         
2 Resolução Atricon nº 01/2021 ģ Subitens 38.1 e 38.2. 

3 Resolução Atricon nº 01/2021 ģ Subitem 38.3. 
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1.2.1.2. RITO PROCESSUAL NA CMRJ 

Na Câmara Municipal do Rio de Janeiro, nos termos regimentais, recebido o Parecer Prévio do 

TCMRJ, o Presidente do Legislativo Municipal o despachará com voto do relator e acórdão, imedi-

atamente, à publicação e à Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira, que emitirá 

parecer dentro de 30 dias.  

O parecer da Comissão concluirá, sempre, por projeto de decreto legislativo, que transitará em re-

gime de prioridade e proporá aprovação ou rejeição do parecer do Tribunal de Contas do Município. 

Posteriormente, o referido projeto de decreto legislativo será incluído em pauta e deliberado em 

sessão plenária com a presença de pelo menos 2/3 dos membros da Câmara Municipal.  

Após o resultado da decisão plenária, se aprovadas as contas, o Presidente da Câmara Municipal 

promulgará o respectivo decreto legislativo. Por outro lado, caso as contas sejam rejeitadas, serão 

imediatamente remetidas ao Ministério Público para os devidos fins. 

Abaixo, têm-se o fluxo do procedimento do processo de contas: 

Figura 1. Fluxo do processo de contas do prefeito 
Fonte: Elaboração própria 

A rejeição das Contas de Governo não gera, por si só, a aplicação de penalidades. Entretanto, a na-

tureza das irregularidades detectadas no exame e julgamento das contas poderá desencadear a 

abertura de processos judiciais ou administrativos cabíveis para apuração dos fatos e consequente 

responsabilização.  

Cabe ressaltar que, nos demais processos de fiscalização e de contas, no exercício da sua compe-

tência sancionadora, o Tribunal de Contas poderá aplicar as seguintes sanções:  multas; restituição 
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de valores; declaração de inidoneidade para participar de licitações; e inabilitação para o exercício 

de cargos em comissão ou função de confiança, desde que haja previsão legal.  

Por fim, feitas essas considerações iniciais, com objetivo de deixar mais ami-

gável o entendimento do processo de julgamento das contas do Prefeito e a 

sua importância para a sociedade carioca, foi elaborado um vídeo institucional 

pelo TCMRJ contemplando os principais pontos referentes ao tema. Assista 

em  www.youtube.com/audiovisualtcmrj  

1.2.1.3. CONTROLE SOCIAL SOBRE AS CONTAS DO 

PREFEITO 

Insta salientar que o Parecer Prévio emitido sobre as contas anuais de governo, produzido pelos 

Tribunais de Contas, constitui valioso instrumento de transparência e de controle social das gestões 

públicas, destinado ao fortalecimento do exercício da cidadania no Estado Democrático de Direito. 

É importante registrar que a ATRICON4 orienta que os Tribunais de Contas promovam as seguintes 

ações no que se refere à divulgação, transparência e ao controle social dos pareceres prévios:  

Á Divulgar amplamente, nos meios eletrônicos de acesso ao público, a prestação das contas do 

Chefe do Poder Executivo, conforme determina o art. 48 da LRF;  

Á Divulgar o parecer prévio, na íntegra e em versão simplificada, com infográficos, os relatórios 

técnicos, os pareceres e os votos emitidos durante a deliberação, nos sítios eletrônicos oficiais 

dos Tribunais de Contas na internet, com acesso visível e destacado e em linguagem de fácil com-

preensão, que auxiliem a compreensão do conteúdo dos pareceres prévios pelos cidadãos;  

Á Disponibilizar, junto aos pareceres prévios, os dados utilizados para as suas conclusões, possibi-

litando o acesso de informações em formato de dados abertos sempre atualizados em seus sítios 

eletrônicos oficiais;  

Á Disponibilizar e divulgar à sociedade, em uma linguagem mais interativa para o cidadão o resul-

tado da apreciação da prestação de contas, em especial sobre o desempenho da execução das 

políticas públicas apresentadas nos pareceres prévios;  

Á Divulgar o monitoramento das deliberações em destaque no sítio eletrônico oficial do Tribunal 

de Contas; e  

Á Desenvolver ações de orientação e de colaboração junto ao Poder Legislativo respectivo, vi-

sando a promover a celeridade do julgamento e a conscientizar sobre a relevância do parecer 

prévio: a) nas discussões das peças orçamentárias do próximo exercício; e b) como instrumento 

de accountability horizontal e vertical. 

Ademais, de acordo com a LOMRJ5, as contas do MRJ deverão ficar à disposição de qualquer con-

tribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar sua legitimidade, nos termos da lei.  

                                                                                                                         
4 Resolução Atricon nº 01/2021 ģ Item 41. 

5 Art. 97 da LOMRJ. 
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Já a Lei de Responsabilidade Fiscal6 estabelece que as contas apresentadas 

pelo Chefe do Poder Executivo ficarão disponíveis, durante todo o exercício, 

no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico responsável pela sua ela-

boração, para consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da socie-

dade. 

Em arremate, para tornar o conteúdo do Parecer Prévio mais acessível ao ci-

dadão, o Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro elaborará síntese, na qual fornece as 

principais informações sobre os resultados alcançados e os aspectos de natureza orçamentária, 

econômica, financeira e física do patrimônio, referentes às contas em exame.  

                                                                                                                         
6 Art. 49 da LRF. 
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1.3. Conformidade da 
Apresentação da Prestação de 
Contas 

A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO 

DO RIO DE JANEIRO REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2021, SOB A RESPONSA-

BILIDADE DO EXMO. SENHOR EDUARDO DA COSTA PAES, FOI ENCAMI-

NHADA EM 13 DE ABRIL DE 2022, ATENDENDO AO PRAZO PREVISTO NA LEI 

ORGÂNICA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO7.  

Em atenção ao disposto no § 2º do art. 298 da LOTCMRJ, as contas foram encaminhadas com os 

seguintes documentos:  

Á Ofício nº RIO-OFI-2022/00030, de 11/04/2022, do Excelentíssimo Senhor Prefeito EDUARDO 

DA COSTA PAES ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Contas do Município do 

Rio de Janeiro (Peça 003, pág. 1);  

Á Relatório da Controladoria Geral do Município sobre a execução do orçamento da Prefeitura no 

exercício de 2021 (Peça 004, págs. 9 a 25 da Prestação de Contas);  

Á Relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal (Peça 004, págs. 26 a 78 da Prestação de Contas); 

Relatórios de Limites Legais, Relatórios Consolidados e Relatórios de Contabilidade com base 

na Lei nº 4.320/1964 (Peça 004, págs. 79/774 da Prestação de Contas);  

Á Demonstrações Contábeis da Lei nº 6.404/1976 (Peça 004, págs. 775/1011 da Prestação de 

Contas);  

Á Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro sobre as contas de governo 

do Exercício de 2020 (Peça 004, págs. 1012/1021 da Prestação de Contas);  

Á Despesas sem Execução Orçamentária (Peça 004, pág. 1022 da Prestação de Contas);  

Á Demonstrativo das Receitas e Despesas Vinculadas à Pandemia do Novo Coronavírus (Peça 

004, págs. 1023/1025 da Prestação de Contas);  

Á Certificado de Auditoria nº 062/2022 emitido, na modalidade Pleno, pela Auditoria Geral da 

Controladoria Geral do Município do Rio de Janeiro (Peça 005);  

Á Relatório de Gestão e Avaliação do Plano Plurianual - PPA referente ao Exercício de 2021 (Peça 

006); e 

Á Relatório Técnico CAD/SGCE sobre as Contas de Governo Exercício de 2021 (Peça 007).  

                                                                                                                         
7 Lei Municipal nº 289/81: Art. 29, § 1º As contas serão apresentadas pelo Prefeito, concomitantemente, à Câmara Municipal e ao Tribunal, dentro de 
sessenta dias, após a abertura da sessão legislativa.  

8 Lei Municipal nº 289/81: Art. 29 §, 2º  As contas serão constituídas pelos Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, pela Demonstração das 
Variações Patrimoniais e pelo relatório do órgão central do sistema de controle interno do Poder Executivo sobre a execução do orçamento de que trata 
§ 3° do art. 254 da Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro, e por outros elementos previstos em lei específica, no Regimento Interno e em ato próprio. 
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A Controladoria Geral do Município do Rio de Janeiro emitiu o Certificado de Auditoria nº 

062/2022 (Peça 005), na modalidade PLENO contemplando as seguintes informações:  

O Auditor Geral da Controladoria Geral do Município, no uso de suas atribuições legais 

e,  considerando o exame adotado baseado em informações contábeis, exclusivamente, 

para observância aos limites estabelecidos na lei de Responsabilidade Fiscal - LRF pelo 

Poder Executivo, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 30.872/2009, em se tratando da 

Prestação de Contas de Gestão do Prefeito ģ Exercício 2021, certifica que foram atendi-

dos plenamente todos os limites estabelecidos na legislação, tendo em vista que: 

A Receita Corrente líquida ģ RCL do exercício de 2021 correspondeu a 

R$ 30.765.532.631,21 devido ao aumento de 1.788,28% das receitas patrimoniais, 

no valor de R$ 4.301.030.846,97, e de 14,39% de receitas tributárias, no valor de 

R$ 1.771.823.746,80. 

 O percentual da despesa com pessoal do Poder Executivo correspondeu a 

R$ 12.986.170.045,97, atingindo 42,31% da RCL, abaixo do limite de alerta de 

48,60% previsto no inciso II do § 1º do art. 59 da LRF 

A Dívida Consolidada Líquida atingiu o montante de R$ 13.162.114.397,67, no 

exercício de 2021, correspondendo a 42,83% da RCL do período, estando, portanto, 

abaixo do limite máximo estabelecido de 120% e do limite de alerta de 108%. 

As operações de crédito de R$ 632.512.722,36 correspondem a 2,06% da RCL, esse 

montante foi inferior aos 16% da RCL, que é o limite geral para operações de crédito 

internas e externas, além disso, não houve contratação de crédito por antecipação 

de receita no período. 

O demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar do Poder Execu-

tivo indica a disponibilidade de caixa líquida de R$559.672.743,28, após inscrição 

dos restos a pagar não processados. 

O comprometimento com juros, amortizações e encargos de dívida representou 

6,43% da RCL em 2021, e a média de 8,28% para o período de 2021 a 2027, con-

forme demonstrativo de comprometimento com amortizações, juros e demais en-

cargos da dívida consolidada, elaborado pela Superintendência Executiva do 

Tesouro Municipal, obedecendo, dessa forma, o limite de 11,50% estabelecido no 

inciso II do artigo 7º da Resolução de Senado Federal nº 43 de 2001. 

Em relação ao Certificado de Auditoria emitido pela Controladoria Geral do MRJ, é importante sa-

lientar que, de acordo com informações contempladas no próprio documento, a certificação das 

contas pela CGM é baseada em exame de informações contábeis, exclusivamente visando à obser-

vância dos limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal pelo Poder Executivo. 

Ocorre que, conforme determinado no art. 40, III, da LOTCMRJ, o relatório e certificado de audito-

ria, com o parecer do dirigente do órgão de controle interno, deverão consignar qualquer irregula-

ridade ou ilegalidade constatada, indicando as medidas adotadas para corrigir as faltas 

encontradas.  
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Destarte, a limitação do escopo supramencionada não encontra respaldo no texto legal referido e 

restringe substancialmente o poder fiscalizatório previsto no art. 70 da CF/1988, além de possibili-

tar a ocorrência sistemática de irregularidades sem a devida ciência desta Corte de Contas.  
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1.4. Resumo dos Principais Pontos 

 1. As contas foram encaminhadas dentro do prazo de 60 dias após a abertura 

da sessão legislativa, em atendimento ao limite temporal fixado no §1º do ar-

tigo 29 da Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro; 

 2. As contas foram encaminhadas contemplando os Balanços Orçamentário, 

Financeiro e Patrimonial, a Demonstração das Variações Patrimoniais e o re-

latório do órgão central do sistema de controle interno do Poder Executivo 

sobre a execução do orçamento de que trata § 3° do art. 254 da Lei Orgânica 

do Município do Rio de Janeiro, e por outros elementos previstos em lei es-

pecífica, no RITCMRJ e em ato próprio, em atendimento ao previsto no § 2º 

do art. 29 da Lei Orgânica deste Tribunal; 

 3. As contas foram encaminhadas contemplando o demonstrativo de despe-

sas sem execução orçamentária, em atendimento à Determinação D11 do 

Parecer Prévio sobre as Contas de Governo da Prefeitura do Município do 

Rio de Janeiro atinentes ao exercício de 2020. De acordo com o referido re-

latório, as despesas sem execução orçamentária da Administração Direta 

atingiram o montante de R$ 1.989.146.393,50; 

 4. As contas foram encaminhadas com o Demonstrativo das Despesas Reali-

zadas Vinculadas à Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), que eviden-

cia a realização de despesas no montante de R$ 301.794.984,16 em 2021; 

 5. As contas foram encaminhadas sem contemplar a totalidade das respostas 

atinentes às determinações, recomendações e oportunidades de melhoria 

proferidas no Parecer Prévio referente à Prestação de Contas de Governo de 

2020;  

 6. As contas foram encaminhadas com Certificado de Auditoria nº 062/2022, 

emitido pelo Auditor Geral da Controladoria Geral do Município na modali-

dade PLENO, baseado em informações contábeis, exclusivamente, para ob-

servância aos limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal ģ LRF. 

Conforme determinado no art. 40, III, da Lei Orgânica deste Tribunal, o rela-

tório e certificado de auditoria do órgão de controle interno deverão consig-

nar qualquer irregularidade ou ilegalidade constatada, indicando as medidas 

adotadas para corrigir as faltas encontradas. Portanto, a limitação do escopo 

da auditoria que fundamentou o certificado restringiu substancialmente o 

poder fiscalizatório previsto no art. 70 da CF/1988, possibilitando a ocorrên-

cia de irregularidades sem a devida ciência desta Corte de Contas.  
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2. GESTÃO 
ORÇAMENTÁRIA, FISCAL 
E PATRIMONIAL 

2.1. Instrumentos de Planejamento  

NO BRASIL, O MODELO ORÇAMENTÁRIO É DEFINIDO NA CONSTITUIÇÃO FE-

DERAL DE 1988 E COMPÕE-SE DE TRÊS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO: 

O PLANO PLURIANUAL ģ PPA, A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS ģ LDO 

E A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL ģ LOA. 

O Plano Plurianual identifica as prioridades e os programas de governo para os próximos quatro 

anos e quais serão os maiores investimentos do período, caracterizando-se como um planejamento 

a médio prazo. Nele constará a estratégia do Governo na gestão dos recursos públicos e, principal-

mente, as despesas de programas de duração continuada. 

Nesse sentido, o PPA tem por função ditar os rumos das políticas públicas fomentadas, impactando 

diretamente o cidadão e a forma como suas demandas serão atendidas.  

É com base no PPA que será elaborada anualmente a Lei de Diretrizes Orçamentárias e, posterior-

mente, a Lei Orçamentária Anual. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias tem 

como objetivo principal estabelecer os 

parâmetros gerais para orientação do 

orçamento, estabelecendo suas metas 

e prioridades de acordo com a reali-

dade fiscal do ente. Em resumo, repre-

senta as diretrizes que farão a ligação 

entre o planejamento a médio prazo 

(PPA) com o orçamento (LOA). 

Figura 2. Políticas Públicas e 

Programas de Governo 
Elaboração própria 
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Por sua vez, a Lei Orçamentária Anual ģ LOA configura o orçamento propriamente dito. É elaborada 

anualmente pelo Poder Executivo, aprovada pelo Poder Legislativo, e estabelece as receitas e des-

pesas que serão realizadas em cada exercício. Tem por finalidade a concretização dos objetivos e 

metas estabelecidos, devendo estar compatível com o PPA, com a LDO e com a Lei de Responsabi-

lidade Fiscal. 

   

CONHEÇA A CARTILHA  

BATE-PAPO CIDADÃO  

SOBRE O PLANO PLURIANUAL
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2.2. Gestão Orçamentária   

O ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2021, APROVADO 

PELA LEI MUNICIPAL Nº 6.842, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020, ESTIMOU AS RE-

CEITAS E FIXOU AS DESPESAS EM R$ 31,27 BILHÕES.  

Durante o exercício foram incorporados ao orçamento créditos adicionais no montante de R$ 22,18 

bilhões, efetuados cancelamentos de R$ 18,07 bilhões, obtendo-se uma despesa autorizada final de 

R$ 35,38 bilhões. 

Os acréscimos ao orçamento são decorrentes do superávit financeiro apurado em balanço patrimo-

nial9 (R$ 548 milhões), excesso de arrecadação10 (R$ 3,11 bilhões) e recursos recebidos com desti-

nação específica11 (R$ 453 milhões), totalizando o montante de R$ 4,11 bilhões. 

Tabela 1. Créditos Adicionais 
Fonte: Prestação de Contas de Governo 
Elaboração CAD 
Valores em R$ mil 

Acréscimos ao Orçamento (art. 112 da Lei nº 207/80) 2021 

Inciso I - Superávit Financeiro  547.984  

Fonte de Recursos 308 - Convênios Realizados - Ex. Anteriores 154.860  

Fonte de Recursos 396 - Transferências do Fundo Estadual de Saúde - Cofinanciamento - Ex. Anteriores 150.405  

Fonte de Recursos 343 - Honorários Advocatícios - Ex. Anteriores 74.975  

Fonte de Recursos 305 - Doações - Ex. Anteriores 28.604  

Fonte de Recursos 342 - FUNDEB - Ex. Anteriores 28.519  

Fonte de Recursos 313 - Outras - Ex. Anteriores  19.670  

Fonte de Recursos 346 - Contrapartida - Regularização de Obras - Ex. Anteriores 19.129  

Demais Fontes de Recursos 71.822  

Inciso II - Excesso de Arrecadação  3.109.226  

Fonte de Recursos 100 - Ordinários não Vinculados 1.031.078  

Fonte de Recursos 142 - FUNDEB 888.148  

Fonte de Recursos 194 - Transferência do Fundo Nacional de Saúde - Custeio 302.794  

Fonte de Recursos 196 - Transferências do Fundo Estadual de Saúde - Cofinanciamento 293.204  

Fonte de Recursos 141 - Royalties do Petróleo 260.513  

Fonte de Recursos 181 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 167.475  

Fonte de Recursos 150 - COSIP 100.621  

Demais Fontes de Recursos 65.393  

Inciso V - Rec. c/ Destin. Específica não Previstos na LOA ou de Forma Insuficiente  453.466  

Fonte de Recursos 188 - Recursos SUS destinados ao Enfrentamento da COVID - 19 - Custeio 246.354  

                                                                                                                         
9 Conforme inciso I, art. 112 da Lei Municipal nº 207/80. 

10 Conforme inciso II, art. 112 da Lei Municipal nº 207/80. 

11 Conforme inciso V, art.112 da Lei Municipal nº 207/80. 
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Fonte de Recursos 199 - FECMRJ 90.000  

Fonte de Recursos 194 - Transferência do Fundo Nacional de Saúde - Custeio 57.985  

Fonte de Recursos 113 - Outras 25.076  

Fonte de Recursos 197 - Transferência da CMRJ para Educação e Saúde 11.000  

Demais Fontes de Recursos 23.051  

Total  4.110.676  

Registre-se que a Lei Orçamentária Anual autorizou12 o Município a realizar a abertura de créditos 

suplementares até o limite de 30% do total da despesa fixada para transposição, remanejamento ou 

transferência de recursos, criando, se necessário, fontes de recursos, modalidades de aplicação, ele-

mentos de despesa e subtítulos, com a finalidade de suprir insuficiência dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social. Além disso, também são elencadas as despesas cujos créditos suplementares 

abertos não estarão sujeitos ao limite fixado. 

Dos créditos sujeitos ao limite, o Município atingiu o percentual de 4,85%, cumprindo, assim, o es-

tabelecido na referida Lei.  

Tabela 2. Limite para abertura de créditos adicionais 
Fonte: Prestação de Contas e FINCON 
Valores em R$ mil 
Elaboração CAD 

Limite para Abertura de Créditos Adicionais  2021 

Dotação Inicial Global [A] 31.267.639 

Exclusões da Base de Cálculo [B] 2.129.813 

Amortização da Dívida 1.173.640 

Encargos da Dívida 694.193 

Operações de Crédito Contratadas 261.980 

Operações de Crédito a Contratar - 

Dotação Inicial na Base de Cálculo [C]=[A ģ B] 29.137.826 

Créditos Adicionais Abertos Sujeitos ao Limite [D] 1.412.420 

Percentual atingido [E]=[D/C] 4,85% 

Limite Estabelecido na Lei Orçamentária 30,00% 

2.2.1. Resultado Orçamentário  

O resultado orçamentário é apurado confrontando-se a receita arrecadada com a despesa empe-

nhada ao longo do exercício.  

No decorrer de 2021, foram arrecadadas receitas no montante de R$ 37,48 bilhões e realizadas 

despesas de R$ 32,44 bilhões, resultando em um superávit orçamentário de R$ 5,03 bilhões13. 

                                                                                                                         
12 LOA/2021 - Art 8º . 

13 É importante esclarecer que o resultado orçamentário de R$ 5,03 bilhões foi influenciado pela utilização do superávit financeiro apurado em Balanço 
Patrimonial de 2020 no valor de R$ 471,73 milhões. Considerando apenas a execução do exercício o superávit orçamentário alcançou R$ 5,51 bilhões. 
Além disso, também é importante destacar que o resultado orçamentário apurado no balanço orçamentário consolidado foi de R$ 4,66 bilhões, por 
conta da exclusão dos valores intraorçamentários. 
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Gráfico 1. Resultado Orçamentário de 2021 
Fonte: Prestação de Contas de Governo de 2021 
Valores em R$ 
Elaboração própria 

Ressalta-se que o incremento orçamentário apresentado foi fortemente influenciado pelo recebi-

mento do montante de R$ 3,99 bilhões referente à participação do Município na concessão de ser-

viço de saneamento (CEDAE), que será comentado em item específico. 

2.2.2. Receitas  

As receitas previstas e arrecadadas no exercício de 2021, segregadas por origem, podem ser des-

dobradas conforme evidenciado a seguir: 

Figura 3. Previsão x Arrecadação  
Valores em R$ bilhões 
Elaboração própria 
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Tabela 3. Previsão e arrecadação da receita  
Fonte: FINCON 
Valores em R$ mil 
Elaboração CAD 

Receita Previsão Arrecadação Desempenho 

 Receitas Correntes  30.758.577 37.355.032 121,45% 

Impostos, Taxas e Contrib. de Melhoria 13.119.110 14.085.243 107,36% 

Receita de Contribuições 5.414.585 5.237.184 96,72% 

Receita Patrimonial 327.510 4.590.263 1401,56% 

Receita Industrial 10.112 4.350 43,02% 

Receita de Serviços 325.171 254.283 78,20% 

Transferências Correntes 10.490.089 12.185.067 116,16% 

Outras Receitas Correntes 1.072.001 998.642 93,16% 

 Receitas de Capital  509.062 120.277 23,63% 

Operações de Crédito  261.980 16.581 6,33% 

Alienação de Bens 92.651 32.743 35,34% 

Amortização de Empréstimos  671 19 2,84% 

Transferências de Capital  153.761 70.935 46,13% 

Outras Receitas de Capital 0 0 - 

Total  31.267.639 37.475.309 119,85% 

Note-se que a realização de receitas superou o montante previsto em 19,85%, contribuindo para a 

ocorrência de um superávit de arrecadação da ordem de R$ 6,21 bilhões.  

No que se refere às categorias econômicas, as receitas correntes alcançaram 121,45% do previsto, 

apresentando um desempenho muito acima da estimativa em quase todas as origens.  

As receitas com melhores desempenhos frente à previsão foram as Receitas Patrimoniais, com uma 

arrecadação de R$ 4,26 bilhões acima da meta, e as Transferências Correntes, que superaram o pre-

visto em R$ 1,69 bilhão. Também apresentaram desempenho acima do esperado as Receitas de Im-

postos, Taxas e Contribuições de Melhoria, com uma arrecadação de R$ 966,132 milhões superior 

ao previsto. O desempenho dessas receitas acabou por atenuar o efeito causado pelo déficit arre-

cadatório das outras origens de receitas. 

Por outro lado, algumas origens de Receitas Correntes apresentaram uma arrecadação abaixo da 

meta, dentre as quais se destacam: Receitas de Contribuições (- R$ 177 milhões), Receita de Servi-

ços (- R$ 70 milhões), e Outras Receitas Correntes (- R$ 73 milhões).  

No que tange às Receitas de Capital, estas atingiram 23,63% do previsto, apresentando déficit de 

arrecadação em todas as origens, especialmente em operações de crédito (- R$ 245 milhões) e 

transferências de capital (- R$ 82 milhões). 

No que diz respeito às maiores arrecadações realizadas pelo Município, cabe destaque para os prin-

cipais impostos municipais, ISS (17,93%) e IPTU (10,97%), Outras Receitas Patrimoniais (11,61%), 

e as Transferências do FUNDEB (9,44%), como se observa no gráfico que se segue: 
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Gráfico 2. Arrecadação do Município do RJ em 2021 
Fonte: Prestações de Contas de Governo 
Valores em R$ milhões 
Elaboração própria 

2.2.2.1. EVOLUÇÃO DA RECEITA  

De início, observa-se que a comparação da arrecadação do Município entre os exercícios de 2020 e 

2021 resultou em um crescimento real da ordem de 17,68%. 

Figura 4. Receitas 2020 x 2021 
Fonte: Prestação de Contas de Governo 
Valores em R$  
Elaboração própria 

A evolução das receitas nos últimos 

cinco exercícios, segregadas por ca-

tegoria econômica, pode ser assim 

representada: 
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Gráfico 3. Evolução da Receita de 2017 a 2021 
Fonte: Prestações de Contas de Governo 
Valores em R$ bilhões, atualizados pelo IPCA-e médio do período 
Elaboração própria 

Nos exercícios de 2017 a 2019, registra-se que as receitas correntes vinham apresentando um cres-

cimento acima da inflação, o que não ocorreu em 2020, quando os efeitos causados pela pandemia 

acarretaram um pequeno decréscimo arrecadatório de 0,56% nessa categoria de receitas.  

No entanto, no exercício de 2021, as receitas voltaram a apresentar um crescimento, registrando 

um aumento de 18,54% em relação ao período anterior, e de 32,91% no acumulado dos últimos 

cinco anos. 

No que tange às receitas de capital, destaca-se que após expressivas arrecadações nos anos de 

2015 e 2016 em função da captação de recursos destinados à melhoria da infraestrutura da cidade 

em decorrência da realização de grandes eventos esportivos, a partir do exercício de 2017, nota-se 

uma contínua redução no ingresso dessas receitas, que se confirmou em 2021. A arrecadação das 

receitas de capital foi 63,79% inferior em relação ao exercício de 2020.          

2.2.2.2.  RECEITAS CORRENTES  

2.2.2.2.1. RECEITA TRIBUTÁRIA  

As receitas tributárias têm por finalidade a obtenção de recursos financeiros para o Estado custear 

suas atividades. 

A arrecadação dos impostos (IRRF, IPTU, ITBI, ISS e IVVC) apresentou um crescimento de 5,95%, 

em termos reais, quando comparada ao exercício anterior. No período de 2017/2021, a receita tri-

butária apresentou um crescimento de 10,07%. A tabela a seguir apresenta a evolução da arreca-

dação dos principais tributos do MRJ de 2017 a 2021: 

Tabela 4. Evolução da arrecadação de impostos e taxas ï 2017 a 2021 
Fonte: Prestação de Contas de Governo 
Valores em R$ mil 
Elaboração CAD 

Impostos e Taxas  2017 2018 2019 2020 2021 

Impostos  12.151.096 12.612.156 13.571.867 12.681.278 13.442.027 

ISS 6.513.790 6.651.312 6.958.399 6.360.257 6.718.649 

IPTU 3.503.098 3.757.474 4.241.177 3.917.641 4.112.499 

IRRF 1.345.758 1.347.211 1.467.038 1.471.097 1.401.934 
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ITBI 788.384 855.992 905.197 932.228 1.207.240 

IVVC 67 167 55 57 1.705 

Taxas  645.652 691.742 708.947 613.009 643.216 

Total  12.796.748 13.303.899 14.280.814 13.294.287 14.085.243 

O Imposto sobre Serviços - ISS representou a maior fonte de arrecadação do Município em 2021, 

alcançando 17,93% do total realizado. Quanto ao montante previsto na LOA, foram arrecadados 

7,75%, gerando um ganho de receita de R$ 483 milhões.  

Em relação ao exercício anterior, houve um aumento na arrecadação de 5,63%, revertendo a queda 

observada em 2020. No acumulado do período 2017/2021, verifica-se um pequeno crescimento da 

arrecadação de ISS da ordem de 3,15% em termos reais. 

O comportamento da arrecadação do ISS é substancialmente impactado pelo desempenho econô-

mico do país. Após leve crescimento da atividade econômica nos anos de 2017 a 2019 (1,32% no 

ano de 2017, 1,78% em 2018 e 1,22% em 2019), o Produto Interno Bruto ģ PIB brasileiro recuou 

3,88% no ano de 2020, tendo em vista os efeitos adversos da pandemia de Covid-19. Já em 2021, 

foi registrado um crescimento do PIB de 4,62% em relação ao ano anterior, superando as perdas do 

ano anterior. Considerando apenas o Setor de atividade Serviços, o crescimento foi de 4,72% no 

ano14. 

A tabela a seguir evidencia as 10 principais atividades geradoras de receita de ISS no exercício de 

2021, comparando a arrecadação obtida no ano com as ocorridas no período de 2017 a 2020, em 

valores reais: 

Tabela 5. As 10 principais atividades geradoras de ISS em 2021 
Fonte: SMFP/Coordenadoria do ISS 
Valores em R$ mil  
Elaboração CAD 

DESCRIÇÃO 2017 2018 2019 2020 2021 

Planos de Saúde 453.578 460.257 542.859 480.653 395.610 

Perfuração de Poços de Petróleo 174.209 127.890 139.943 153.792 196.897 

Banco Múltiplo com Carteira Comercial 194.882 304.119 199.596 197.805 188.278 

Provimento de Acesso e Informações junto a Internet 13.174 35.361 48.582 68.838 178.836 

Consultoria Técnica 68.900 82.646 107.041 102.828 152.177 

Processamento de Dados 362.715 200.519 240.925 171.830 145.587 

Transporte por Tubulações ou Dutos no Amb.  Municipal 128.182 114.023 103.293 120.156 119.460 

Clínica e Assistência Médica sem Internação 67.035 68.297 85.359 75.165 98.636 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 67.133 76.266 83.836 95.006 95.529 

Assessoria Administrativa 24.454 51.450 68.510 66.840 91.170 

Total  1.554.261 1.520.830 1.619.944 1.532.913 1.662.180 

No que se refere aos ingressos gerados pela arrecadação do Imposto Predial e Territorial Urbano 

ģ IPTU, estes representaram 11% de toda receita arrecadada no exercício. Em relação ao previsto 

                                                                                                                         
14 Disponível em: <https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/contas-nacionais/9300-contas-nacionais-trimestrais.html?=&t=resulta-
dos&utm_source=landing&utm_medium=explica&utm_campaign=pib#evolucao-taxa> Acesso em: 14/06/2022. 
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na LOA, o desempenho do imposto atingiu 101,98%, ocasionando um ganho de receita da ordem de 

R$ 80 milhões.  

Quando comparado ao exercício anterior, o IPTU apresentou crescimento de 4,97%. No período de 

2017/2021, constatou -se um aumento real da ordem de 17,40%. 

Segundo informações prestadas pela Coordenadoria do IPTU (SMFP), a inadimplência do IPTU no 

ano de 2021 foi de 24,38%, inferior à taxa de 26,22% observada em 2020, mas ainda superior ao 

patamar dos exercícios anteriores (22,65% em 2017, 21,31% em 2018 e 22,05% em 2019). 

A SMFP também informou que foram adotadas diversas ações que impactaram a arrecadação do 

IPTU: 

Á Facilidade para o contribuinte requerer o parcelamento em até 24 vezes por meio do portal Ca-

rioca Digital ou, em até 84 vezes mediante abertura de processo administrativo específico (De-

creto RIO nº 45.491/2018);  

Á Implementação da DeCAD, por meio do site https://home.carioca.rio/, obrigação acessória para 

os contribuintes do IPTU declararem anualmente os dados cadastrais de seu imóvel, além dos 

seus dados de contato; e  

Á Regulamentação e implementação do instituto da Transação, por meio da Lei nº 7.000/2021, 

que alterou a Lei nº 5.966, de 22/09/2015. 

A seguir está evidenciado o percentual representativo da arrecadação do IPTU em 2021 segregado 

por bairro: 

Figura 5. Arrecadação do IPTU por bairro  
Fonte: Relatório da CAD 
Elaboração própria 

No que tange à arrecadação do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis ģ ITBI, 

este representou 3,22% da receita total arrecadada no ano. Em relação à LOA, constata-se que o 

montante realizado superou a previsão em R$ 378 milhões (+ 45,70%).  

É possível verificar que, desde 2018 a arrecadação do ITBI vem apresentando um crescimento 

acima da inflação média do período, resultando em um acréscimo de 29,50% quando comparado a 

2020. No acumulado do período 2017/2021, constata-se um aumento, em termos reais, de 53,13%. 
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Sobre este tema, destaca-se que entre os meses de janeiro e setembro de 2021 o número de nego-

ciações de imóveis residenciais cresceu 52,1% em relação ao ano anterior. Já em relação ao mer-

cado imobiliário comercial, houve um crescimento de 56,7% no mesmo período15 . Esse bom 

desempenho na negociação de imóveis contribuiu para o crescimento do ITBI em 2021. 

No mapa a seguir está evidenciado o percentual representativo da arrecadação do ITBI em 2021 

segregado por bairro: 

Figura 6. Arrecadação do ITBI por bairro  
Fonte: Relatório da CAD 
Elaboração própria 

 

2.2.2.2.2. RECEITA PATRIMONIAL 

A Receita Patrimonial é composta pelas receitas imobiliárias, aplicações financeiras, concessões e 

permissões, cessão de direitos, entre outras.  

O montante arrecadado no período foi de R$ 4,59 bilhões, com participação de 12,25% na receita 

total arrecadada em 2021, apresentando um desempenho de 1.402% em relação ao previsto na lei 

orçamentária (+R$ 4,26 bilhões). 

O maior destaque dessa origem de receitas deve-se ao ingresso de parte dos recursos provenientes 

da participação do Município na Concessão dos serviços de saneamento da Companhia Estadual de 

Águas e Esgotos do Rio de Janeiro - CEDAE, totalizando R$ 3,99 bilhões. 

                                                                                                                         
15 Centro de Pesquisa e Análise da Informação do Secovi Rio ģ Publicado na Revista nº 126 de Jan/Fev/Mar de 2022. 
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Gráfico 4. Receita Patrimonial 2020 e 2021 
Fonte: Prestações de Contas de Governo de 2020 e 2021 
Valores em R$, atualizados pelo IPCA-e médio do período 
Elaboração própria 

 

O ingresso de tais recursos não estava previsto na LOA/2021 e impactou diretamente o resultado 

orçamentário, fiscal e a apuração de todos os indicadores do Município que utilizam a RCL como 

parâmetro de cálculo. 

Segundo informações prestadas pela SMFP em auditoria realizada pela CAD, está previsto o in-

gresso de mais R$ 2,02 bilhões até o exercício de 2025, conforme evidenciado: 

Tabela 6. Previsão de recursos provenientes da concessão de saneamento da CEDAE 
Fonte: SMFP/CAD 
Valores em R$ mil 

 Arrec adado Projetado  Total  

 2021 2022 2023 2024 2025  

CEDAE 3.991.506 827.571 155.070 641.533 438.576 6.014.257 

Cumpre destacar que os projetos do Plano Rio Futuro16 serão detalhados no Orçamento do exercí-

cio de 2022 e dos exercícios subsequentes, para que seja acompanhada a aplicação da totalidade 

dos recursos auferidos na concessão17. Ressalta-se que, segundo informações da SMFP, os projetos 

não estão todos detalhados, apenas aqueles relacionados na LOA 2022, podendo ser objeto de re-

visão. 

Além disso, as receitas provenientes da concessão de saneamento - CEDAE serão detalhadas em 

fonte própria (FR 125 - Ordinários não Vinculados - Recursos Outorga Concessão em Saneamento), 

e segundo a LOA/2022 os projetos relativos à essa fonte totalizam R$ 1,75 bilhão em 2022. Em con-

sulta ao FINCON, observa-se que foram empenhadas despesas de R$ 326 milhões até o 1º bimestre 

de 2022. 

Por sua vez, as receitas de rendimento de valores mobiliários somaram R$ 234,36 milhões, apre-

sentando um crescimento real de 322% em relação ao exercício anterior. Do valor arrecadado, R$ 

                                                                                                                         
16 Planejamento de aplicação dos recursos da outorga das concessões de saneamento ģ Disponível em: https://planorio -pcrj.hub.arcgis.com/ Acesso 
em: 14/06/2022.  

17 Segundo informações prestadas pela SMFP, em auditoria realizada pela CAD em março de 2022. 

https://planorio-pcrj.hub.arcgis.com/
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234 milhões (99,89%) referem-se a rendimentos de aplicação das disponibilidades financeiras do 

tesouro.  

No âmbito das aplicações financeiras, observou-se um aumento de 363% do saldo ao final do exer-

cício quando comparado ao ano anterior.   

2.2.2.2.3. TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  

Segundo o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, as transferências correntes são re-

cursos financeiros recebidos de outras pessoas de direito público ou privado destinados a atender 

despesas de manutenção ou funcionamento relacionadas a uma finalidade pública específica, mas 

que não correspondam a uma contraprestação direta em bens e serviços a quem efetuou a transfe-

rência. 

Essa origem de receitas somou R$ 12,19 bilhões, com uma participação de 32,51% sobre a receita 

total arrecadada em 2021. Em relação ao exercício anterior, constatou-se um crescimento de 5,12% 

em termos reais.  

Gráfico 5. Transferências Correntes ï 2020 x 2021  
Fonte: Prestação de Contas de Governo 
Valores em R$ 
Elaboração própria 

Dentre as espécies de transferências correntes, a receita proveniente dos recursos do FUNDEB 

atingiu, em 2021, o montante de R$ 3,54 bilhões, representando um crescimento, em termos reais, 

de 21,22% em relação a 2020.  

Desse valor, R$ 868 milhões são relativos à participação do Município para a formação do FUNDEB, 

e o restante, R$ 2,68 bilhões, representa o ganho do FUNDEB que o Município obteve em função 

do número de alunos matriculados nas escolas municipais.  

As transferências correntes de recursos do Sistema Único de Saúde ģ SUS totalizaram R$ 2,62 bi-

lhões, apresentando um crescimento, em valores reais, de 2,11% em relação a 2020.  
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Dentre as transferências que contribuíram para incremento na arrecadação dessas receitas, encon-

tram-se as transferências para cofinanciamento da gestão dos Hospitais Albert Schweitzer e Rocha 

Faria no montante de R$ 550,59 milhões do Governo Estadual, e as transferências do Fundo Naci-

onal de Saúde - FNS para enfretamento da pandemia de Covid-19 que impactaram em R$ 242,31 

milhões essa origem de receitas. 

A Cota-parte do ICMS, líquida da participação para a formação do FUNDEB, totalizou R$ 2,38 bi-

lhões, com um aumento de 11,45% em relação ao exercício anterior.  

A Cota-parte do IPVA  somou R$ 664 milhões, representando 1,77% da receita orçamentária total. 

Descontando a inflação do período, constata-se um crescimento de 3,12% em relação ao ano ante-

rior.  

Sobre as Transferências dos Royalties do Petróleo , estas somaram R$ 762 milhões, verificando-se 

um aumento de 36,73% em relação a 2020, e de 129,22% no acumulado de 2017/2021. 

As Transferências de Convênios foram as únicas que não contribuíram para o superávit dessa ori-

gem de receitas, uma vez que sua arrecadação ficou R$ 401,15 milhões abaixo da meta, equivalente 

a uma perda de -25,2%. 

2.2.2.2.4. OUTRAS RECEITAS CORRENTES  

Constituem-se de receitas cujas características não permitam o enquadramento nas demais classi-

ficações da receita corrente, tais como indenizações, restituições, ressarcimentos, multas adminis-

trativas, contratuais e judiciais, previstas em legislações específicas, entre outras18.  

Esta origem de receitas apresentou arrecadação de R$ 998 milhões, representando 2,67% da re-

ceita orçamentária total. Em relação ao exercício anterior, foi uma das duas origens de receitas que 

apresentou decréscimo na arrecadação, com uma perda de 17,83%. 

No que se refere ao montante previsto para esta origem, não foram realizados R$ 73,36 milhões (-

6,8%), proveniente do desempenho abaixo da meta de R$ 69,19 milhões da receita de Multas e Ju-

ros de Mora (-24,7%) e de R$ 69,07 milhões de Receitas Diversas (-8,8%). 

2.2.2.3.  RECEITAS DE CAPITAL  

As Receitas de Capital são aquelas oriundas de contratação de operações de crédito, alienação de 

bens, amortização de empréstimos concedidos e transferências de capital. Ao longo do exercício de 

2021 foram arrecadados R$ 120,28 milhões, conforme demonstrado a seguir: 

Tabela: Receitas de capital 2020 x 2021 
Fonte: Prestações de Contas de Governo  
Valores em R$ mil, atualizados pelo IPCA-e médio do período  

Receitas de Capital 2020 2021 

Operações de Crédito 69.152 16.581 

Alienação de Bens 214.361 32.743 

Amortização de Empréstimos 297 19 

                                                                                                                         
18 MCASP, parte I ģ Procedimentos Contábeis Orçamentários ģ 9ª edição. 
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Transferências de Capital 48.377 70.935 

Outras Receitas de Capital - - 

Total  332.188 120.277 

Em relação ao exercício anterior, houve um expressivo decréscimo de 63,8% das Receitas de Capi-

tal, influenciado, principalmente, pela queda dos ingressos de operações de crédito e receitas de 

alienações de bens.  

Os recursos oriundos de operações de créditos somaram R$ 16,58 milhões, com destaque para as 

liberações ocorridas no mês de dezembro, relativas aos contratos CEF 0519.998-56 - Programa 

Nacional de Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal dos Municípios (R$ 7,00 milhões), e 395.830-88 

- CEF/SMO Pro -Transporte Guaratiba (R$ 6,19 milhões). 

No que tange às alienações de bens, as receitas arrecadadas somaram R$ 32,74 milhões, sendo R$ 

18,54 milhões oriundos da alienação de bens imóveis pertencentes ao FUNPREVI e R$ 14,20 mi-

lhões de imóveis pertencentes ao Tesouro. 

Quanto às transferências de capital , que importaram em uma receita de R$ 70,93 milhões, desta-

cam-se os convênios com a União, no montante de R$ 34,10 milhões, e as transferências de recursos 

do FNS para investimento na rede de serviços públicos de saúde, no valor de R$ 19,74 milhões. 

2.2.3.  Despesa 

As despesas empenhadas no exercício de 2021 somaram R$ 32,44 bilhões, frente à dotação dispo-

nível de R$ 35,38 bilhões: 

Figura 7. Dotação x Realização das despesas 
Fonte: Prestações de Contas de Governo  
Valores em R$ bilhões 
Elaboração própria 

As despesas correntes representam o maior volume de gasto do Município, retratando 94,45% do 

executado. Já as despesas de capital correspondem a 5,55% do gasto do período, conforme discri-

minado na tabela:  
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Tabela 7. Realização de despesas 2021 
Fonte: Prestação de Contas de Governo  
Valores em R$ mil 
Elaboração CAD 

Despesa 
Dotação 
Inicial  

Dotação  
Atualizada  

Despesa  
Empenhada 

Composição  
Emp. % 

Despesas Correntes  29.308.316 32.768.772 30.642.528 94,45% 

Pessoal e Encargos Sociais  19.497.508 19.832.702 19.105.791 58,89% 

Juros e Encargos da Dívida  694.193 766.928 765.164 2,36% 

Outras despesas Correntes  9.116.615 12.169.141 10.771.573 33,20% 

Despesas de Capital  1.912.323 2.507.543 1.799.454 5,55% 

Investimentos  727.938 1.148.017 460.279 1,42% 

Inversões Financeiras  10.745 152.725 141.809 0,44% 

Amortização da Dívida  1.173.640 1.206.802 1.197.366 3,69% 

Reserva de Contingência  47.000 102.000 -    - 

Total 31.267.639  35.378.315  32.441.982  100,00% 

2.2.3.1.  EVOLUÇÃO DA DESPESA 

No comparativo da execução da despesa com o ano anterior, ficou evidenciado que houve um de-

créscimo, em termos reais, de 1,43% na realização da despesa.  

Figura 8. Despesas 2020 x 2021 
Valores em R$, atualizados pelo IPCA-e médio 
Elaboração própria 

O gráfico a seguir representa o comportamento da despesa ao longo dos últimos cinco exercícios, 

segregado por categoria econômica: 
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Gráfico 6. Evolução da Despesa Corrente e de Capital de 2017 - 2021 
Fonte: Prestações de Contas de Governo 
Valores em R$ bilhões, atualizados pelo IPCA-e médio do período 
Elaboração própria 

Observa-se que as despesas correntes vinham apresentando crescimento de 2017 a 2020, quando 

em 2021 apresentaram um decréscimo de 2,02%. Já as despesas de capital apresentaram compor-

tamento irregular no período, apresentando em 2021 um crescimento real de 9,43% em relação a 

2020. 

2.2.3.2.  DESPESAS CORRENTES 

No que se refere aos gastos com Pessoal e Encargos Sociais, estes corresponderam a 62,35% do 

total das despesas correntes. Em comparação com o exercício anterior, verifica-se um decréscimo 

real de 5,99% nesse grupo de natureza de despesa.  

Cumpre registrar que as vedações impostas pelo art. 8º da Lei Complementar nº 173/2020, visando 

à instituição de medidas de contenção de gastos relacionadas ao enfrentamento da pandemia, es-

tavam em vigor até o final do exercício de 2021, o que pode ter impactado diretamente o não cres-

cimento da despesa com Pessoal e Encargos.   

Já os Juros e Encargos da Dívida representaram 2,49% das despesas correntes. Em comparação 

com o ano de 2020 houve um crescimento, em termos reais, de 138,4%. 

Destaca-se que esse aumento foi influenciado pela retomada do pagamento das dívidas contrata-

das com a União, que estavam suspensas em 2020, em decorrência da Lei Complementar nº 

173/2020 19. 

No que se concerne às Outras Despesas Correntes, que representaram 35,15% da categoria eco-

nômica, observa-se um pequeno crescimento de 4,96% em relação a 2020.  

2.2.3.3.  DESPESA DE CAPITAL 

As despesas de capital apresentaram um crescimento, em termos reais, de 9,43% em relação ao 

exercício anterior.  

                                                                                                                         
19 Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, e dá outras providências. 
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No tocante aos Investimentos,  houve um considerável decréscimo de 38,77% em relação a 2020. 

Destaca-se que, nos anos de 2015 e 2016, os gastos com investimentos apresentaram um cresci-

mento em função da realização de obras de infraestrutura viária e de mobilidade urbana relaciona-

das à realização das Olimpíadas e Paralimpíadas.  

No entanto, a partir de 2017 e nos anos que se seguiram, as despesas realizadas com investimentos 

sofreram sucessivas quedas, evidenciando, no exercício de 2021, o menor montante aplicado nos 

últimos 10 anos, conforme representado a seguir: 

Gráfico 7. Investimentos realizados - 2010 a 2021 
Fonte: Prestações de Contas de Governo 
Valores em R$ bilhões, nominais 

Consoante apontado pela CAD, 31,68% das despesas com investimentos foram realizadas com re-
cursos de terceiros, sendo 30,45% oriundos de convênios e 1,23% por meio de operações de cré-
dito.  

Em relação ao Grupo Inversões Financeiras, cabe destacar as despesas executadas com aporte de 

recursos de empréstimos/mútuos decorrentes de contratos de concessão para aperfeiçoamento do 

Sistema de Transporte (R$ 88,06 milhões), aporte de recursos destinados a obras e aquisição de 

bens decorrentes de Parceria Público-Privada para implantação do VLT Centro (R$ 6,56 milhões), 

além de integralização de Capital Social na CDURP, na Agência de Fomento do RJ e na Companhia 

de Transportes Coletivos ģ CMTC RIO (R$ 47,18 milhões). 

Já o grupo Amortizações da Dívida sofreu um crescimento de 39,50% em relação a 2020. Tal fato 

se justifica pela retomada dos pagamentos da dívida renegociada com a União e das operações de 

crédito firmadas junto ao BNDES e à CEF, que estavam suspensas no ano anterior, em decorrência 

das medidas advindas da edição da Lei Complementar n° 173/2020. 

2.2.3.4.  DESPESAS POR ÓRGÃO DE GOVERNO 

O quadro a seguir evidencia a execução orçamentária de todos os órgãos do Município. 
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Tabela 8. Despesas executadas por órgão 
Fonte: Excel Addin 
Valores em R$ 

Órgãos  
Soma de Empenhado 

Atualizado  

Secretaria Municipal de Educação  7.956.454.952,59 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento  6.847.121.516,99 

Secretaria Municipal de Saúde  6.823.368.287,85 

Encargos Gerais do Município  4.249.122.482,25 

Secretaria Municipal de Conservação   2.229.718.088,81 

Secretaria Municipal de Infraestrutura  783.605.067,00 

Secretaria Municipal de Ordem Pública  639.204.821,40 

Câmara Municipal do Rio de Janeiro  618.562.333,25 

Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro  432.701.777,00 

Secretaria Municipal de Assistência Social  384.869.266,16 

Secretaria Municipal de Transportes  270.567.274,16 

Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro  252.325.052,40 

Secretaria Municipal de Governo e Integridade Pública  135.281.347,12 

Secretaria Municipal de Cultura  123.841.941,30 

Gabinete do Prefeito  117.194.811,95 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente da Cidade  103.370.129,24 

Secretaria Municipal de desenvolvimento Econômico, Inovação e Simplificação  74.552.753,72 

Secretaria Municipal de Turismo  73.193.860,42 

Controladoria Geral do Município  68.779.112,51 

Secretaria Municipal de Esportes  53.048.271,65 

Secretaria Municipal de Habitação  44.882.092,76 

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência   42.457.729,77 

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano  33.206.179,88 

Secretaria Municipal do Envelhecimento Saudável e Qualidade de Vida  20.802.352,63 

Secretaria Municipal de Trabalho e Renda  15.751.760,69 

Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia  12.933.932,53 

Secretaria Especial da Juventude Carioca  12.500.605,90 

Secretaria Municipal de Proteção e Defesa dos Animais  10.561.218,01 

Secretaria Especial de Política e Promoção da Mulher  5.200.760,05 

Secretaria Especial de Ação Comunitária  4.620.186,67 

Secretaria Especial de Cidadania  2.182.518,53 

Total Geral  32.441.982.485,19 

No que se refere à Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, 82,77% da despesa executada 

são relativas ao pagamento dos benefícios concedidos pelo FUNPREVI (aposentadorias/pensões).  

Já as despesas do Órgão Encargos Gerais do Município são compostas em sua maioria por amorti-

zação/encargos da dívida (R$ 1,96 bilhão), obrigações patronais (R$ 1,12 bilhão) e aporte para ca-

pitalização do FUNPREVI (R$ 347,06 milhões), além de despesas com pessoal, outros benefícios 

previdenciários e assistenciais: 
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Tabela 9. Despesas, por elemento de despesa, do Órgão Encargos Gerais do Município. 
Fonte: Excel Addin 
Valores em R$ 

Encargos Gerais do Município Soma de Empenhado Atualizado 

13 - Obrigações Patronais  1.060.768.782,74 

71 - Principal da Dívida Contratual Resgatado  870.555.376,72 

21 - Juros sobre a Dívida por Contrato  705.263.008,89 

97 - Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS  347.061.607,20 

77 - Principal Corrigido da Dívida Contratual Refinanciado  324.673.257,97 

47 - Obrigações Tributarias e Contributivas  238.636.287,87 

11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  177.257.098,63 

08 - Outros Benefícios Assistenciais  168.268.374,41 

39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  96.038.802,67 

22 - Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato  59.860.211,35 

48 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  57.920.486,33 

65 - Constituição Ou Aumento de Capital de Empresas  47.184.000,00 

92 - Despesas de Exercícios Anteriores  23.390.560,02 

93 - Indenizações e Restituições  18.129.036,81 

16 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil  15.404.778,77 

45 - Subvenções Econômicas  10.000.000,00 

01 - Aposentadorias e Reformas  9.796.756,00 

03 - Pensões  8.796.756,00 

67 - Depósitos Compulsórios  5.177.074,49 

59 - Pensões Especiais  2.872.507,91 

40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação   1.177.000,00 

49 - Auxílio-Transporte  482.947,78 

94 - Indenizações e Restituições Trabalhistas  407.769,69 

Total Geral  4.249.122.482,25 

No âmbito da Secretaria Municipal de Conservação, 90,89% dos gastos foram executados pela 

Companhia Municipal de Limpeza Urbana ģ COMLURB. 

2.2.3.5.  DESPESAS POR FUNÇÃO DE GOVERNO 

O gráfico a seguir ilustra as despesas segregadas nas principais funções de governo: 
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Gráfico 8. Despesas por função de governo 2021 
Fonte: Prestação de Contas de Governo 
Elaboração própria 

As três principais funções que representam 63,69% da despesa executada em 2021 são: Educação, 

Saúde e Previdência Social. No comparativo da distribuição das despesas executadas entre as 6 

(seis) principais funções em relação ao exercício anterior observa-se a seguinte evolução: 

Figura 9. Evolução das despesas por função em relação ï 2020 x 2021 
Fonte: Prestação de Contas de Governo 
Elaboração própria 

Verifica-se que a função Encargos ultrapassou 

as funções Administração e Urbanismo no exer-

cício em análise, notadamente, em razão da re-

tomada dos pagamentos das operações 

contratadas junto à CEF e ao BNDES e da dívida 

renegociada com a União, conforme mencio-

nado anteriormente. 

A função Educação apresentou um crescimento 

real de 5,09% comparado a 2020. Quanto à Sa-

úde, houve apenas um acréscimo na execução 

de R$ 9,31 milhões em 2021, quando compa-

rado a 2020.  

Na função Previdência, observa-se uma queda 

real de 6,21% nos valores empenhados em rela-

ção a 2020. As obrigações com aposentadorias 

e pensões representaram 96,66% das despesas 
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executadas. O decréscimo verificado nessa função pode ser observado na tabela abaixo: 

Tabela 10. Despesas da função previdência discriminados por elemento de despesa ï 2020 x 2021 
Fonte: Excel Addin 
Valores em R$, atualizados pelo IPCA-e do período 

09 - Previdência Social Soma de Empenhado Atualizado  

 2020 2021 

01 - Aposentadorias e Reformas  5.190.227.547,22 4.792.159.261,88 

03 - Pensões  810.747.853,37 793.724.669,27 

08 - Outros Benefícios Assistenciais  160.471.371,83 148.623.000,00 

92 - Despesas de Exercícios Anteriores  15.650.366,12 73.780.719,36 

39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  58.379.189,87 38.194.707,96 

11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  31.307.146,48 28.206.031,78 

91 - Sentenças Judiciais  5.817.175,33 10.311.862,51 

93 - Indenizações e Restituições  6.906.810,23 4.978.755,21 

59 - Pensões Especiais  2.876.824,18 2.872.507,91 

40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação  253.914,27 595.805,32 

37 - Locação de Mão de Obra 425.906,17 399.486,76 

16 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil  687.163,13 291.134,28 

13 - Obrigações Patronais  539.071,49 161.305,40 

30 - Material de Consumo  2.208,91 27.509,14 

36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  67.202,06 12.123,46 

49 - Auxílio-Transporte  6.021,34 9.735,66 

47 - Obrigações Tributarias e Contributivas  - 100,00 

14 - Diárias - Civil 11.999,59 - 

52 - Equipamentos e Material Permanente 4.945,01 - 

Total Geral  R$6.284.382.716,59  5.894.348.715,90 

2.2.3.6. DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS 

A classificação orçamentária por Fontes/Destinações de Recursos tem como objetivo identificar as 

origens do financiamento dos gastos públicos, como mecanismo integrador entre a receita e a des-

pesa, exercendo duplo papel no processo orçamentário20. 

Para a receita, esse código tem a finalidade de indicar a destinação de recursos para a realização de 

determinadas despesas orçamentárias. Já para a despesa, o mesmo código identifica a origem dos 

recursos que estão sendo utilizados. 

A destinação pode ser classificada em: vinculada (quando há vinculação entre origem e aplicação 

dos recursos, em atendimento às finalidades especificas estabelecidas em lei), e ordinária (quando 

o recurso é de livre alocação, em atendimento à LOA, LDO e PPA). 

                                                                                                                         
20 MCASP ģ Parte I da 9ª edição. 
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Segue a distribuição das principais despesas por fonte de recursos em 2021, podendo-se observar 

que apenas as nove fontes mais representativas responderam por 86,91% da execução do Municí-

pio no presente exercício. 

Tabela 11. Despesa empenhada por fonte de recursos 
Fonte: Excel Addin/CAD 
Valores em R$ 

Fonte de Recursos Despesa Empenhada 

Recursos Arrecadados No Exercício  31.970.249.938,72 

100 - Ordinários Não Vinculados 10.154.019.798,88 

214 - Fundo Especial de Previdência do  Município do  Rio de Janeiro 5.004.242.965,99 

142 - FUNDEB 3.526.030.483,96 

119 ģ Ordin . Não Vinc.- Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.966.849.841,33 

117 ģ Ordin . Não Vinc. - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 1.688.846.386,55 

181 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 1.348.773.021,63 

163 ģ Ordin . Não Vinc. - Contribuição Previdenciária Suplementar - Educação 1.335.730.000,00 

208 - Convênios 1.118.948.956,87 

172 ģ Ordin . Não Vinc. - Contribuição Previdenciária Patronal - Educação 641.930.881,43 

165 ģ Ordin . Não Vinc. - Contribuição Previdenciária Suplementar 589.672.000,00 

141 - Royalties do  Petróleo 561.555.385,49 

196 - Transferências do  Fundo Estadual de Saúde - Cofinanciamento 549.720.107,00 

170 ģ Ordin . Não Vinc. - Contribuição Previdenciária Patronal 494.168.782,74 

180 - Atenção Básica 420.831.105,56 

150 - COSIP 369.206.587,07 

107 - Salário Educação 294.195.870,16 

173 ģ Ordin . Não Vinc. - Contribuição Previdenciária Patronal - Saúde 258.886.230,63 

268 - Fundo de Assistência à Saúde do  Servidor 245.664.348,44 

188 - Recursos SUS Destinados ao Enfrentamento da  Covid-19 - Custeio 245.002.963,19 

200 - Receita Própria de Autarquias, Fundações e Empresas 237.039.528,64 

168 - Ordinários Não Vinculados - Fundo de Assistência à Saúde do  Servidor 148.623.000,00 

109 - Multas Por Infração à Legislação do  Trânsito 116.318.420,61 

Outros  653.993.272,55 

Superávit Exercício Anterior  471.732.546,47 

396 - Transferências do  Fundo Estadual de Saúde - Cofinanciamento - Exercícios Anteriores 149.665.444,15 

308 - Convenio Realizado - Exercícios Anteriores 138.052.874,07 

343 - Honorários Advocatícios - Exercícios Anteriores 47.139.954,93 

315 - Transferência do  Governo Federal Para Merenda Escolar - Exercícios Anteriores 28.598.687,29 

342 - FUNDEB - Exercícios Anteriores 28.518.829,77 

346 - Contrapartida - Regularização de Obras - Exercícios Anteriores 19.129.196,36 

304 - Ordinários Não Vinculados - Alienação de Bens - Exercícios Anteriores 10.974.440,19 

310 - Operações de Crédito Contratuais Realizadas - Exercícios Anteriores 9.057.900,09 

393 - Transferência do  Fundo Nacional e Estadual de Assistência Social - Exercícios Anteriores 8.834.772,22 

313 - Outras - Exercícios Anteriores 7.946.509,58 
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320 - Inspeção Sanitária - Exercícios Anteriores 4.298.243,65 

400 - Receita Própria de Autarquias, Fundações e Empresas - Exercícios Anteriores  4.274.190,42 

307 - Salário Educação - Exercícios Anteriores 4.184.749,25 

385 - Investimentos Na Rede de Serviços de Saúde - Exercícios Anteriores 3.066.000,00 

305 - Doações - Exercícios Anteriores 2.553.423,82 

344 - Multas Por Infração à Legislação do  Meio Ambiente - Exercícios Anteriores 2.273.067,00 

340 - Contribuição de Intervenção no domínio Econômico - CIDE - Exercícios Anteriores 1.415.347,04 

303 - Incentivo à Cultura - Exercícios Anteriores 997.735,35 

395 - Multas Por Infração à Legislação de Saúde - Exercícios Anteriores 751.181,29 

Total Geral 32.441.982.485,19 

Destaca-se que, do total das despesas por fonte de recursos, estão contemplados R$ 25,35 bilhões 

de fontes do Tesouro e R$ 6,62 bilhões de outras fontes de recursos. 

2.2.4. Evolução dos Indicadores Orçamentários 2017-2021  

Em relação à Dimensão Orçamentária, que evidencia os aspectos relacionados à previsão e 

execução das receitas e despesas orçamentárias, observa-se o seguinte panorama ao longo do 

período de 2017 a 2020: 

Tabela 12. Evolução dos indicadores orçamentários  
Valores em R$ milhões, atualizados pelo IPCA-e médio do período 
As disponibilidades de caixa estão em valores nominais 

Indicador  2017 2018 2019 2020 2021 

1 - Receita Arrecadada 30.096 31.957 32.027 31.844 37.475 

2 - Despesa Realizada 31.805 32.152 33.418 32.917 32.442 

3 - Resultado Orçamentário -1.709 -195 -1.391 -1.073 5.033 

4 - Resultado da Arrecadação -5.220 -3.003 -2.084 -3.590 6.207 

5 - Poupança Corrente -1.431 306 473 239 6.712 

6 - Disponibilidade de Caixa -2.330 -3.240 -4.240 -5.550 559 

Como se pode notar, a receita orçamentária arrecadada  vinha apresentando um crescimento de 

2017 a 2019. Em 2020, sofreu um pequeno decréscimo de 0,57% em relação ao ano anterior, que 

pode ser explicado por conta dos efeitos causados pela pandemia. No entanto, em 2021, a arreca-

dação apresentou um considerável crescimento, observando-se um aumento de R$ 5,63 bilhões em 

comparação com 2020. 

O incremento arrecadatório foi impactado, principalmente, pelo ingresso dos recursos do leilão re-

lativo à CEDAE no montante de R$ 3,99 bilhões. Comparando a arrecadação de 2017 com a de 2021, 

houve um aumento de mais de R$ 7 bilhões na arrecadação. 

Já em relação à despesa orçamentária empenhada, verifica-se um crescimento constante dos gas-

tos no período de 2017 a 2019, com um decréscimo em 2020 de 1,55% em relação a 2019. Em 2021, 

afere-se uma queda em relação a 2020 de R$ 475 milhões. 
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Gráfico 9. Evolução da receita e da despesa  
Valores em R$ milhões, atualizados pelo IPCA-e do período 

Note-se que o MRJ executou despesas em montantes superiores às receitas arrecadadas de 2017 

a 2020, revertendo-se esse cenário em 2021. O gráfico abaixo evidencia o resultado orçamentário 

(receitas ģ despesas) obtido ao longo do período: 

Gráfico 10. Evolução resultado orçamentário  
Valores R$ milhões, atualizados pelo IPCA-e médio do período 

Neste ponto, é importante destacar que foram realizadas despesas sem a devida execução orça-

mentária no montante de R$ 2,43 bilhões e, por não terem obedecido o correto processo de reco-

nhecimento da despesa, não foram evidenciadas no resultado apresentado.  

A poupança corrente  (receita corrente ģ despesa corrente), após apresentar déficits em 2017, al-

cançou resultado positivo de R$ 6,71 bilhões em 2021: 
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Gráfico 11. Evolução da poupança corrente  
Valores em R$ milhões, atualizados pelo IPCA-e do período 

Em relação ao desempenho da arrecadação frente à previsão, a gestão orçamentária apresentou, 

após sucessivas insuficiências arrecadatórias (receita arrecadada menor do que a receita prevista), 

uma arrecadação de 19,85% superior ao previsto conforme demonstrado no gráfico abaixo: 

Gráfico 12. Evolução do resultado da previsão x arrecadação  
Valores em R$ milhões, atualizados pelo IPCA-e do período 

2.2.5. Comparativo com outras Capitais  

No gráfico a seguir, estão evidenciados os resultados orçamentários obtidos pelas principais capi-

tais do país no exercício de 2021: 
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Gráfico 13. Resultado orçamentário das principais capitais do país 
Fonte: SINCOFI 
Elaboração própria 

 

Ao comparar o resultado orçamentário do 

MRJ com o das outras capitais, o Município apa-

rece em 1º lugar, com o maior resultado do exercí-

cio, superando, inclusive, a cidade de São Paulo. 
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2.3. Gestão Fiscal  

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece um conjunto de normas de finanças públicas, com am-

paro no art. 169 da Constituição Federal de 1988, instituindo condutas gerenciais de responsabili-

dade fiscal e de transparência. 

A gestão fiscal compreende a apuração e evidenciação, por meio da contabilidade, dos indicadores 

estabelecidos pela LRF, dentre os quais se destacam os da despesa com pessoal, das operações de 

crédito e da dívida consolidada, além da apuração da disponibilidade de caixa, do resultado primário 

e do resultado nominal, a fim de se verificar o equilíbrio das contas públicas21.  

Nesse contexto, a responsabilidade fiscal está pautada, basicamente, na manutenção equilibrada 

das principais variantes fiscais: dívida, despesas de pessoal e receitas. Assim sendo, ser administra-

tivamente responsável significa manter as despesas de pessoal em patamares suportáveis, obede-

cer à capacidade de pagamento nas contratações de empréstimos e, além de tudo, auferir todas as 

receitas de sua competência22, com o devido acompanhamento e controle ao longo do exercício. 

2.3.1. Receita Corrente Líquida 

A Receita Corrente Líquida ģ RCL constituiu-se de importante parâmetro para aferição de vários 

indicadores da gestão fiscal, como os limites com gastos de pessoal, endividamento público, opera-

ções de crédito, dentre outros.  

É formada pelo somatório das receitas correntes 

deduzidas de alguns itens exaustivamente explici-

tados na LRF23. Sua apuração é realizada somando-

se as receitas arrecadadas no mês de referência e 

nos onze anteriores. 

No exercício de 2021, a RCL atingiu o montante de 

R$ 30,76 milhões, alcançando 130,92% de sua pre-

visão para o exercício. Comparando-se com o ano 

anterior, verifica -se um acréscimo de 21,66%, des-

contada a inflação média do período. 

Gráfico 14. RCL 2020 x 2021 
Fontes: Prestação de Contas de Governo 
Valores em R$ bilhões 
Elaboração própria 

 

                                                                                                                         
21 MASCP, 9ª edição ģ Parte Geral. 

22 Revista do TCU nº 97. 

23 LRF, art. 2º, IV e §§1º, 2º e 3º. 
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A evolução da Receita Corrente Líquida nos últimos 5 (cinco) exercícios financeiros pode ser assim 

representada: 

Tabela 13. Evolução da RCL ï 2017 - 2021 
Fonte: Prestação de Contas de Governo 
Valores em R$ milhões, atualizados pelo IPCA-e do período 

Receita Corrente Líquida 

2017 2018 2019 2020 2021 

23.406 24.486 25.199 25.292 30.765 

Note-se que, no exercício de 2021, a RCL apresentou um grande salto quando comparada aos anos 

anteriores. De 2017 a 2021 houve um crescimento de 31,44%, em termos reais. 

Tal fato se deve, principalmente, pelo ingresso de receita patrimonial extraordinária proveniente 

da participação do Município na concessão dos serviços de saneamento da Companhia Estadual de 

Águas e Esgotos do Rio de Janeiro - CEDAE, da ordem de R$ 3,99 bilhões.  

Destaca-se que, por se tratar de recursos integrantes do rol de receitas correntes, o recebimento 

dos recursos da CEDAE impactou diretamente a composição da Receita Corrente Líquida, ampli-

ando, assim, a base de cálculo para diversos indicadores, como os limites de despesa de pessoal, dí-

vida pública, garantias, contragarantias e operações de crédito.  

Ademais, a RCL também foi positivamente impactada pelo crescimento da arrecadação das receitas 

dos impostos municipais (ISS, ITBI e IPTU), dos rendimentos de aplicação financeira, e das transfe-

rências de recursos do FUNDEB, da cota-parte do ICMS e dos royalties. 

Noutro giro, cabe ressaltar que, nos termos do disposto no § 1º do art. 66-A da CF/198824, as trans-

ferências obrigatórias da União, relativas às emendas individuais impositivas apresentadas ao 

PLOA, não integram a receita do Estado, do Distrito Federal e dos Municípios para fins de reparti-

ção e para o cálculo dos limites da despesa com pessoal ativo e inativo e de endividamento do ente 

federado.  

No ano de 2021, tais receitas corresponderam a R$ 70,41 milhões, resultando em uma RCL ajustada 

para fins de apuração do cumprimento dos limites de endividamento e da despesa com pessoal de 

R$ 30,70 bilhões. 

2.3.2. Metas Bimestrais de Arrecadação 

A Lei de Responsabilidade Fiscal25 prevê que o Anexo de Metas Fiscais, integrante da Lei de Dire-

trizes Orçamentárias, estabelecerá as metas anuais, em valores correntes e constantes, relativos a 

receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a 

que se referirem e para os dois seguintes.  

                                                                                                                         
24 Art. 166-A. As emendas individuais impositivas apresentadas ao projeto de lei orçamentária anual poderão alocar recursos a Estados, ao Distrito Fe-
deral e a Municípios por meio de: I - transfer ência especial; ou II - transferência com finalidade definida. § 1º Os recursos transferidos na forma do caput 
deste artigo não integrarão a receita do Estado, do Distrito Federal e dos Municípios para fins de repartição e para o cálculo dos limites da despesa com 
pessoal ativo e inativo, nos termos do § 16 do art. 166, e de endividamento do ente federado, vedada, em qualquer caso, a aplicação dos recursos a que 
se refere o caput deste artigo no pagamento de: I - despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos e inativos, e com pensionistas; e II - encargos 
referentes ao serviço da dívida. 

25 LRF, § 1º, art. 4º. 
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Nessa linha, dispõe em seu art. 9º que, caso a realização da receita não seja suficiente para cumprir 

as metas de resultado primário e nominal, deverá ser realizado o contingenciamento das despesas. 

O gráfico a seguir apresenta a previsão da receita para cada bimestre do exercício e o montante 

efetivamente arrecadado: 

Gráfico 15. Metas bimestrais de arrecadação 
Fonte: Prestação de Contas de Governo 
Elaboração própria 

Conforme se verifica dos dados apresentados, no 1º bimestre, o Município superou a meta estabe-

lecida, atingindo 101,59% do previsto. Tal fato se deu em razão do bom desempenho das Receitas 

Correntes (101,84%), com destaque para as Receitas Tributárias e de Transferências, que juntas 

representaram a maior parte da receita do Município no período, com índices de 104,88%, e 

107,50% em relação à meta, respectivamente. 

Nos 2º e 3º bimestres do exercício, as metas não foram atingidas, ocasionando uma insuficiência de 

arrecadação de R$ 72,17 milhões e R$ 89 milhões, respectivamente. As Receitas Correntes apre-

sentaram arrecadação semelhante em ambos os bimestres, representando índices de atingimento 

de suas previsões em 100,29% e 99,58%, nessa ordem. Considerando o acumulado no 2º e 3º bi-

mestres, somente as Receitas Tributárias (102,22%) e as Transferências Correntes (111,20%) su-

peraram o resultado esperado.  

As Receitas de Capital tiveram nesses dois bimestres índices de arrecadação muito aquém da meta 

(8,96% no 2º bimestre e 20,10% no 3º bimestre), sendo que no 2º bimestre apresentou o menor 

desempenho de todo o exercício, em virtude, principalmente, da não realização de operações de 

crédito e do não recebimento de transferências de capital. 

Já nos demais bimestres, o Município superou as metas de arrecadação em todos os períodos, com 

índices de 160,99%, 133,30% e 130,65%, fechando o exercício com um superávit arrecadatório de 

R$ 6,21 bilhões.  

O desempenho positivo em relação à meta de arrecadação foi influenciado, principalmente, pelo 

ingresso dos recursos da CEDAE nos meses de agosto (R$ 2,62 bilhões), setembro (R$ 892,77 mi-
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lhões) e novembro (R$ 481,15 milhões). Se tais recursos não tivessem sido arrecadados, o desem-

penho do Município no período ainda assim superaria o resultado esperado26 , com índices de 

108,56% (4º bimestre), 114,61% (5º bimestre), 121,60% (6º bimestre).  

Também é importante destacar que o bom desempenho do 6º bimestre foi ocasionado pela supera-

ção da meta das Receitas Tributárias (120,49%) e das Transferências Correntes (129,41%). 

Na análise do cumprimento das metas de arrecadação por fonte de recursos não vinculados (Fonte 

100), que registra as principais receitas do Município (tributárias e de transferências), observa-se 

que houve o atingimento do montante previsto em todos os bimestres do exercício. Neste ponto é 

importante destacar que, mesmo que os recursos da CEDAE não fossem contabilizados, o desem-

penho do Município nesse período seria superior ao previsto. 

Gráfico 16. Receita da FR100 acumulada no exercício 
Fonte e elaboração: CAD 
Valores em R$ bilhões 

2.3.3. Resultado Primário  

A política fiscal reflete um conjunto de medidas adotadas pelo Governo com a finalidade de equili-

brar as contas públicas. Ela deve buscar a promoção do crescimento econômico sustentado, a dis-

tribuição de renda equitativa e o fornecimento de bens e serviços públicos eficientes. 

Os resultados dessa política podem ser avaliados de várias formas, e os indicadores mais comu-

mente utilizados são os de fluxo (resultados primário e nominal) e estoque (dívidas líquida e bruta).  

O resultado fiscal primário é obtido por meio da diferença entre as receitas e despesas de um perí-

odo, excluindo-se da conta, as receitas e despesas com juros. É o resultado não financeiro que re-

presenta o quanto o Governo economizou para pagamento da sua dívida (amortização + juros). 

Registre-se que a Secretaria do Tesouro Nacional (STN) modificou a metodologia de apuração e a 

forma de apresentação dos resultados primário e nominal a partir do exercício de 201827, que pas-

sou a ser realizada pelas metodologias Ĩacima da linhaĩ e Ĩabaixo da linhaĩ.  

                                                                                                                         
26 Segundo informações da CAD, os cálculos foram realizados sem a exclusão do ganho obtido com a aplicação financeira dos recursos advindos da 
concessão da CEDAE. 

27 Conforme publicação da Portaria STN n.o 495, de 06/06/2017, atualizada para o exercício de 2021 pela Portaria STN n.o 375, de 08/07/2020, com a 
divulgação da 11.a edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF). 
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O resultado apurado pelo método Ĩacima da linhaĩ, corresponde à diferença entre as receitas e as 

despesas do setor público, permitindo melhor acompanhamento da execução orçamentária pelo 

controle dessas receitas e despesas. Já no método Ĩabaixo da linhaĩ, o resultado é apurado pela va-

riação da dívida líquida no período, destacando as fontes de financiamento do ente. 

As análises a seguir serão realizadas considerando a metodologia Ĩacima da linhaĩ, tendo em vista 

que as metas fiscais estabelecidas na LDO foram feitas com base nesse método. 

Sublinha-se que a meta de resultado primário fixada na LDO e atualizada pela LOA para o exercício 

de 2021 foi de um superávit de R$ 1,26 bilhão, indicando que a previsão dos gastos orçamentários 

do Município (despesa paga) com a manutenção da máquina pública (pessoal e custeio) e com inves-

timentos era inferior à estimativa de arrecadação, não se fazendo necessária a obtenção de receitas 

financeiras para suportar as despesas primárias.  

Ao final do exercício de 2021, o resultado primário apurado pelo Município foi de R$ 7,64 bilhões, 

resultando em uma variação favorável em relação à meta de R$ 6,38 bilhões (506%). 

Gráfico 17. Resultado Primário 
Fonte: Prestação de Contas de Governo 
Valores em R$ 
Elaboração própria 

Não obstante as despesas primárias terem fi-

cado 2,02% acima da meta fixada, as receitas 

primárias superaram a previsão em 27,68% re-

sultando, dessa forma, no superávit apurado no 

exercício.  

A CAD destacou, em sua instrução, que, do to-

tal de despesas primárias empenhadas no exer-

cício (R$ 24,85 bilhões), 12,66% foram inscritas 

em restos a pagar (R$ 3,14 bilhões). Esclare-

cendo, ainda, que, tendo em vista a apuração do 

resultado primário que considera apenas as 

despesas pagas no exercício, o não pagamento 

das despesas empenhadas não se constitui em 

um esforço fiscal por parte do Poder Executivo.  

Ademais, também cabe ressaltar o montante de R$ 1,99 bilhão de despesas incorridas e não execu-

tadas orçamentariamente, evidenciadas no Balanço Patrimonial da Administração Direta, que 

constituem em sua totalidade despesas primárias28. Nesse sentido, essas despesas, bem como as 

despesas inscritas em Restos a Pagar, impactarão a apuração do resultado primário quando do seu 

efetivo pagamento29.  

Por fim, acrescenta-se que parte do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2020 

foi incorporado ao Orçamento de 2021, tendo sido pagos R$ 331,98 milhões com tais recursos. A 

                                                                                                                         
28 Conforme informação no item 8 do Livro da presente Prestação de Contas, em atendimento parcial à Determinação D11, emitida no parecer prévio 
referente ao exercício de 2020. 

29 Também foram realizadas despesas não executadas orçamentariamente pela administração indireta no montante de R$ 445 milhões. 
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incorporação de recursos do superávit financeiro de exercícios anteriores também influencia o re-

sultado primário, uma vez que as despesas pagas com os recursos provenientes dos créditos adici-

onais são incluídas na apuração das despesas primárias. 

2.3.4. Resultado Nominal  

O resultado fiscal nominal representa o resultado total apresentado pelo ente federado, abran-

gendo não só o desempenho não financeiro, mas também o resultado financeiro (juros).  

O montante fixado para o período previa um saldo positivo da ordem de R$ 858 milhões, no entanto, 

o valor apurado ao final do exercício foi de um saldo positivo de R$ 6,52 bilhões, superando a meta 

em 660,53%. 

Gráfico 18. Resultado Nominal 
Fonte: Prestação de Contas de Governo 
Valores em R$ 
Elaboração própria 

O resultado favorável em relação à 

meta advém do superávit primário apu-

rado, em consequência de a receita cor-

rente primária ter atingido um 

montante muito superior ao previsto na 

LOA.  

Registra-se que a obtenção do resul-

tado nominal pelo método Ĩacima da li-

nhaĩ é realizada por meio da soma da 

conta de juros (juros ativos menos juros 

passivos, apurados por competência) ao 

resultado primário apurado. O mon-

tante decorrente dos juros líquidos (-R$ 

1,12 bilhão), apesar de ter registrado 

um valor aquém da meta estipulada (-

R$ 402,38 milhões), não causou tanto impacto na apuração do resultado nominal, tendo em vista o 

vultoso resultado primário obtido.  

Tabela 14.  

Resultado Nominal 
Fonte: Prestação de 
 Contas de Governo 
Valores em R$ mil  

 LOA 2021 Valor Incorrido em 2021 

Resultado Primário 1.260.300 7.640.530 

Juros (ativos - passivos) -402.377 -1.115.785 

Resultado Nominal 857.923 6.524.746 

Importa destacar que, apesar de o Manual de Demonstrativos Fiscais estabelecer a fixação da meta 

de resultado nominal pelo método Ĩacima da linhaĩ, a apuração pelo método Ĩabaixo da linhaĩ pos-

sibilita uma avaliação mais efetiva da variação da dívida consolidada líquida do ente em relação ao 

exercício anterior. 

A dívida consolidada líquida do Município, que ao final do exercício de 2020 perfazia a quantia de 

R$ 18,33 bilhões, encerrou o exercício de 2021 com um montante de R$ 13,16 bilhões, culminando, 
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portanto, em um resultado nominal positivo, apurado pelo método Ĩabaixo da linhaĩ, no valor de R$ 

5,17 bilhões. 

Os resultados Ĩacima da linhaĩ e Ĩabaixo da linhaĩ podem apresentar discrepâncias devido a diver-

gências metodológicas, que devem constar em notas explicativas, conforme prevê o MDF. Assim, os 

ajustes realizados pela CGM e divulgados em notas explicativas foram sintetizados na tabela:  

Tabela 15. Ajuste metodológico 
Fonte: Prestação de Contas de Governo  
Valores em R$ 
Elaboração: CAD 

Ajustes Metodológicos   

Resultado Nominal Abaixo da Linha 5.166.971.285  

Variação saldo RPP 2021/2020  (480.640.989) 

Passivos Reconhecidos na DC  975.519.000  

Pagamentos de precatórios integrantes da DC  41.255  

Ajustes relativos ao RPPS  (4.758.214.103) 

Outros Ajustes:  4.659.869.700  

Movimentação de Precatórios (ajuste da Dív. Consol.)  (314.498.617) 

Movimentação de Depósitos Judiciais e Administrativos (ajuste da Dív. Consol.)  24.180.626  

Amortização da Dívida com Despesa Primária (ajuste da Dív. Consol.)  (14.031.757) 

Atualização e/ou Inscrição da Dívida (ajuste da Dív. Consol.)  24.791.099  

Movimentação Demais Haveres Financeiros (ajuste da Disp. Caixa)  (88.450.605) 

Movimentação Intraorçamentária (ajuste da Disp. Caixa)  4.861.575.584  

Movimentação Extraorçamentária  (ajuste da Disp. Caixa)  77.901.163  

Concessão de Empréstimos e Financiamentos  (ajuste da Disp. Caixa)  88.035.089  

Outros   367.118  

Resultado Nominal Acima da Linha 6.524.745.616  

2.3.5. Dívida Pública 

O endividamento total do Município, que atingiu o montante de R$ 74,65 bilhões no exercício de 

2021, tem sua composição detalhada no quadro abaixo: 

Tabela 16. Endividamento do Município 
Fonte: Prestação de Contas de Governo  
Valores em R$ mil 
Elaboração: CAD 

Endividamento  2021 2020 Compos. % Var. % 

Restos a Pagar  3.630.996  4.268.758  4,86% -14,94% 

Dívida Contratual  15.025.673  14.982.875  20,13% 0,29% 

Adm. Direta - Interna  7.962.697  8.649.488  10,67% -7,94% 

CEF  3.115.769  3.281.763  4,17% -5,06% 

BNDES  4.094.754  4.584.148  5,49% -10,68% 

STN  752.174  783.577  1,01% -4,01% 
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Adm. Direta - Externa  5.879.600  5.813.407  7,88% 1,14% 

BID  856.710  889.438  1,15% -3,68% 

BIRD  4.739.768  4.646.184  6,35% 2,01% 

Contratos aquisição financiada SMS  283.122  277.785  0,38% 1,92% 

Reconhecimento de dívidas 63.934  63.934  0,09% 0,00% 

Contas a Pagar - Parcelamento - Adm. Direta 439.484  -    0,59% - 

Contas a Pagar - Parcelamento  - Adm. Indireta 183.448  -    0,25% - 

Adm. Indireta - Outras  496.511  456.046  0,67% 8,87% 

Passivo Atuarial - FUNPREVI  29.955.217  38.206.723  40,13% -21,60% 

Provisões  20.963.090  19.422.543  28,08% 7,93% 

Outros  5.073.779  4.668.872  6,80% 8,67% 

Total  74.648.754 81.549.772 100,00% -8,46% 

A maior participação no endividamento é representada pelo passivo atuarial do Fundo Especial de 

Previdência do Município do Rio de Janeiro (FUNPREVI) com 40,13%, mesmo com um decréscimo 

de 21,60% quando comparado ao exercício anterior.  

Essa variação se deu, principalmente, por conta de variações positivas no ativo do Fundo, tendo em 

vista as alterações decorrentes da Lei nº 6.852/2021, que extinguiu a quitação de pendências anti-

gas do Tesouro com o Fundo, havendo o registro de R$ 829,35 milhões no patrimônio do FUN-

PREVI. Em relação ao Passivo, houve uma redução das provisões matemáticas devido ao aumento 

das contribuições ordinárias, bem como das receitas que fazem parte do Plano de amortização, tam-

bém por conta das alterações promovidas pela lei supracitada. 

A dívida contratual, com participação de 20,13% no endividamento total, aumentou 0,29% no exer-

cício de 2021 (R$ 42,80 milhões), apresentando estabilidade em relação ao montante apurado em 

2020. Essa pequena variação decorreu dos seguintes fatores: 

Á Diminuição de R$ 686,79 milhões na dívida contratual interna, em função da retomada dos pa-

gamentos das dívidas contratadas com União (STN, Caixa Econômica Federal e BNDES), após 

suspensão durante o exercício de 202030;  

Á Incorporação de R$ 622,93 milhões, referentes ao parcelamento de Restos a Pagar31;  

Á Aumento da dívida externa na ordem de R$ 66,19 milhões, resultante da variação positiva da 

cotação média do dólar, que passou de R$ 5,16 em dezembro/2020 para R$ 5,40 em dezem-

bro/2021; e  

Á Aumento de R$ 40,47 milhões em outras dívidas da Administração Indireta.  

Também foram contabilizados na dívida consolidada o montante de R$ 283,12 milhões, referente 

aos valores devidos em função dos contratos externos de aquisição financiada de bens, firmados 

pela SMS no exercício de 2019.  

As provisões32 da Administração Direta e Indireta atingiram o montante de R$ 20,96 bilhões, sendo 

R$ 210,40 milhões registrados no Passivo Circulante e R$ 20,76 bilhões no Passivo não Circulante, 

                                                                                                                         
30 Autorizada pela Lei Complementar nº 173, de 27/05/2020. 

31 Instituído pelo art. 23 da Lei complementar nº 235, de 03/11/2021. 

32 MCASP, 8ª edição - Parte II ģ Procedimentos Contábeis Patrimoniais (pag. 252) - Provisão é um passivo de prazo ou valor incerto.  
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registrando um aumento de 7,93% em relação ao exercício anterior. Esse fato decorre principal-

mente do aumento das provisões evidenciadas no Passivo Circulante da Administração Direta. 

Destaca-se que foi registrado no grupo Provisões a Curto Prazo da Administração Direta o mon-

tante de R$ 16,37 milhões referente a dívidas de exercícios anteriores não executadas orçamenta-

riamente (portanto, não inscritas em restos a pagar) que, ainda que tenham sido lançadas no Módulo 

de Obrigações a Pagar do FINCON, não foram identificadas de forma individualizada, gerando in-

certeza quanto ao valor do desembolso futuro para sua extinção.  

No que concerne aos passivos contingentes divulgados em Notas Explicativas, estes somaram R$ 

92,33 bilhões em 2021, sendo R$ 89,02 bilhões (96,41%) da Administração Direta, na qual se ob-

serva um substancial crescimento em relação ao montante evidenciado em 2020 (R$ 63,83 bilhões). 

O valor divulgado é informado pela PGM/RJ e se refere a ações judiciais nas quais a chance de de-

sembolso por parte do Município é considerada possível.  

No tocante às empresas públicas e sociedades de economia mista, o Balanço Patrimonial Consoli-

dado do Município evidencia provisões no montante de R$729,82 milhões em 31/12/2021. 

Na tabela a seguir, foram sintetizadas informações econômicas e patrimoniais de maior relevância 

das estatais enquadradas como dependentes na Prestação de Contas: 

Tabela 17. Endividamento das empresas públicas e sociedades de economia mista do Município 
Fonte: Prestação de Contas de Governo 
Valores em R$ mil 
Elaboração: CAD 

Empresas Imprensa Cet-Rio Comlurb  Iplanrio  Riocentro  Riofilme  Rioluz 

A - Passivo Circulante 2.477  43.374  518.947  22.043  2.390  2.650  20.647  

B - Passivo Não Circulante 0  85.939  226.669  13.377  51.552  2.155  58.871  

C - Dívida Total  (A+B) 2.477  129.314  745.616  35.420  53.942  4.805  79.518  

D - Patrimônio Líquido 6.018  -48.633  -326.369  -2.302  -52.666  2.067  -29.221  

E - Ativo Total  8.495  80.681  419.246  33.118  1.277  6.871  50.296  

F - Lucro/Prejuízo do Exercício -206  -16.632  -4.167  -3.914  -17.634  -377  -14.043  

G - Grau de Endividamento (C/E) 29,16% 160,28% 177,85% 106,95% 4225,06% 69,93% 158,10% 

H - Perfil da Dívida (A/C) 100,00% 33,54% 69,60% 62,23% 4,43% 55,15% 25,96% 

 Riotur  Rio-Urbe Riocop Multirio  Riosaúde Total  

A - Passivo Circulante 34.428  342.208  5  6.425  3.592.690  4.588.285  

B - Passivo Não Circulante 36.507  459.678  30.764  1.004  325.076  1.291.592  

C - Dívida Total  (A+B) 70.935  801.886  30.769  7.429  3.917.766  5.879.877  

D - Patrimônio Líquido -27.116  -563.828  -27.696  3.599  -255.570  -1.321.718  

E - Ativo Total  43.819  238.058  3.073  11.029  3.662.196  4.558.159  

F - Lucro/Prejuízo do Exercício 83.608  224.794  0  844  -12.155  240.117  

G - Grau de Endividamento (C/E) 161,88% 336,84% 1001,17% 67,36% 106,98% 129,00% 

H - Perfil da Dívida (A/C) 48,53% 42,68% 0,02% 86,49% 91,70% 78,03% 

                                                                                                                         
Provisões são obrigações presentes, derivadas de eventos passados, cujos pagamentos se esperam que resultem para a entidade saídas de recursos 
capazes de gerar benefícios econômicos ou potencial de serviços, e que possuem prazo ou valor incerto. 
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Conforme apontado no Relatório da Unidade Técnica, é importante destacar o elevado montante 

negativo do Patrimônio Líquido dessas entidades, que totalizaram R$ 1,32 bilhão. Das doze empre-

sas, apenas três apresentaram patrimônio líquido positivo: Imprensa da Cidade, RIOFILME e MUL-

TIRIO.  

Do alto grau de endividamento, registra-se que 78,03% das dívidas estão evidenciadas no Passivo 

Circulante, tornando claro que haverá necessidade de captar recursos para quitar aproximada-

mente R$ 4,59 bilhões em obrigações de curto prazo.  Além disso, destaca-se os significativos valo-

res divulgados como passivos contingentes da RIOURBE (R$ 1,69 bilhão), COMLURB (R$ 478,82 

milhões), RIOLUZ (R$ 141,45 milhões) e CET-RIO (R$ 50,05 milhões).  

Foram financiadas com recursos do Tesouro R$ 2,35 bilhões das despesas executadas pelas empre-

sas no exercício.  Dessas despesas, 84,88% foram realizadas pela RioSaúde, por meio de repasses 

do Município em função de convênios de gestão de unidades de saúde, e outros 13,24% pela 

COMLURB, sendo a maior parte proveniente de contratos de prestação de serviços de limpeza e 

outros, firmados com órgãos/secretarias do próprio Município.  

Conforme apontado pela CAD, os dados orçamentários permitem concluir a extrema dependência 

dessas entidades dos recursos do Tesouro Municipal, face à pouca capacidade de geração de recei-

tas próprias, que em sua maioria decorrem de prestação de serviços ao próprio Município. Depre-

ende-se que, tanto a satisfação das dívidas de curto prazo, quanto a eventual exigibilidade de 

valores evidenciados como provisão no passivo não circulante ou divulgados em Notas Explicativas, 

terão impacto sobre o fluxo financeiro e orçamentário do Município. 

2.3.5.1. DÍVIDA CONSOLIDADA  

A dívida consolidada corresponde ao montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações fi-

nanceiras do ente da Federação, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e 

da realização de operações de crédito, para amortização em prazo superior a doze meses ou de 

prazo inferior a doze meses cujas receitas tenham constado do orçamento.  

São equiparados à operação de crédito a assunção, o reconhecimento ou a confissão de dívidas pelo 

ente da Federação, sendo que, para fins de cálculo dos limites estabelecidos pela legislação (LRF, 

Resoluções e Portarias do Senado Federal e da Secretaria do Tesouro Nacional), integram a dívida 

consolidada os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento. Eventuais garan-

tias concedidas (bem como suas contragarantias) e o estoque de precatórios anteriores a 5 de maio 

de 2000 não compõem a dívida consolidada. 

A dívida consolidada do Município pode ser detalhada da seguinte forma: 

Tabela 18. Dívida Consolidada 
Fonte: Elaboração CAD 
Valores em R$ mil 

 Adm. Direta  Adm. Indireta  Total  

Contratual  14.345.714 679.958 15.025.673 

Operações de Crédito Internas   7.962.697  7.962.697 

Operações de Crédito Externas1 5.879.600  5.879.600 

Empréstimos e Financiamentos - CEHAB   237.993 237.993 
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Empréstimos e Financiamentos - FUNPREVI   125.595 125.595 

Parcelamento IRRF   24.458 24.458 

Parcelamento Contribuições Sociais    20 20 

Parcelamento INSS   85.462 85.462 

Ações Cíveis   22.983 22.983 

Reconhecimento de dívidas2 63.934  63.934 

Contas a Pagar - Parcelamento3 439.484 183.448 622.932 

Precatórios  48.796 5.249 54.045 

Depósitos Adm. e Judiciais a Longo Prazo  1.604.100 -    1.604.100 

Credores a Longo Prazo  79.784 -    79.784 

Demais Obrigações Financeiras4 1.680.210 434.329  2.114.539 

Dívida Consolidada (sem Funprevi) 
17.758.605  

94,07% 
1.119.536  

5,93% 
18.878.141  

100,00% 

1. Incluído o valor de R$ 283.122.296,21, referente aos contratos de financiamento de bens (Contratos SMS nºs 158 a 
166/2019).  
2. Contrato de Confissão de Dívida e Parcelamento de Débito assinado pelo Município do Rio de Janeiro com a Light Serviços 
de Eletricidade S.A.  
3. Restos a Pagar Parcelados, conforme LC nº 173/2021.  
4. Despesas incorridas sem execução orçamentária, apuradas para fins de elaboração do anexo 5 do RGF, deduzidas as 
transações intraorçamentárias. 

A evolução do montante e a composição da Dívida Consolidada nos últimos 5 (cinco) exercícios é 

demonstrada na tabela a seguir: 

Tabela 19. Evolução da Dívida Consolidada ï 2017 - 2021 
Valores em R$ mil 
Elaboração CAD 

 2017 2018 2019 2020 2021 

Operações de Crédito  14.993.755  15.770.002  14.468.686  15.614.866  13.842.297  

Depósitos  2.184.559  1.884.686  1.772.996  1.705.760  1.604.100  

Outras  513.895  723.881  762.436  2.947.449  3.431.745  

Dívida Consolidada  17.692.209  18.378.569  17.004.118  20.268.075  18.878.141  

É possível notar que, após uma redução em 2019, a dívida consolidada apresentou expressivo au-

mento em 2020 (principalmente em função da suspensão dos pagamentos, determinada pela Lei 

Complementar nº 173/2020), voltando a recuar em 2021 (6,86%), com a retomada os pagamentos 

suspensos pela Lei Complementar.  

Conforme informações prestadas pela SMFP em auditoria realizada pela CAD, ficou demonstrada 

uma queda constante da participação da dívida renegociada com a União, passando de 5,85% em 

2017 para 4,44% em 2021, e daquelas relativas à mobilidade urbana, que representavam 49,33% 

do total em 2017, e agora representam 40,15%. Em contrapartida, houve aumento da representa-

tividade da dívida reestruturada (26,19% em 2017 para 33,86% em 2021), em função das variações 

observadas na cotação do dólar no período. 

2.3.5.1.1.  RESTOS A PAGAR 

Na análise dos restos a pagar, verifica-se que o saldo em 31 de dezembro de 2021, que incluiu os 

RPs de exercícios anteriores e os inscritos em 2021, alcançou R$ 3,63 bilhões.  
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Tabela 20. Restos a pagar 
Fonte: Prestação de Contas de Governo 
Valores em R$ mil 
Elaboração CAD 

Poder RPP RPN Total  % 

Executivo 2.479.467 1.112.395 3.591.862 98,92% 

Legislativo 3.479  35.655 39.134 1,08% 

Total  
2.482.946 

68,38% 
1.148.049 

31,62% 
3.630.996 

100,00% 
100,00% 

Os Restos a Pagar Processados (RPP) participam com 68,38% do total, implicando compromissos 

reconhecidos e atestados pelos Órgãos da Administração, no montante de R$ 2,48 bilhões. 

Com a edição da Lei Complementar nº 235, de 03/11/2021, ficou estabelecido o parcelamento, em 

10 prestações anuais, das obrigações inscritas em Restos a Pagar até 31/12/2020, desde que as 

obrigações não se enquadrassem nas hipóteses elencadas no dispositivo.  

Os Decretos nº 49.831/2021 e nº 50.459/2021, que regulamentaram a aplicação do parcelamento, 

dispuseram que os respectivos valores inscritos em restos a pagar seriam cancelados, bem como 

que o pagamento das obrigações se daria no mês de julho dos próximos exercícios, começando em 

2022.  

O montante parcelado foi de R$ 622,93 milhões, e o valor dessas obrigações foi reclassificado do 

Passivo Financeiro (obrigações que já transitaram pela fase de empenho) para o Passivo Perma-

nente (obrigações ainda pendentes de empenhamento), sendo considerado como Dívida Consoli-

dada.  

O valor de R$ 62.293.169,99 (10% do montante parcelado), a ser pago em julho/20022, está refle-

tido na conta ĨRenegociação de Contas a Pagarĩ do Passivo Circulante, enquanto R$ 

560.638.530,79 (90% do montante parcelado), a ser pago a partir do exercício de 2023, está refle-

tido  na mesma conta do Passivo Não Circulante. 

Além dos restos a pagar de R$ 3,63 bilhões demonstrado na tabela anterior, consta evidenciado nos 

Balanços Patrimoniais da Administração Direta e dos órgãos da Administração Indireta do Municí-

pio o valor de R$ 2,43 bilhões, referente a despesas que tiveram o serviço prestado ou o material 

entregue sem a devida cobertura orçamentária, motivo pelo qual não foram inscritas em Restos a 

Pagar. 

Uma vez que consta no montante de R$ 2,43 bilhões o valor de R$ 302,62 milhões proveniente de 

transações intraorçamentárias, o impacto de tais despesas no endividamento consolidado do Mu-

nicípio corresponde a R$ 2,13 bilhões. 

Tabela 21. Impacto das despesas realizadas sem empenho na Dívida Consolidada do Município 
Fonte: Prestação de Contas de Governo 
Valores em R$ mil 
Elaboração CAD 

Despesas Incorridas e não Empenhadas 

Ano Adm. Direta  Adm. Indireta  

Anteriores a 2018 587.407 -    

2018 143.713 -    

2019 242.118 -    
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2020 548.049 -    

2021 467.860 445.734  

Total  1.989.146 445.734 

Total Direta + Indireta   2.434.881 

Transações Intra-orçamentárias   302.624 

Montante Consolidado   2.132.257 

Cabe registrar que as despesas sem prévio empenho e as disponibilidades de caixa, serão tratadas 

em Capítulo específico deste Relatório, devido a sua relevância. 

2.3.5.1.2.  PRECATÓRIOS  

O art. 100 da Constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 62/2009, dispõe que os preca-

tórios devem ser pagos em ordem cronológica de apresentação, sendo, ainda, observada a inclusão 

obrigatória, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária à quitação de seus 

débitos constantes de precatórios judiciais apresentados até 1º de julho, cujo pagamento será efe-

tuado até o final do exercício seguinte. 

De acordo com o § 5º do art. 100 da CF/1988, até o exercício de 2021, era obrigatória a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos, ori-

undos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 

1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando teriam seus valores 

atualizados monetariamente. A partir do exercício de 2022, tal prazo foi alterado para 2 de abril, 

conforme Emenda Constitucional nº 114/2021. 

Em se tratando de obrigações de pequena monta, os pagamentos são feitos por intermédio das cha-

madas Requisições de Pequeno Valor (RPVs), que são encaminhadas pelos Tribunais para quitação 

em 60 dias não seguindo, portanto, a sistemática dos pagamentos dos precatórios. De acordo com 

o inciso II do art. 87 do ADCT, o limite de valor dos RPVs para a Fazenda Municipal é de trinta salá-

rios-mínimos. 

As despesas executadas com precatórios e RPVs corresponderam a R$ 280,52 milhões no exercício 

de 2021, tendo sido pagos efetivamente R$ 278,40 milhões, conforme discriminado a seguir: 

Tabela 22. Despesas executadas com precatórios e RPVs   
Fonte: SIG 
Valores em R$ mil 
Elaboração CAD 

Adm. Direta - Precatórios Judiciais / RPVs 
Dotação  

Final 
Despesa 

Empenhada 
Despesa  

Paga 
Despesa a 

Pagar 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJERJ)  242.607 231.322 229.964 1.357  

Precatórios Judiciais de Pequeno Valor - TJERJ  34.000 30.668 29.912 756  

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (TRT-1)  8.159 7.908 7.908 -    

Precatórios Judiciais de Pequeno Valor - TRT-1  14.200 9.562 9.562 -    

Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF-2)  1.266 1.064 1.056 8  

Total 300.232  280.524  278.403  2.121  
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Registre-se que houve a inscrição do valor de R$ 2,12 milhões em restos a pagar. Além disso, em 

auditoria realizada pela CAD, foi apurado junto à PGM/RJ, a existência de 31 precatórios que deve-

riam ter sido pagos e não foram empenhados no exercício de 2021 no montante de R$ 17,72 mi-

lhões, devidamente evidenciados no Balanço Patrimonial da Administração Direta.  

Tanto os valores inscritos em Restos a Pagar como o montante que ainda não transitou pela execução orça-

mentária compuseram a dívida consolidada do Município ao final do exercício de 2021.  

No curso da mesma auditoria, a PGM/RJ informou a motivação para a não quitação dos referidos 

precatórios:  

Á 13 foram suspensos em 2021;  

Á 07 foram cancelados em 2022;  

Á 05 foram suspensos em 2022;  

Á 02 foram cancelados em 2021;  

Á 03 foram quitados em 30/12/2021, 01/02/2022 e 09/02/2022; e  

Á 01 será quitado com saldo existente em conta de depósito de precatórios. 

A tabela a seguir, elaborada de acordo com as informações repassadas pela PGM à CGM, sintetiza 

os valores demonstrados no Balanço Patrimonial da Administração Direta em 31/12/2021, no qual 

constam obrigações com precatórios no valor total de R$ 490,17 milhões: 

Tabela 23. Precatório da Administração Direta  
Fonte: SIG 
Valores em R$ mil  
Elaboração CAD 

Precatórios - Adm. Direta  Saldo em 31/12/2021  

Passivo Circulante  445.491  

Pessoal (inscritos em RP, incluindo exercícios anteriores)  1.567  

Orçados em 2021 e não pagos - Pessoal (não inscritos em RP)  16.344  

Fornecedores (inscritos em RP, incluindo exercícios anteriores)  26.814  

Orçados em 2021 e não pagos - Fornecedores (não inscritos em RP)  1.374  

Subtotal  46.098  

Orçados para 2022 - Pessoal  84.934  

Orçados para 2022 - Fornecedores  314.459  

Subtotal  399.393  

Passivo não Circulante  44.678  

Não orçados para 2022 (extraídos após 01/07/2021) - Pessoal  12.540  

Não orçados para 2022(extraídos após 01/07/2021) - Fornecedores  32.138  

Subtotal  44.678  

Total  490.169  

Constata-se que no Passivo Circulante estão evidenciados os precatórios orçados em 2021 e não 

empenhados no valor de R$ 17,72 milhões, bem como valores inscritos em Restos a Pagar no mon-

tante de R$ 28,38 milhões, além do montante constante na LOA/2022 para quitação até 

31/12/2022, no valor de R$ 399,39 milhões. Já no Passivo não Circulante, constam os valores dos 

precatórios extraídos após 01/07/2021 e, portanto, exigíveis após 31/12/2022.  
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O parcelamento de precatórios tem fundamento na Emenda Constitucional nº 62/2009, de 

09/12/2009, sendo os valores devidos atualizados até a data do efetivo pagamento. Em auditoria 

realizada pela CAD no último mês de março, a PGM/RJ informou a inexistência de precatórios par-

celados no âmbito do TJ/TRT/TRF, de responsabilidade do Município. 

2.3.5.2. DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA  

No que concerne à dívida consolidada líquida, que representa a dívida consolidada deduzidas as dis-

ponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros, foi apurado o se-

guinte resultado no exercício: 

Tabela 24. Dívida Consolidada Líquida 
Fonte: RREO e RGF 
Valores em R$ mil 
Elaboração CAD 

Dívida Consolidada (A)  18.878.141 

(-) Deduções (B) = (a) + (b)  5.716.027 

(a) Disponibilidade de Caixa 5.410.495 

    Disponibilidade de Caixa  7.338.067 

     (-) Restos a Pagar Processados   (1.927.572) 

(b) Haveres Financeiros 305.532 

Dívida Consolidada Líquida (C=A-B)  13.162.114 

Receita Corrente Líquida Ajustada (D) = (c) - (d)  30.730.452 

(c) Receita Corrente Líquida  30.765.533 

(d) Transferências Obrigatórias da União relativas às  
   emendas individuais (art. 166-A, § 1.º da CF) 

35.080 

Relação Dívida Consolidada Líquida s/ RCL (C/D) 42,83% 

Limite  120% 36.876.543 

Alerta se for superior a  108% 33.188.889 

Conforme abordado, quando da análise do resultado nominal pelo método Ĩabaixo da linhaĩ, que 

apura o resultado nominal por meio da variação do endividamento líquido, a DCL do Município, que 

ao final do exercício de 2020 perfazia a quantia de R$ 18,33 bilhões, encerrou o exercício de 2021 

com um montante de R$ 13,16 bilhões. 

2.3.6. Evolução dos Indicadores Fiscais 2017 - 2021 

Em relação à Dimensão Fiscal, que evidencia os aspectos relacionados ao cumprimento das metas 

fiscais e limites legais, apresenta-se o seguinte panorama: 

Tabela 25. Evolução dos indicadores fiscais 
Fonte: Prestações de Contas de Governo 
Valores em R$ milhões, nominais 

 Indicador   2017 2018 2019 2020 2021 

1 Receita Corrente Líquida ģ RCL  19.555 21.203 22.623 23.426 30.765 
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2 Dívida Consolidada Líquida  14.284 15.388 15.150 18.329 13.162 

 Indicador  Limite  2017 2018 2019 2020 2021 

3 Despesa de Pessoal Total 60% 56,29% 53,14% 57,27% 59,20% 42,26% 

4 Despesa de Pessoal do PE  54% 52,88% 50,12% 54,32% 56,24% 45,50% 

5 Dívida Consolidada Líquida  120% 73,04% 72,58% 66,97% 68,03% 42,83% 

6 Operações de Crédito 16% 5,07% 4,75% 0,79% 1,09% 2,06% 

7 Amortização, Juros e Encargos da Dívida 11,50% 8,63% 8,67% 8,22% 8,57% 8,28% 

A receita corrente líquida (RCL), que representa importante parâmetro para apuração dos limites 

legais, apresentou um crescimento acima da média do período, impactando de forma contundente 

os índices que se utilizam desta referência como base de cálculo.  

Isso pode ser visualizado de forma mais precisa nos indicadores representados na tabela, que apre-

sentaram o menor valor da série histórica em análise, com exceção das operações de crédito, em 

consequência do registro do parcelamento dos restos a pagar no montante de R$ 622 milhões.   

Já em relação à dívida consolidada líquida ficou explicitada uma elevada queda no montante da 

DCL quando comparada aos exercícios anteriores. Como já detalhado neste relatório, tal fato se 

deve, principalmente, por conta do elevado montante dos haveres financeiros apurados no exercí-

cio. 

Comparando-se o montante de 2020 com o de 2021, verifica-se uma redução de R$ 5,17 bilhões na 

dívida consolidada líquida municipal. 

Gráfico 19. Dívida Consolidada Líquida  
Fonte: Prestações de Contas 
Valores em R$ milhões, nominais 
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2.4. Opinião Conclusiva do 
Relatório Técnico    

A RESOLUÇÃO ATRICON Nº 01/2021, QUE DISPÕE SOBRE A SISTEMATIZAÇÃO 

DA APRECIAÇÃO DO PARECER PRÉVIO NAS CONTAS DO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO E MONITORAMENTO DAS DELIBERAÇÕES, PREVÊ A EMISSÃO, 

NO RELATÓRIO TÉCNICO, DE OPINIÃO CONCLUSIVA SOBRE O EIXO III ģ 

APRECIAÇÃO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E FISCAL. 

Após tecer suas considerações a respeito do cumprimento dos limites constitucionais e legais, da 

execução orçamentária e financeira e do cumprimento dos resultados fiscais, a CAD emitiu a se-

guinte opinião sobre este eixo: 

Assim, tendo em vista o disposto nos subitens 39.2 e 39.4 da Resolução Atricon n.º 

01/2021, esta Coordenadoria conclui que a execução orçamentária e financeira, bem 

como a gestão fiscal, realizadas no exercício objeto da presente Prestação de Contas, 

efeti varam-se de forma adequada, em todos os seus aspectos relevantes, motivo pelo 

qual emite opinião SEM RESSALVAS.  
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2.5. Gestão Patrimonial  

A gestão patrimonial compreende o registro e a evidenciação da composição do patrimônio do ente 

público, devendo ser atendidos os princípios e as normas contábeis voltadas para o reconheci-

mento, mensuração e evidenciação dos ativos e passivos e de suas variações patrimoniais33. 

Preliminarmente, cabe destacar que a Contabilidade Pública no Brasil está passando por relevantes 

alterações, visando à implantação de um novo modelo, com o objetivo de convergir as práticas con-

tábeis aos padrões internacionais.  

O marco dessas mudanças foi a publicação da Portaria nº 184, de 25/08/2008, do Ministério da Fa-

zenda, que dispõe sobre as diretrizes a serem observadas pelos entes públicos quanto aos procedi-

mentos, às práticas, à elaboração e à divulgação das Demonstrações Contábeis, de forma a torná-

los convergentes com as Normas Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público.  

Nesta toada, o Conselho Federal de Contabilidade ģ CFC editou, a partir de 2008, as Normas Bra-

sileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC T 16.1 a NBC T 16.11), e vem desenvol-

vendo ao longo dos anos trabalhos no sentido de harmonizar a realidade brasileira às normas 

internacionais (International Public Sector Accounting Standards ģ IPSAS), tendo sido publicadas di-

versas normas de convergência.  

A Secretaria do Tesouro Nacional, enquanto órgão central do Sistema de Contabilidade Federal, 

editou, em consonância com as Normas Internacionais, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Se-

tor Público ģ MCASP. Para o exercício de 2021, aplica-se o MCASP 8ª edição, aprovado pelas por-

tarias conjuntas STN/SOF nº 06/2018, STN/SPREV nº 07/2018 e STN nº 877/2018. 

O MCASP estabelece que, em caso de eventuais conflitos com outros normativos, prevalecem as 

disposições do Manual, aplicando-se subsidiariamente os conceitos descritos nas demais normas, 

observada a seguinte ordem:  

Á Norma Brasileira de Contabilidade (NBC TSP) relativa ao assunto;  

Á Norma Brasileira de Contabilidade (NBC T 16.1 a 16.11), nas partes não revogadas; e  

Á Norma Brasileira de Contabilidade (NBC TSP) ģ Estrutura Conceitual - As disposições das nor-

mas internacionais de contabilidade, International Public Sector Accounting Standards (IPSAS), edi-

tadas pelo International Public Sector Accounting Standards Board (IPSASB), podem ser observadas 

em caráter residual e não obrigatório.  

Em atendimento à Portaria STN nº 548, de 24/09/2015, que instituiu o Plano de Implantação dos 

Procedimentos Contábeis Patrimoniais (PIPCP), constam na Prestação de Contas divulgadas pela 

CGM, evidenciados nas Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis, os procedimentos e o es-

tágio atual de implantação no Município do Rio de Janeiro.  

A seguir estão demonstrados os procedimentos contábeis ainda pendentes de implementação e 

seus respectivos prazos: 

                                                                                                                         
33 MCASP, parte geral (8ª edição). 
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Tabela 26. Procedimento contábeis patrimoniais ainda não implementados 
Fonte: Portaria STN n.º 548, de 24/9/2015 e Notas Explicativas ao Balanço Patrimonial Consolidado 
Elaboração CAD 

Procedimentos Contábeis Patrimoniais (de acordo com as 
regras das NBC TSP e MCASP vigentes) 

Preparação de 
estrutura para 
implantação 

Obrigatoriedade dos 
Registros Contábeis 

(a partir de) 

Estágio atual de 
implantação no 

Município  

1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos 
créditos oriundos de receitas tributárias e de contribuições 
(exceto créditos previdenciários), bem como dos 
respectivos encargos, multas, ajustes para perdas e registro 
de obrigações relacionadas à repartição de receitas. 

31/12/2020  01/01/2021  não iniciado 

8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens 
de infraestrutura; respectiva depreciação, amortização ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

31/12/2022  01/01/2023  não iniciado 

9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens 
do patrimônio cultural; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor 
recuperável (quando passível de registro segundo IPSAS, 
NBC TSP e MCASP). 

31/12/2022  01/01/2023  não iniciado 

14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das 
demais obrigações por competência. 

A ser definido em ato normativo específico. 

16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortização e 
redução a valor recuperável. 

A ser definido em ato normativo específico. 

19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos 
demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

A ser definido em ato normativo específico. 

Como se pode notar, os procedimentos contábeis patrimoniais de Reconhecimento, Mensuração e 

Evidenciação dos Créditos Oriundos de Receitas Tributárias e de Contribuições teriam obrigatori-

edade de registros contábeis a partir de 01/01/2021, todavia, o estágio de implementação encon-

tra-se como não implementado.   

Além disso, destaca-se que há dois procedimentos contábeis com prazo de preparo de estrutura 

para implementação até 31/12/2022 e obrigatoriedade de registro em 01/01/2023. No entanto, os 

dois encontram-se com estágio de não iniciado. 

Dito isto, passa-se à análise das demonstrações contábeis, nas quais também serão contemplados 

os aspectos patrimoniais. 

2.5.1. Balanços Gerais  

A Lei nº 4.320/1964 dispõe, em seus artigos 101 a 106, sobre as demonstrações contábeis e apre-

senta a estrutura para tais demonstrativos em seus anexos que são atualizados pela Secretaria do 

Tesouro Nacional, por ser o órgão central do Sistema de Contabilidade e de Administração Finan-

ceira Federal34 e responsável pela consolidação das contas públicas nacionais. 

                                                                                                                         
34 MCASP, Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público. 
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Nesse sentido, a Parte V ģ Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP) do Ma-

nual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) tem como objetivo padronizar a estru-

tura e as definições dos elementos que compõem as DCASP. Tais padrões devem ser observados 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, permitindo a evidenciação, a análise e a consoli-

dação das contas públicas em âmbito nacional, em consonância com o Plano de Contas Aplicado ao 

Setor Público (PCASP).  

O tema também é abordado na NBC TSP 11 ģ Apresentação das Demonstrações Contábeis ģ, que 

estabelece como as demonstrações contábeis devem ser apresentadas, para assegurar a compara-

bilidade tanto com as demonstrações contábeis de períodos anteriores da mesma entidade quanto 

com as de outras entidades. 

Cabe ressaltar que a Resolução ATRICON nº 01/2021, que dispõe sobre a sistematização da apre-

ciação do Parecer Prévio nas contas do Chefe do Poder Executivo e monitoramento das delibera-

ções, prevê a emissão, no relatório técnico, de opinião conclusiva sobre o eixo II ģ apreciação dos 

balanços gerais.  

Nesse contexto, em cumprimento ao Plano Anual de Fiscalização ģ PAF aprovado para o exercício 

de 202235, a CAD realizou auditorias que pudessem resultar em evidências de distorções capazes 

de fundamentar a opinião acerca das demonstrações contábeis do Município referentes ao exercí-

cio de 2021. O resultado dos trabalhos desenvolvidos permitiu a avaliação das demonstrações con-

tábeis consolidadas apresentadas na Prestação de Contas de Governo, que serão tratadas a seguir. 

2.5.1.1. BALANÇO PATRIMONIAL 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e quantitativamente, a 

situação do patrimônio da entidade pública por meio de contas representativas, bem como os atos 

potenciais que são registrados em contas de compensação (natureza de informação de controle)36.  

O Quadro principal do Balanço Patrimonial Consolidado do Município do Rio de Janeiro tem sua 

situação demonstrada no quadro abaixo: 

Tabela 27. Balanço patrimonial consolidado 
Fonte: Prestação de Contas de Governo 
Valores em R$ mil 
Elaboração CAD 

Ativo  
Dezembro 

2021 
Dezembro 

2020 
Análise  

Horizontal  
Análise Vertical 
Dezembro 2021 

Circulante  14.783.525  7.238.938  104,22% 25,62% 

Caixa e Equivalentes de Caixa  7.338.067  1.674.634  338,19% 12,71% 

Créditos a Curto Prazo   6.754.802  5.081.657  32,93% 11,70% 

Investimentos Temporários  149.309  8.522  1652,04% 0,26% 

Estoques  530.816  473.803  12,03% 0,92% 

Variações Patr. Diminutivas Pg. Antecipadamente  10.531  322  3170,50% 0,03% 

Não Circulante  42.929.347  42.350.262  1,37% 74,38% 

                                                                                                                         
35 Em sessão ordinária de 02/02/2022, por meio do Processo n.º 40/100.141/2022. 

36 Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, parte V (8ª edição). 
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Realizável a Longo Prazo  26.980.548  24.940.919  8,18% 46,75% 

Investimentos  1.218.130  1.319.140  -7,66% 2,11% 

Imobilizado  14.696.554  16.049.782  -8,43% 25,46% 

Intangível  34.115  40.421  -15,60% 0,06% 

Total do Ativo  57.712.872  49.589.200  16,38% 100% 

Passivo 
Dezembro 

2021 
Dezembro 

2020 
Análise 

Horizontal  
Análise Vertical  
Dezembro 2021 

Circulante  8.791.248  9.621.023  -8,62% 15,23% 

Obrigações Trabalhistas, Previd.e Assist. a  Pagar a 
Curto Prazo  

2.192.241  2.933.523  -25,27% 3,80% 

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo  1.325.034  1.366.813  -3,06% 2,30% 

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo  3.860.493  3.294.967  17,16% 6,69% 

Obrigações Fiscais a Curto Prazo  39.747  27.872  42,61% 0,06% 

Provisões a Curto Prazo  201.395  895.751  -77,52% 0,35% 

Demais Obrigações a Curto Prazo  1.172.338  1.102.097  6,37% 2,03% 

Não Circulante  65.857.506  71.928.748  -8,44% 114,12% 

Obrigações Trabalhistas, Previd. e Assist. a Pagar a 
Longo Prazo  

85.018  94.028  -9,58% 0,15% 

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo  12.755.256  13.316.980  -4,22% 22,10% 

Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo  592.777  67.595  776,95% 1,03% 

Obrigações Fiscais a Longo Prazo  21.782  2.038  968,79% 0,04% 

Provisões a Longo Prazo  50.716.911  56.733.515  -10,61% 87,88% 

Demais Obrigações a Longo Prazo  1.684.382  1.660.303  1,45% 2,92% 

Resultado Diferido  1.380  54.289  -97,46% 0,00% 

Total do Passivo 74.648.754  81.549.771  -8,46% 129,35% 

Patrimônio Líquido  -16.935.882 -31.960.571 47,01% -29,35% 

Patrimônio Social e Capital Social  195.977 195.977 0,00% 0,34% 

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital  35.482 36.657 -3,21% 0,06% 

Reservas de Capital  14.388 14.389 -0,01% 0,03% 

Ajuste de Avaliação Patrimonial  23.810 24.014 -0,85% 0,04% 

Reservas de Lucros  2.675 2.675 0,00% 0,00% 

Resultados Acumulados  -17.208.214 -32.234.283 46,62% -29,82% 

Total (Passivo + PL) 57.712.872  49.589.200  16,38% 100% 

2.5.1.1.1.   ANÁLISE DE BALANÇO 

As informações geradas pela análise das demonstrações contábeis do setor público são importantes 

instrumentos para apresentar os resultados governamentais auferidos em um determinado perí-

odo aos gestores públicos e à população em geral.   

Um dos indicadores mais utilizados na análise de balanços são os quocientes de liquidez que consis-

tem basicamente em medir a capacidade do ente de pagar as suas dívidas a curto/longo prazo ser-

vindo-se dos recursos do ativo. 
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 Na análise do balanço patrimonial pode-se extrair que o Município apresentou um índice de liqui-

dez imediata (Caixa e Equivalentes/ Passivo Circulante) de 0,83 em 2021 (0,17 em 2020), demons-

trando que, apesar da melhora apresentada, o Caixa e Equivalentes de Caixa no encerramento do 

exercício não eram suficientes para honrar, em sua totalidade, os compromissos de curto prazo.  

Já o quociente de liquidez corrente (Ativo Circulante/ Passivo Circulante) apresentou o índice de 

1,68 em 2021 (0,92 em 2019), demonstrando que os recursos disponíveis no Ativo Circulante, em 

31/12/2020, eram suficientes para honrar, em sua totalidade, os compromissos de curto prazo.  

O índice de liquidez geral (Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante 

+ Passivo Não Circulante) apresentou um indicador de 0,56 em 2021 (0,39 em 2020), significando 

que os recursos disponíveis no Ativo Circulante e Ativo Realizável a Longo Prazo, em 31/12/2021, 

não eram suficientes para honrar, em sua totalidade, as exigibilidades constantes no Total do Pas-

sivo. 

Como resultado, é possível notar que houve uma melhora em todos os indicadores de liquidez de 

2020 para 2021, sinalizando uma melhora da situação financeira do Município. 

No que tange à análise vertical, que tem por objetivo medir o percentual de cada componente do 

balanço em um determinado grupo, observa-se que o Ativo Não Circulante corresponde a 74,38% 

do Ativo Total, assim como no passivo que também tem sua maior representatividade no Passivo 

Não Circulante (114,12%).  

Em relação à análise horizontal, que demonstra a evolução das contas que compõem as demonstra-

ções contábeis em um período, nota-se que, comparativamente ao exercício de 2020, o Passivo so-

freu uma redução de 8,46% (de R$ 81,55 bilhões em 2023 para R$ 74,65 bilhões em 2021), 

ocasionado, principalmente, pelo decréscimo das Provisões de Longo Prazo (-R$ 6,02 bilhões). O 

Patrimônio Líquido, que já apresentava um passivo a descoberto em 2020, apresentou uma varia-

ção positiva de 47,01% em 2021. 

A seguir serão tratados os principais pontos dos grupos do balanço patrimonial que evidenciam a 

melhora apresentada nos indicadores. 

2.5.1.1.2.  ATIVO  

2.5.1.1.3. Ativo Circulante  

No grupo Ativo Circulante são apresentados os ativos disponíveis para realização imediata e que 

têm a expectativa de realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Tabela 28. Ativo Circulante 
Fonte: Prestação de Contas de Governo 
Valores em R$ mil 
Elaboração CAD 

Ativo Circulante  Dezembro 2021 Dezembro 2020 
Análise Vertical  
Dezembro 2021 

Caixa e Equivalente de Caixa 7.338.067 1.674.634 49,64% 

Créditos a Curto Prazo 6.754.802 5.081.657 45,69% 

Clientes  10.332 9.681 0,07% 
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Créditos Tributários a Receber  3.192.458 3.160.184 21,59% 

Dívida Ativa Tributária  319.413 248.484 2,16% 

Dívida Ativa Não Tributária  10.014 7.047 0,07% 

Créditos de Transferência a Receber  0 4.157 0,00% 

Empréstimos e Financiamentos Concedidos  88.853 735 0,60% 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo  -4.225 -4.012 -0,03% 

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo  3.137.957 1.655.381 21,23% 

Investimentos a Aplicações Temporárias a Curto Prazo 149.309 8.522 1,01% 

Estoques 530.816 473.803 3,59% 

Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente 10.531 322 0,07% 

Total  14.783.525  7.238.938  100% 

O valor registrado como Caixa e Equivalente de Caixa compreende o somatório dos valores em 

caixa e em bancos, bem como os recursos com livre movimentação para aplicação nas operações da 

entidade e para os quais não haja restrições para uso imediato, visando a atender compromissos de 

caixa de curto prazo.  

Neste subgrupo, destaca-se a conta Aplicações Financeiras do Município no montante de R$ 7,04 

bilhões, que apresentou um acréscimo de R$ 5,60 bilhões no exercício quando comparado ao exer-

cício anterior, ocasionado principalmente pelo ingresso dos recursos da CEDAE.  

O maior valor representativo dos Créditos a Curto Prazo são os Créditos Tributários a Receber no 

montante de R$ 3,10 bilhões. Desse total, 98,71% referem-se ao IPTU (R$ 1,56 bilhão) e ISS (R$ 

1,50 bilhão). 

Já na conta Demais Créditos e Valores a Curto Prazo, os valores mais significativos são provenien-

tes de multas de trânsito (R$ 1,42 bilhão), valores a receber do Estado em função de convênios ce-

lebrados e uso de bens móveis (R$ 259,08 milhões) e transferências a receber do FNS ģ (R$ 181,41 

milhões).  

2.5.1.1.4. Ativo não circulante   

No grupo Ativo Não Circulante são apresentados o conjunto de bens e direitos realizáveis após 

doze meses da data das demonstrações contábeis e todos os outros que não se enquadram no con-

ceito do Ativo Circulante. 

Tabela 29. Ativo não Circulante 
Fonte: Prestação de Contas de Governo 
Valores em R$ mil 
Elaboração CAD 

Ativo não Circulante  Dezembro 2021 Dezembro 2020 
Análise Vertical  
Dezembro 2021 

Realizável a Longo Prazo  26.980.548  24.940.919  62,84% 

Créditos de Longo Prazo 26.952.975 24.447.243 62,78% 

Créditos Tributários a Receber  469.997 278.985 1,09% 

Dívida Ativa Tributária  55.764.932 51.821.454 129,90% 

Dívida Ativa Não Tributária 3.518.730 3.158.193 8,20% 



 

 72 

 

G
e

st
ã

o
 O

rç
a

m
e

n
tá

ri
a

, 
F

is
ca

l e
 P

a
tr

im
o

n
ia

l 
 

 

Empréstimos e Financiamentos Concedidos 40.584 39.950 0,09% 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo  Prazo  -32.841.268 -30.851.339 -76,50% 

Demais Créditos de Longo Prazo 27.573 493.676 0,06% 

Investimentos  1.218.130  1.319.140  2,84% 

Participações Permanentes 452.457 551.274 1,05% 

Participações Avaliadas Mét. de Equivalência Patrimonial  332.228 483.484 0,77% 

Participações Avaliadas pelo Método de Custo  86.849 33.716 0,20% 

Propriedades para Investimento  33.380 34.074 0,08% 

Demais Investimentos Permanentes 765.673 767.866 1,79% 

Aplicações em Segmento de Imóveis - RPPS 765.671 767.864 1,78% 

Demais Investimentos Permanentes 2 2 0,01% 

Imobilizado  14.696.554  16.049.782  34,23% 

Bens Móveis 722.122 778.841 1,68% 

Bens  Móveis 1.706.199 1.700.673 3,97% 

(-) Depreciação Acumulada de Bens Móveis  -984.077 -921.832 -2,29% 

Bens Imóveis 13.974.432 15.270.941 32,55% 

Bens Imóveis 14.562.082 15.808.773 33,92% 

(-) Depreciação Acumulada de Bens Imóveis  -586.331 -536.578 -1,37% 

(-) Amortização Acumulada de Bens Imóveis  -1.319 -1.254 0,00% 

Intangível  34.115  40.421  0,09% 

Softwares  33.596 39.888 0,08% 

Softwares 80.372 80.379 0,19% 

(-) Amortização Acumulada Softwares  -46.776 -40.491 -0,11% 

Marcas, Direitos e Patentes Industriais  519 533 0,01% 

Marcas, Direitos e Patentes 682 682 0,01% 

(-) Amortização Acumulada Marcas, Direitos e Patentes  -163 -149 0,00% 

Total  42.929.347  42.350.262  100% 

Neste grupo destacam-se os Créditos de Longo Prazo, que representam 62,78% do ativo não cir-

culante, no qual se insere a dívida ativa do Município, que será tratada separadamente no capítulo 

7 devido a sua representatividade.  

Os Ajustes de Perdas de Créditos a Longo Prazo (R$ 32,82 bilhões) se referem, em sua maior parte, 

aos créditos inscritos em Dívida Ativa. Considerando a Dívida Ativa Tributária e a Não Tributária 

evidenciadas tanto no Ativo Circulante como no Não Circulante, o saldo líquido da Dívida Ativa de-

monstrado no Balanço Patrimonial da Administração Direta corresponde a R$ 26,80 bilhões, que 

equivale a 46,43% do total do Ativo Consolidado do Município. 

Os Investimentos  do Município se referem às participações societárias majoritárias nas empresas 

constituídas e mantidas pelo Poder Executivo para operação das diversas áreas descentralizadas 

administrativamente, bem como de ações de companhias do setor de telecomunicações e perten-

centes ao ERJ 

Destaca-se o montante de R$ 323,45 milhões, referente à participação societária nas estatais inde-

pendentes CDURP, CMTC (Mobi-Rio) e Agência de Fomento S/A, bem como os imóveis de propri-

edade do FUNPREVI, no valor total de R$ 765,67 milhões. 
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O grupo Imobilizado é representado em sua maior parte pelos bens imóveis e móveis. Este grupo 

apresentou uma redução de R$ 1,35 bilhão em relação ao exercício anterior, principalmente em 

função da baixa contábil procedida pela Fundação Instituto das Águas do Município do Rio de Ja-

neiro ģ RIO-Águas por retificação de valores escriturados em execução de obras e projetos e desa-

propriações, evidenciados em Bens Imóveis, no total de R$ 1,47 bilhão37. 

2.5.1.1.5.  Passivo 

Passivo é uma obrigação presente, derivada de evento passado, cuja extinção deva resultar na saída 

de recursos da entidade. 

Os passivos devem ser classificados como circulantes quando corresponderem a valores exigíveis 

até doze meses após a data das demonstrações contábeis. Os demais passivos devem ser classifica-

dos como não circulantes. 

2.5.1.1.6. Passivo circulante   

No grupo do Passivo Circulante são apresentadas as obrigações conhecidas e estimadas que aten-

dam a qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados dentro do 

ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação ou tenham prazos 

estabelecidos ou esperados até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Tabela 30. Passivo Circulante 
Fonte: Prestação de Contas de Governo 
Valores em R$ mil 
Elaboração CAD 

Passivo Circulante Dezembro 2021 Dezembro 2020 
Análise Vertical  
Dezembro 2021 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias  e  Assistenciais  a   Pagar  2.192.241  2.933.523  24,94% 

Empréstimos e Financiamentos  1.325.034  1.366.813  15,07% 

 Empréstimos a Curto Prazo - Interno  16.410  18.367  0,19% 

 Financiamentos a Curto Prazo - Interno  889.867  954.956  10,12% 

 Financiamentos a Curto Prazo - Externo  418.757  393.490  4,76% 

Fornecedores e Contas a Pagar  3.860.493  3.294.968  43,91% 

Obrigações Fiscais  39.747  27.872  0,45% 

Provisões a Curto Prazo  201.395  895.751  2,29% 

 Provisão para Riscos Trabalhistas  51.284  27.406  0,58% 

 Provisão para Riscos Fiscais  402  23.183  0,00% 

 Provisão para Riscos Cíveis  133.334  137.101  1,52% 

 Outras Provisões  16.375  708.061  0,19% 

Demais Obrigações a Curto Prazo  1.172.338  1.102.096  13,34% 

Total  8.791.248  9.621.023  100% 

                                                                                                                         
37 Conforme divulgado nas Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis da Fundação, constante da presente Prestação de Contas - subitem 5.4.2. 
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A maior representatividade do passivo circulante são os subgrupos Fornecedores e Contas a Pagar, 

que representam 43,91%, e Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar, tota-

lizando 24,94%.  

No que se refere ao subgrupo Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar es-

tão registradas as obrigações incorridas e não pagas referentes a salários de pessoal ativo, contri-

buições patronal e suplementar ao Fundo de Previdência, Precatórios relativos à pessoal, benefícios 

assistenciais e outros, decorrentes ou não da execução orçamentária.  

As obrigações incorridas e não inscritas em restos a pagar (não decorrentes da execução orçamen-

tária) totalizaram R$ 16.343.508,20, em 31/12/2021, e se referem a Precatórios.  

No subgrupo Empréstimos e Financiamentos, que representam 15,07% do passivo circulante, es-

tão evidenciadas as parcelas a pagar no exercício de 2022 das operações de crédito e demais em-

préstimos contraídos pelo Município, totalizando R$ 1,33 bilhão.  

Quanto ao subgrupo de maior participação no passivo, estão registrados em Fornecedores e Con-

tas a Pagar as obrigações a pagar relativas a serviços prestados, materiais e bens entregues e pre-

catórios de dívidas judiciais com fornecedores, decorrentes ou não da execução orçamentária.  

Foi informado na Prestação de Contas que foram realizadas despesas com fornecedores sem a de-

vida execução orçamentária e, consequentemente, não inscritas em restos a pagar no montante de 

R$ 1,97 bilhão, só da Administração Direta.  

Também foram registrados nesse grupo as parcelas correspondentes a 1/10 do parcelamento dos 

restos a pagar inscritos até o exercício de 2020, estabelecido no artigo 23 da Lei Complementar 

Municipal nº 235/2021, no montante de R$ 62,29 milhões; o montante dos Precatórios que vence-

ram em 2021 e não foram pagos (R$ 28,91 milhões); e aqueles com vencimento no exercício de 

2022 (R$ 342,65 milhões).  

Em Provisões de Curto Prazo estão registradas as dívidas de exercícios anteriores com fornecedo-

res, as quais não foram possíveis a identificação individualizada de seu registro no Módulo de Obri-

gações a Pagar do Sistema FINCON, gerando incerteza quanto ao valor do desembolso futuro para 

sua extinção, no montante de R$ 16,37 milhões.  

Em Demais Obrigações a Curto Prazo, cabe destacar o montante de R$ 719,53 milhões, referente 

a depósitos judiciais, bem como depósitos não judiciais, incluindo cauções, no valor de R$ 185,89 

milhões.  

2.5.1.1.7. Passivo não circulante  

No tocante ao Passivo Não Circulante, sua composição é detalhada na tabela abaixo: 

Tabela 31. Passivo não Circulante 
Fonte: Prestação de Contas de Governo 
Valores em R$ mil 
Elaboração CAD 

Passivo Não Circulante Dezembro 2021 Dezembro 2020 
Análise Vertical  
Dezembro 2021 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias  e  Assistenciais  a Pagar  85.018 94.028 0,13% 

Empréstimos e Financiamentos  12.755.256 13.316.980 19,37% 
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Empréstimos a Longo Prazo - Interno  221.583 202.530 0,34% 

Financiamentos a Longo Prazo - Interno  7.072.830 7.694.533 10,74% 

Financiamentos a Longo Prazo - Externo  5.460.843 5.419.917 8,29% 

Fornecedores e Contas a Pagar  592.777 67.595 0,90% 

Obrigações Fiscais  21.782 2.038 0,03% 

Provisões a Longo Prazo  50.716.911 56.733.515 77,01% 

Provisão para Riscos Trabalhistas  138.528 108.333 0,21% 

Provisões Matemáticas Previdenciárias   29.955.217 38.206.723 45,48% 

Provisão para Riscos Fiscais  61.367 32.454 0,09% 

Provisão para Riscos Cíveis  20.206.387 18.386.005 30,68% 

Outras Provisões  355.412 0 0,54% 

Demais Obrigações a  Longo Prazo  1.684.382 1.660.303 2,56% 

Resultado Diferido  1.380 54.289 0,00% 

Total  65.857.506 71.928.748 100% 

Os valores mais expressivos desse grupo se referem às Provisões a Longo Prazo (77,01%) e aos Em-

préstimos e Financiamentos (19,37%). A dívida consolidada do Município será tratada mais deta-

lhadamente no item 3.15. 

No grupo Empréstimos e Financiamentos estão evidenciadas as parcelas a pagar a partir do exer-

cício de 2023, provenientes de operações de crédito e demais empréstimos contraídos pelo Muni-

cípio.  

No grupo Fornecedores e Contas a Pagar, consta o valor de R$ 560,64 milhões, referente às parce-

las a serem pagas a partir do exercício de 2023, decorrentes do parcelamento dos restos a pagar 

inscritos até 31/12/2020, conforme disposto no art. 23 da Lei Complementar nº 235/2021, ressal-

tando que os restos a pagar, objeto do parcelamento, foram cancelados, conforme autorizado pelo 

Decreto nº 49.831/2021.  

As Provisões para Riscos Trabalhistas, Fiscais e Cíveis se referem a obrigações presentes, deriva-

das de eventos passados, cuja saída de recursos seja considerada provável, com prazo ou valor in-

certo, sendo seus valores registrados em função das informações prestadas pela PGM/RJ e pelos 

setores de assessoramento jurídico das entidades da Administração Indireta.  

As Provisões Matemáticas Previdenciárias , que representam 45,48% do total do Passivo não Cir-

culante, apresentaram uma redução considerável em relação ao exercício anterior, em função da 

redução do passivo atuarial do FUNPREVI que passou de R$ 37,58 bilhões em 2020 para R$ 27,91 

bilhões em 2021. 

Em Outras Provisões (R$ 355 milhões) está registrado o total do desenquadramento do Município 

em face da Lei Complementar nº 151/2015, conforme explicitado nas Notas Explicativas às De-

monstrações Contábeis da Administração Direta. No curso da auditoria realizada pela CAD no úl-

timo mês de março, a PGM/RJ informou que o Processo Judicial nº 00581882-03.2017.8.19.001, 

ajuizado pelo Município em face do Banco do Brasil, tendo por objeto o retorno do enquadramento 

previsto na norma legal, está em fase de realização de perícia determinada pelo Juízo.  

No grupo Demais Obrigações, cabe destacar os valores referentes aos depósitos judiciais (R$ 1,38 

bilhão) e administrativos (R$ 224,73 milhões). 



 

 76 

 

G
e

st
ã

o
 O

rç
a

m
e

n
tá

ri
a

, 
F

is
ca

l e
 P

a
tr

im
o

n
ia

l 
 

 

Em Provisões de Longo Prazo estão demonstradas as provisões cíveis no montante de R$ 20,21 

bilhões, incluídos R$ 262 milhões relativos ao Fundo Municipal de Saúde ģ FMS, referentes às ações 

administrativas e judiciais trabalhistas e cíveis em curso e transitadas em julgado. Os registros fo-

ram feitos com base nas informações prestadas pela Procuradoria Geral do Município ģ PGM.  

2.5.1.1.8. PATRIMÔNIO LÍQUIDO  

Quanto à situação patrimonial líquida, ficou evidenciado o seguinte cenário: 

Tabela 32. Patrimônio Líquido 
Fonte: Prestação de Contas de Governo 
Valores em R$ mil 
Elaboração CAD 

Patrimônio Líquido (Passivo a Descoberto) Dezembro 2021 Dezembro 2020 
Análise Vertical  
Dezembro 2021 

Patrimônio Social e Capital Social 195.977 195.977 -1,16% 

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 35.482 36.657 -0,21% 

Reservas 17.063 17.064 -0,10% 

Ajuste de Avaliação Patrimonial 23.810 24.014 -0,14% 

Resultados Acumulados -17.208.214 -32.234.283 101,61% 

Resultado do Exercício 17.053.781 -10.274.216 -100,70% 

Resultados de Exercícios Anteriores -32.433.708 -22.126.655 191,51% 

Ajustes de Exercícios Anteriores -1.828.287 166.588 10,80% 

Total  -16.935.882 -31.960.571 100% 

O resultado patrimonial do exercício, apresentou um resultado positivo de R$ 17,05 bilhões. O dado 

revela que as variações patrimoniais aumentativas superaram as variações patrimoniais diminuti-

vas, representando um aumento do patrimônio municipal ao longo de 2021.  

Este fato foi ocasionado especialmente pela geração das seguintes variações aumentativas: rever-

são de Provisões Matemáticas Previdenciárias por conta da diminuição do passivo atuarial do FUN-

PREVI (R$ 8,25 bilhões); atualização de créditos inscritos em Dívida Ativa (R$ 6,00 bilhões); receita 

proveniente do leilão da CEDAE, promovido pelo Estado do RJ (R$ 3,99 bilhões); e reconhecimento 

de créditos decorrentes de multas administrativas (R$ 1,42 bilhão). 

Destaca-se, ainda, o registro de ajustes de exercícios anteriores pela baixa contábil procedida pela 

Fundação Instituto das Águas do Município do Rio de Janeiro ģ RIO-Águas, por retificação de valo-

res escriturados em execução de obras e projetos e desapropriações, evidenciados no Ativo não 

Circulante ģ Imobilizado, no montante de R$ 1,47 bilhão. 

2.5.1.1.9. ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES 

O Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes tem a função de apresentar o Balanço 

Patrimonial dentro da visão orçamentária trazida pela Lei nº 4.320/1964. 

O Ativo Financeiro compreende os créditos e valores realizáveis independentemente de autoriza-

ção orçamentária e os valores numerários. Já o Ativo Permanente compreende os bens, créditos e 

valores, cuja mobilização ou alienação dependa de autorização legislativa.  
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No Passivo, o financeiro evidencia as dívidas fundadas e outros compromissos exigíveis cujo paga-

mento independa de autorização orçamentária, e o Permanente apresenta as dívidas fundadas e 

outras que dependam de autorização legislativa para amortização ou resgate.  

Tabela 33. Ativos e Passivos Financeiros e Permanente 
Fonte: Prestação de Contas de Governo 
Valores em R$ mil 
Elaboração CAD 

Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes Dezembro 2021 Dezembro 2020 
Análise Vertical  
Dezembro 2021 

 Ativo [I]   57.712.872   49.589.200  100,00% 

 Ativo Financeiro   7.492.973   1.688.133  12,98% 

 Ativo Permanente   50.219.899   47.901.067  87,02% 

 Passivo [II]   74.648.754   81.549.771  100,00% 

 Passivo Financeiro   3.106.294   3.814.653  4,16% 

 Passivo Permanente   71.542.460   77.735.118  95,84% 

Saldo Patrimonial [III] = [I - II] -16.935.882 -31.960.571  

 

Nessa linha, note-se que 12,98% do total do Ativo do Município pode ser realizado independente-

mente de autorização orçamentária, sendo em sua maioria composto pelas contas do grupo Caixa e 

Equivalente de Caixa, enquanto 4,16% das obrigações evidenciadas no Passivo já transitou pela 

execução orçamentária, ou referem-se a valores pertencentes a terceiros (depósitos e consigna-

ções). 

2.5.1.1.10. EVOLUÇÃO DOS INDICADORES PATRIMONIAIS 2017 - 2021  

Em relação à Dimensão Patrimonial, que evidencia os aspectos relacionados à gestão dos ativos e 

passivos governamentais, observa-se o seguinte panorama: 

Tabela 34. Evolução dos indicadores patrimoniais  
Fonte: Prestações de Contas de Governo 
Valores em R$ milhões, nominais 

Dimensão Patrimonial  2017 2018 2019 2020 2021 

Resultado Patrimonial  -24.941 2.731 -13.951 -10.274 17.054 

Situação Líquida Patrimonial -10.758 -7.767 -21.718 -31.960 -16.936 

Fornecedor (Curto prazo) 2.195 3.085 3.635 3.295 3.860 

Endividamento Total 52.786 58.961 70.408 81.550 74.649 

Indicador de Liquidez        

Liquidez Corrente  0,73 1 0,92 0,75 1,68 

Liquidez Imediata  0,36 0,26 0,15 0,17 0,83 

O resultado patrimonial  (variação do patrimônio líquido inicial e final) do exercício apresentou um 

superávit de R$ 17,054 bilhões, revelando um aumento no patrimônio do Município, o que não ocor-

ria desde 2018. 
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Já a situação líquida patrimonial  revelou um patrimônio líquido negativo de R$ 16,94 bilhões, re-

velando que as obrigações de curto e longo prazo superaram os ativos totais do MRJ. Comparando 

o valor de 2020 com o de 2019, verifica-se uma redução do passivo a descoberto de 47%. 

Gráfico 20. Situação líquida patrimonial de 2017 - 2021 
Fonte: Prestações de Contas de Governo 
Valores em R$ milhões 

A conta Fornecedores (curto prazo) demonstrou dívidas a pagar com fornecimento de bens e ser-

viços já realizados no montante de R$ 3,86 bilhões, apresentando um aumento em relação ao exer-

cício anterior em R$ 565 milhões. 

Gráfico 21. Fornecedores de curto prazo  
Fonte: Prestações de Contas de Governo 
Valores em R$ milhões 

No tocante ao Endividamento Total  (soma de todas as dívidas do MRJ como restos a pagar, dívida 

contratual, passivo atuarial, provisões e outras) verifica-se um aumento constante ao longo do pe-

ríodo, com uma redução no exercício em análise. Comparando o montante de 2020 com o de 2021, 

observa-se uma redução de R$ 6,90 bilhões no endividamento do Município. 
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Gráfico 22. Evolução do endividamento  
Fonte: Prestações de Contas de Governo 
Valores em R$ milhões 

Na seara dos indicadores de liquidez, o Índice de Liquidez Corrente foi de 1,68 em 2021, com uma 

variação positiva de 124% em relação a 2020, denotando que os recursos disponíveis no Ativo Cir-

culante são suficientes para honrar, em sua totalidade, os compromissos de curto prazo.  

O Índice de Liquidez Imediata de 0,83, por sua vez, revela que o Caixa e Equivalentes de Caixa não 

são suficientes para honrar, em sua totalidade, os compromissos de curto prazo do Município. No 

entanto, ressalta-se uma melhora no indicador de 388% em relação ao exercício de 2020. 

2.5.1.2. BALANÇO FINANCEIRO 

O Balanço Financeiro demonstra as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e 

dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se 

transferem para o início do exercício seguinte, e permite evidenciar a movimentação financeira das 

entidades do setor público. 

Tabela 35. Balanço Financeiro 
Fonte: Prestações de Contas de Governo 
Valores em R$ mil 

Ingressos Dez/2021  Dez/2020  

Receita Orçamentária 37.475.309  29.495.127  

Fontes não vinculadas 22.281.984  16.392.360  

Fontes Vinculadas 15.193.325  13.102.767  

Recebimentos extraorçamentários  11.427.681  10.886.318  

Inscrição de RPN 1.074.911  2.152.875  

Inscrição de RPP 2.616.239  2.599.096  

Depósitos restituíveis e valores vinculados 7.440.409  5.730.853  

Outros recebimentos extraorçamentários 296.123  403.493  

Total Ingressos (I) 48.902.990  40.381.445  

Dispêndios   

Despesa Orçamentária 32.441.982  30.488.990  

Fontes não vinculadas 11.628.411  11.310.568  
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Fontes Vinculadas 20.813.572  19.178.422  

Pagamentos extraorçamentários  10.467.635  9.247.727  

RPN 697.528  382.178  

RPP 2.185.425  2.687.951  

Depósitos restituíveis e valores vinculados 7.524.957  6.037.918  

Outros pagamentos extraorçamentários 59.725  139.679  

Total  Dispêndios (II) 42.909.618  39.736.717  

Resultado Financeiro (I - II) 5.993.373  644.728  

Saldo disponibilidades exercício anterior   1.892.599  

Saldo disponibilidades para o exercício seguinte  7.885.972  

O demonstrativo publicado aponta que os ingressos financeiros do Município em 2021 totalizaram 

R$ 48,90 bilhões, sendo 76,63% decorrentes de receitas orçamentárias (incluídas as operações in-

traorçamentárias), e 23,37% provenientes de operações extraorçamentárias38 . No comparativo 

com o exercício anterior, observa-se um aumento de R$ 8,52 bilhões de ingresso de recursos. 

Já os dispêndios corresponderam a R$ 42,91 bilhões, sendo 75,61% decorrentes do empenho de 

despesas orçamentárias (incluídas as operações intraorçamentárias), e 24,39% decorrentes de ope-

rações extraorçamentárias, incluído o montante de R$ 2,88 bilhões referentes ao pagamento de 

restos a pagar de exercícios anteriores. 

O resultado financeiro apurado no exercício correspondeu a R$ 5,99 bilhões (R$ 645 milhões em 

2020), fazendo com que as disponibilidades financeiras passassem de R$ 1,89 bilhão em 2020 para 

R$ 7,89 bilhões em 2021.  

Destaca-se, mais uma vez, o impacto causado pelo ingresso de receitas patrimoniais, no montante 

de R$ 3,99 bilhões, proveniente da participação do Município na concessão dos serviços de água e 

esgoto, decorrente do leilão relativo à CEDAE, promovido pelo governo do Estado do Rio de Ja-

neiro. 

2.5.1.3. BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

O Balanço Orçamentário demonstra as receitas detalhadas por categoria econômica e origem, es-

pecificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o saldo, 

que corresponde ao excesso ou insuficiência de arrecadação.  

Apresenta, também, as despesas por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discri-

minando a dotação inicial, a dotação atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as des-

pesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo da dotação.39 

Primeiramente, é importante esclarecer que o Balanço Orçamentário em análise representa o ba-

lanço consolidado do MRJ, indicando as receitas e despesas de toda Administração Pública Munici-

pal, com exclusão dos saldos que envolvam transações intraorçamentárias.  

                                                                                                                         
38 Em função de as despesas orçamentárias serem computadas como dispêndio pelo seu montante empenhado, os valores inscritos em restos pagar 
processados e não processados no exercício são evidenciados como ingressos extraorçamentários. 

39 MCASP - Parte V ģ Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público. 
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Por esta razão, o resultado orçamentário apresentado neste capítulo não será o mesmo do resul-

tado orçamentário evidenciado no capítulo que trata da gestão orçamentária do Poder Executivo 

(subitem 3.2.1). 

Dito isto, passa-se à análise do balanço publicado na Prestação de Contas: 

Tabela 36. Balanço Orçamentário 
Fonte: Prestações de Contas de Governo 
Valores em R$ mil 

Receitas Orçamentárias 
Previsão  
Inicial (a) 

Previsão 
Atualizada (b)  

Receitas 
Realizadas (c) 

Saldo 
(d) = (c) - (b) 

Receitas Correntes 24.591.911  24.591.911  31.762.817  7.170.906  

    Impostos, taxas e Contrib. Melhoria  13.103.113  13.103.113  14.084.371  981.259  

    Contribuições 1.499.063  1.499.063  1.397.720  -101.342  

    Patrimonial 263.259  263.259  4.541.543  4.278.283  

    Industrial  4.043  4.043  1.839  -2.204  

    Serviços 97.648  97.648  89.580  -8.068  

    Transferências Correntes 8.900.121  8.900.121  11.003.022  2.102.901  

    Outras Receitas Correntes 724.664  724.664  644.742  -79.922  

Receitas de Capital 509.062  509.062  120.277  -388.785  

    Operações de Crédito 261.980  261.980  16.581  -245.399  

    Alienação de Bens 92.651  92.651  32.743  -59.908  

    Amortização de Empréstimos 671  671  19  -652  

    Transferências de Capital 153.761  153.761  70.935  -82.826  

Total Receitas 25.100.973  25.100.973  31.883.094  6.782.121  

Despesas Orçamentárias 
Dotação 

Inicial  
(e) 

Dotação 
Atualizada  

(f) 

Despesas 
Empenhadas 

(g) 

Despesas  
Liquidadas 

(h) 

Despesas 
Pagas 

(i) 

Saldo não 
Utilizado  

(j) = (f) - (g) 

Despesas Correntes 23.141.650  27.080.170  25.097.319  24.230.020  22.090.328  1.982.851  

Pessoal e Encargos Sociais 15.730.609  16.261.409  15.534.499  15.496.208  14.319.626  726.910  

Juros e Encargos da Dívida 694.193  766.928  765.164  765.164  765.164  1.764  

Outras Despesas Correntes 6.716.848  10.051.833  8.797.657  7.968.649  7.005.538  1.254.176  

Despesas de Capital 1.912.323  2.834.122  2.124.128  2.023.821  1.977.500  709.994  

Investimentos 727.938  1.148.017  460.279  359.972  318.492  687.738  

Inversões Financeiras 10.745  152.725  141.809  141.809  136.968  10.915  

Amortização da Dívida 1.173.640  1.533.380  1.522.039  1.522.039  1.522.039  11.341  

Reserva de Contingência 47.000  102.000     102.000  

Total Despesas 25.100.973  30.016.291  27.221.447  26.253.841  24.067.827  2.794.845  

Superávit Orçamentário (c -g) 4.661.648 

Conforme se depreende da análise do balanço, houve um superávit de arrecadação (receita arreca-

dada ģ receita prevista) de R$ 6,78 bilhões, enquanto a economia orçamentária (dotação atualizada 

ģ despesa empenhada) foi de R$ 2,79 bilhões.  

O superávit orçamentário registrado no período foi de R$ 4,66 bilhões, influenciado pela utilização 

do superávit financeiro apurado em Balanço Patrimonial do ano anterior no valor de R$ 404,28 mi-

lhões, por meio da abertura de crédito adicional. 
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Mais uma vez, destaca-se que o superávit orçamentário apresentado foi influenciado pelo ingresso 

de receitas patrimoniais extraordinárias, no montante de R$ 3,99 bilhões, proveniente da partici-

pação do Município na concessão dos serviços de água e esgoto, decorrente do leilão relativo à CE-

DAE.  

Na análise dos Quadros da Execução dos Restos a Pagar não Processados e Processados, restou 

demonstrado que MRJ pagou restos a pagar (excluídos os provenientes de despesas intraorçamen-

tárias) na ordem de R$ 2,29 bilhões, tendo sido cancelado o montante de R$ 1,50 bilhão. O saldo a 

pagar referente a despesas orçamentárias incorridas até o exercício de 2020 era, ao final do exer-

cício de 2021, da ordem de R$ 477,38 milhões.  

Registre-se que o cancelamento dos restos a pagar se deram em razão da regulamentação da Lei 

Complementar nº 235/2021, pelo Decreto nº 49.831/2021, que dispôs que os valores inscritos em 

restos a pagar passíveis de parcelamento seriam cancelados até 31/12/2021, com o pagamento das 

parcelas se dando no 16º dia útil do mês de julho, a partir do exercício de 2022. 
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2.6. Opinião Conclusiva do 
Relatório Técnico    

A RESOLUÇÃO ATRICON Nº 01/2021, QUE DISPÕE SOBRE A SISTEMATIZAÇÃO DA APRECIAÇÃO DO 

PARECER PRÉVIO NAS CONTAS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO E MONITORAMENTO DAS DELIBE-

RAÇÕES, PREVÊ A EMISSÃO, NO RELATÓRIO TÉCNICO, DE OPINIÃO CONCLUSIVA SOBRE O EIXO II ģ 

APRECIAÇÃO DOS BALANÇOS GERAIS. 

Sobre o tema, cabe trazer o posicionamento da CAD a respeito da questão suscitada no normativo: 

Nos termos dispostos na Resolução Atricon n.º 01/2021 (itens 39.1 e 39.3), a obtenção 

de evidências de distorções materialmente relevantes ensejará a emissão de opinião so-

bre os balanços gerais na modalidade adversa ou com ressalva, a depender dos efeitos 

das mesmas sobre as demonstrações contábeis, que podem ser classificados como gene-

ralizados ou não generalizados. Assim, a obtenção de evidências de distorções material-

mente relevantes e de efeitos generalizados ensejará a emissão de opinião adversa, 

enquanto a obtenção de evidências de distorções materialmente relevantes e de efeitos 

não generalizados ensejará a emissão de opinião com ressalva.  

Da mesma forma, a mencionada Resolução dispõe que, em caso de não obtenção de evi-

dência de auditoria adequada e suficiente sobre itens específicos, deverá ser emitida opi-

nião com ressalva caso os possíveis efeitos de distorções não detectadas sobre as 

demonstrações financeiras possam ser materialmente relevantes, mas não generaliza-

dos; caso os possíveis efeitos de distorções não detectadas possam ser materialmente 

relevantes e generalizados, caberá abstenção de opinião sobre os balanços gerais apre-

sentados.  

A Norma Brasileira de Contabilidade de Auditoria Independente de Informação Contábil 

Histórica ģ NBC TA 705, de 17/06/2016, que versa sobre as Modificações na Opinião do 

Auditor Independente, define que os efeitos das distorções serão considerados genera-

lizados se:  

¶ não estiverem restritos aos elementos, contas ou itens específicos das demonstrações 

contábeis;  

¶ estando restritos, representem ou possam representar parcela substancial das de-

monstrações contábeis; ou  

¶ em relação às divulgações, sejam fundamentais para o entendimento das demonstra-

ções contábeis pelos usuários.  

Nesse sentido, cabem as seguintes ponderações:  

Os possíveis efeitos das distorções não detectadas em face da impossibilidade de obten-

ção de evidências de auditoria abordada no subitem 3.5.1, embora possam ser material-

mente relevantes, uma vez que o montante envolvido (R$ 3,10 bilhões) corresponde a 

20,98% do Ativo Circulante, não teriam efeitos generalizados, uma vez que:  

¶ Estariam restritos ao Ativo evidenciado no Balanço Patrimonial Consolidado;  
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¶ Não representariam parcela substancial das demonstrações contábeis (5,37% do 

Ativo Total); e  

¶ Não prejudicariam o entendimento das demonstrações contábeis pelo usuário, no 

seu conjunto.  

¶ Os efeitos da distorção abordada no subitem 3.5.1, embora sejam materialmente 

relevantes, uma vez que o montante mínimo envolvido (R$ 1,26 bilhão) corresponde 

a 8,52% do Ativo Circulante, não teriam efeitos generalizados, uma vez que:  

¶ Estariam restritos ao Ativo evidenciado no Balanço Patrimonial Consolidado;  

¶ Não representariam parcela substancial das demonstrações contábeis (2,18% do 

Ativo Total); e  

¶ Não prejudicariam o entendimento das demonstrações contábeis pelo usuário, no 

seu conjunto.  

Assim, esta Coordenadoria opina no sentido de que as demonstrações contábeis apre-

sentadas na presente Prestação de Contas representam adequadamente, em todos os 

aspectos relevantes, a situação patrimonial, financeira e orçamentária do Município no 

exercício de 2021, exceto pelas seguintes RESSALVAS:  

I. Impossibilidade de obtenção de evidências de auditoria adequadas e suficientes sobre 

a conta Créditos Tributários a Receber, integrante do Ativo Circulante, cujo saldo ao fi-

nal do exercício de 2021 correspondia a R$ 3,10 bilhões (20,98% do Ativo Circulante do 

Município); e  

II. Distorção de, ao menos, R$ 1,26 bilhão na conta Créditos Tributários a Receber (8,52% 

do Ativo Circulante do Município), face à não implementação do procedimento de reco-

nhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e 

de contribuições, conforme disposto na Portaria STN n.º 548/2015. 

Como se depreende do trecho colacionado, a CAD opinou no sentido de que as demonstra-

ções contábeis apresentadas representam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a si-

tuação patrimonial, financeira e orçamentária do Município no exercício de 2021, com as ressalvas 

supramencionadas.  
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2.7. Resumo dos Principais Pontos 

 

 1. O Orçamento do Município para o exercício de 2021, aprovado pela Lei 

Municipal nº 6.842, de 29 de dezembro de 2020, estimou as receitas e fixou 

as despesas em R$ 31,27 bilhões; 

 2. Durante o exercício foram incorporados ao orçamento créditos adicionais 

no montante de R$ 22,18 bilhões, efetuados cancelamentos de R$ 18,07 bi-

lhões, obtendo-se uma despesa autorizada final de R$ 35,38 bilhões; 

 3. A realização de receitas superou o montante previsto em 19,85%, contri-

buindo para a ocorrência de um superávit de arrecadação na ordem de R$ 

6,21 bilhões (receita arrecadada R$ 37,48 bilhões ģ receita prevista R$ 31,27 

bilhões); 

 4. A realização da receita superou a execução da despesa ocasionando um 

superávit orçamentário (receita arrecadada R$ 37,48 bilhões ģ despesa em-

penhada R$ 32,44 bilhões) de R$ 5,03 bilhões; 

 5. As variações ativas foram maiores do que as variações passivas gerando 

um superávit patrimonial de R$ 17,05 bilhões; 

 6. O saldo de caixa final apurado no balanço financeiro foi maior que o saldo 

inicial resultando em um superávit financeiro de R$ 5,99 bilhões; 

 7. O resultado primário apurado pelo Município foi de R$ 7,64 bilhões, resul-

tando em uma variação favorável em relação à meta de R$ 6,38 bilhões 

(506%); 

 8. O resultado nominal obtido foi de R$ 6,52 bilhões, frente à meta estabele-

cida de R$ 858 milhões, com um descolamento de 660,53%; 

 9. Aumento real na arrecadação da receita total de R$ 31,84 bilhões em 

2020 para R$ 37,47 bilhões em 2021; 

 10. Aumento real da receita corrente líquida de R$ 25,29 bilhões em 2020 

para R$ 30,76 bilhões em 2021; 

 11. Aumento real das receitas tributárias de R$ 13,71 bilhões em 2020 para 

R$ 14,08 bilhões em 2021; 

 12. Aumento real das receitas de impostos próprios de R$ 12,68 bilhões em 

2020 para R$ 13,44 bilhões em 2021; 
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 13. Aumento real das receitas patrimoniais de R$ 318,21 milhões em 2020 

para R$ 4,59 bilhões em 2021; 

 14. Aumento real no recebimento de transferências correntes de R$ 11,59 

bilhões em 2020 para R$ 12,18 bilhões em 2021; 

 15. Redução da despesa total realizada de R$ 32,92 bilhões em 2020 para R$ 

32,44 bilhões em 2021; 

 16. Redução da despesa total realizada de R$ 32,92 bilhões em 2020 para R$ 

32,44 bilhões em 2021; 

 17. Redução da despesa com investimento de R$ 751,78 milhões em 2020 

para R$ 460,28 milhões em 2021, sendo o menor gasto com investimentos 

realizado nos últimos 10 anos; 

 18. Redução da despesa com investimento de R$ 751,78 milhões em 2020 

para R$ 460,28 milhões em 2021, sendo o menor gasto com investimentos 

realizado nos últimos 10 anos; 

 19. Redução do endividamento total de R$ 81,55 bilhões em 2020 para R$ 

74,65 bilhões em 2021; 

 20. Redução do patrimônio líquido negativo de R$ 31,96 bilhões em 2020 

para R$ 16,93 bilhões em 2021; 

 21. A abertura de créditos adicionais foi realizada dentro do limite estabele-

cido na LOA atingindo o percentual de 4,85% (Limite 30%); 

 22. Houve uma melhora nos índices de liquidez geral de 97,44% (de 0,39 para 

0,77) e corrente de 124% (de 0,75 para 1,68); 

 23. Houve uma redução do déficit atuarial do FUNPREVI de R$ 37,58 bilhões 

em 2020 para R$ 27,90 bilhões em 2021; 

 24. Elevado montante de R$ 3,29 bilhões destinado para cobrir o déficit fi-

nanceiro do FUNPREVI no exercício (aporte financeiro, contribuição suple-

mentar e outras as receitas não ordinárias como royalties do petróleo e 

alienação de bens); 

 25. Quitação parcial dos precatórios previstos para o exercício no montante 

de R$ 280,52 milhões, sendo R$ 278,40 milhões pagos e R$ 2,12 milhões ins-

critos em restos a pagar; 

 26. Aumento do estoque de dívida ativa no montante de R$ 55,24 bilhões em 

2020 para R$ 59,62 bilhões em 2021; 
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 27. Elevado montante de provisões a pagar de R$ 50,91 bilhões, sendo R$ 

27,91 bilhões decorrentes do déficit atuarial do FUNPREVI. As provisões re-

ferem-se aos passivos de prazo ou valor incertos, considerando os riscos po-

tenciais de desembolso com perdas prováveis em ações trabalhistas, cíveis 

ou fiscais estimados pela Procuradoria Geral do Município ou área jurídica 

de cada entidade; 

 28. Elevado montante de contingências passivas de R$ 92,33 bilhões, sendo 

R$ 92,01 bilhões decorrentes de contingências cíveis, R$ 195 milhões de 

contingências fiscais, e R$ 125 milhões de contingências trabalhistas. Os pas-

sivos contingentes, ou seja, os valores nos quais os desembolsos apesar de 

não prováveis, sejam possíveis, não são reconhecidos em contas patrimoni-

ais, tendo sido divulgados nas Notas Explicativas consoante às informações 

prestadas por suas áreas jurídicas ou pela Procuradoria Geral do Município;   

 29. Impossibilidade de obtenção de evidências de auditoria adequadas e su-

ficientes sobre a conta Créditos Tributários a Receber, integrante do Ativo 

Circulante, cujo saldo ao final do exercício de 2021 correspondia a R$ 3,10 

bilhões (20,98% do Ativo Circulante do Município); 

 30. Distorção de, ao menos, R$ 1,26 bilhão na conta Créditos Tributários a 

Receber (8,52% do Ativo Circulante do Município), face à não implementa-

ção do procedimento de reconhecimento, mensuração e evidenciação dos 

créditos oriundos de receitas tributárias e de contribuições, conforme dis-

posto na Portaria STN nº 548/2015; 

 31. Não implementação do procedimento contábil de reconhecimento, men-

suração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de 

contribuições (exceto créditos previdenciários), bem como dos respectivos 

encargos, multas, ajustes para perdas e registro de obrigações relacionadas 

à repartição de receitas no prazo estipulado (01/01/2021). 



 

   

3. 
3. LIMITES 
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3. LIMITES 
CONSTITUCIONAIS E 
LEGAIS 

ESTE CAPÍTULO TEM POR OBJETIVO APRESENTAR OS INDICADORES DE 

CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO PELO MUNICÍPIO, REFERENTES AOS LIMITES 

ESTABELECIDOS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E POR OUTROS DISPOSITI-

VOS LEGAIS. 

De forma global, os limites apurados nos últimos 5 anos estão sintetizados no quadro a seguir: 

Tabela 37. Limites Constitucionais e Legais ï 2017 a 2021 
Fonte: Prestação de Contas de Governo 

Limites Limite  2017 2018 2019 2020 2021 

Despesa com Pessoal do Poder Executivo Máximo de 54% da RCL 52,88% 50,12% 54,32% 56,24% 42,31% 

Despesa com Pessoal Consolidado Máximo de 60% da RCL 56,29% 53,14% 57,57% 59,14% 45,50% 

Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino 

Mínimo de 25% da 
Receita de Impostos 

29,82% 26,92% 28,58% 28,87% 25,98% 

Remuneração do Magistério 
Mínimo de 70% dos 
recursos da FUNDEB 

79,87% 73,82% 77,90% 82,96% 72,12% 

Aplicação na Saúde 
Mínimo de 15% da 
Receita de Impostos 

25,71% 23,11% 20,64% 19,19% 15,38% 

Endividamento 
Máximo de 120% da 
RCL 

73,04% 72,58% 66,97% 78,28% 42,83% 

Obtenção de operações de crédito Máximo de 16% da RCL 5,07% 4,75% 0,79% 0,20% 2,06% 

Comprometimento com amortização, juros e 
demais encargos da dívida consolidada  

Máximo de 11,5% da 
RCL 

8,63% 8,67% 8,22% 8,57% 8,28% 

Parcerias Público-Privadas 
Máximo de 5% da RCL 
Projetada 

0,86% 0,83% 0,02% 0,26% 0,24% 

1) Não houve a realização de operações de crédito por antecipação de receitas no período. 
2) A regra de ouro foi atendida em todos os exercícios em análise. 
3) O Município obteve nota C (2020) e B (2021) no âmbito do Novo Regime Fiscal. 
4) O indicador da Receita Corrente/Despesa Corrente foi de 82,03% (2021). 
5) O Município obteve nota C na CAPAG a partir do exercício de 2017, alcançando a nota B em 2022. 
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3.1. Despesa de Pessoal 

A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL ģ LRF, EM CONSONÂNCIA COM O QUE 

DETERMINA O ART. 169 DA CF/1988 40, NORMATIZOU, NO ÂMBITO DA ADMI-

NISTRAÇÃO PÚBLICA BRASILEIRA, OS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 

PARA TODOS OS ENTES DA FEDERAÇÃO. 

Na esfera municipal, o gasto total com pessoal em cada período de apuração não poderá exceder a 

60% da Receita Corrente Líquida, distribuídos em 6% para o Legislativo, incluído o Tribunal de Con-

tas do Município, e 54% para o Executivo. 

Para fins de apuração dos limites, entende-se como despesa total com pessoal41 o somatório dos 

gastos do ente com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, 

funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies remunerató-

rias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, 

reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qual-

quer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de pre-

vidência. 

Além disso, os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição 

de servidores e empregados públicos também integram o cálculo do limite42. 

O indicador é apurado em percentual da Receita Corrente Líquida e demonstra o quanto da RCL do 

Município está comprometida com o pagamento de pessoal. 

O acompanhamento do gasto com pessoal é realizado ao longo do exercício financeiro por meio do 

Demonstrativo das Despesas Com Pessoal, publicado quadrimestralmente, como parte integrante 

do Relatório de Gestão Fiscal. 

No exercício em exame, conforme evidenciado na pres-

tação de contas, o Poder Executivo realizou com pes-

soal, despesas no montante de R$ 12,99 bilhões, 

alcançando 42,31% da Receita Corrente Líquida ajus-

tada (R$ 30,69 bilhões), enquadrando-se, portanto, no 

limite estabelecido (54%). 

Figura 10. Indicador da despesa com pessoal do Poder 

Executivo 
Fonte: Prestação de Contas de Governo 
Elaboração própria 

 

                                                                                                                         
40 CF/1988, art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites 
estabelecidos em lei complementar.   

41 LRF, art. 18. 

42 LRF, art. 198, §1º. 
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Em relação ao Poder Legislativo, o limite com despesa de pessoal fixado pela LRF é de 6% da RCL, 

sendo 1,45% para o TCMRJ e 4,55% para a CMRJ. Nesse ponto, cumpre informar que a referida 

repartição 43 decorre da aplicação da regra de cálculo prevista no §1º do art. 20 da LRF44.  

O limite consolidado com despesa de pessoal, que engloba o Poder Executivo (54%), CMRJ (4,55%) 

e TCMRJ (1,45%) é de 60%. 

No exercício em exame, tanto o limite consolidado quanto os limites individuais foram cumpridos, 

conforme figura a seguir: 

Figura 11. Indicador da despesa com pessoal consolidado, Poder Executivo, CMRJ e TCMRJ 
Fonte: Prestação de Contas de Governo 
Elaboração própria 

Em que pese a despesa com pessoal encontrar-se dentro dos limites estabelecidos pela LC nº 

101/2000, é importante destacar que, em função das recentes alterações promovidas na legislação 

pertinente ao tema, encontram-se em tramitação nesta Corte de Contas processos45 que poderão 

impactar a apuração dos limites, tendo em vista as decisões que vierem a ser proferidas. Nesse sen-

tido, registra-se a possível necessidade de revisão futura do cálculo do limite com despesa de pes-

soal. 

                                                                                                                         
43 Conforme consta no processo nº 04/001.059/2011, a repartição do limite entre a CMRJ e o TCMRJ resultou na proporção de 4,55% para a Câmara 
Municipal e 1,45% para o TCMRJ. 

44 LRF, art.20, § 1o Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das 
despesas com pessoal, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da publicação 
desta Lei Complementar.  

45 Processo nº 40/100176/2021 ģ RGF 1º quadrimestre de 2021 e 40/101.638/2021 ģ Recurso de reconsideração do RGF.  
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3.1.1. Evolução do Indicador 2017 - 2021  

A evolução do gasto com pessoal do Poder Executivo nos últimos 5 exercícios está explicitada no 

gráfico que se segue: 

Gráfico 23. Evolução do gasto com despesa de pessoal 
Fonte: Prestações de Contas de Governo 
Elaboração própria 

No tocante à evolução do indicador com despesa de pessoal, note-se que o Município do Rio de Ja-

neiro encontrava-se acima do limite com despesa de pessoal desde o exercício de 2019, permane-

cendo nesse patamar até o 1º quadrimestre de 2021.  

No entanto, a partir do 2º quadrimestre, o percentual com despesa de pessoal apresentou uma sig-

nificativa redução, enquadrando-se abaixo do limite máximo estabelecido para o gasto.  

Neste particular, ressalta-se que, embora o total com despesa de pessoal para fins de apuração do 

limite tenha apresentado um decréscimo em relação ao exercício anterior (de R$ 13,17 bilhões em 

2020 para R$ 12,99 bilhões em 2021), a queda verificada no percentual foi fortemente influenciada 

pela variação positiva de 31% na Receita Corrente Líquida46 (de R$23,42 bilhões para R$30,69 bi-

lhões)47.  

No que diz respeito ao decréscimo da despesa com pessoal, sublinha-se que, até o final de 2021, 

vigoraram diversas vedações previstas no art. 8º da Lei Complementar nº 173/20248, contemplando 

                                                                                                                         
46 Receita Corrente Líquida ajustada para cálculo do limite da despesa com pessoal, conforme divulgado na prestação de contas de governo de 2020 e 
2021. 

47 Valores nominais. 

48 LC 173/2021, art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:  

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados 
públicos e militares, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade pública;  

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem 
aumento de despesa, as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que trata o inciso IX do 
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medidas de contenção de gastos relacionadas ao enfrentamento da pandemia, o que contribuiu 

para este efeito.  

Sobre este tema, cumpre destacar que, durante auditoria realizada pela CAD em 2022, foram soli-

citados à Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento esclarecimentos referentes à ocorrência 

de despesas vedadas pela referida Lei.  Em resposta, a SMFP informou que não foram desobedeci-

dos os comandos legais. 

Além disso, foram solicitadas informações à Controladoria Geral do Município sobre a realização 

de procedimentos de fiscalização que pudessem verificar o cumprimento das vedações imposta 

pela Lei Complementar nº 173/2020. Em seus esclarecimentos, a CGM informou que não foram re-

alizados trabalhos de auditoria no exercício com essa finalidade. 

Em continuidade, no que se refere ao incremento verificado na RCL, este foi ocasionado, principal-

mente, pelo ingresso da receita proveniente da participação do Município na concessão de serviços 

de saneamento da Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro - CEDAE, decorrente 

do leilão promovido pelo Governo do Estado, no montante de R$ 3,99 bilhões, consoante apontado 

na análise dos relatórios fiscais durante o exercício de 2021.  

Destaca-se que, por se tratar de receita de natureza patrimonial, o ingresso financeiro proveniente 

da concessão de serviços de saneamento (CEDAE) integra o rol das receitas correntes e, por conse-

quência, majora o cálculo da Receita Corrente Líquida. 

Entretanto, é importante advertir que o referido recurso, diferentemente das demais receitas cor-

rentes, possui caráter extraordinário e temporário, criando assim uma margem adicional que pode 

não ser sustentável para balizamento do limite com despesa de pessoal, bem como dos outros indi-

cadores que se utilizam da RCL como base de cálculo.  

Neste diapasão, insta salientar que, caso se mantenha o poder arrecadatório observado em 2021, a 

receita corrente líquida ajustada pela variação dos ingressos futuros da CEDAE tende a ser redu-

zida conforme evidenciado a seguir: 

                                                                                                                         
caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações de temporários para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos de 
formação de militares;  

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV;  

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizató-
rio, em favor de membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e militares, ou ainda de seus 
dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;  

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º;  

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal;  

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e 
demais mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço, sem qualquer 
prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer outros fins. 

§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a medidas de combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência 
e efeitos não ultrapassem a sua duração. 

§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação mediante aumento de receita ou redução de despesa, observado 
que: 

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida aquela que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por 
período superior a 2 (dois) exercícios, as medidas de compensação deverão ser permanentes; e 

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto não regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de 
inconstitucionalidade. 
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Gráfico 24. Receita Corrente Líquida e recursos da CEDAE de 2021 a 2025 
Fonte: Prestação de Contas de Governo e Auditoria realizada pela CAD 
Valores em R$ bilhões 
Elaboração própria 
 

 

Além disso, sublinha-se que a Portaria STN nº 377/2020 estabelecia que, a partir do exercício de 

2022, as despesas com mão de obra decorrentes de contratos de gestão firmados com entidades 

sem fins lucrativos deveriam ser consideradas para fins de apuração do limite com despesas de pes-

soal dos entes contratantes. 

No entanto, cumpre informar que o Projeto de Decreto Legislativo nº 333/2020 com o objetivo de 

sustar os efeitos da Portaria nº 377/2020, já foi aprovado pela Câmara dos Deputados em 

16/12/2021 49 e pelo Senado Federal em 22/06/202250 e encaminhado à promulgação.  

3.1.2. Comparativo com Outras Capitais   

No gráfico a seguir foram evidenciados os indicadores com gastos de pessoal das principais capitais 

do país: 

                                                                                                                         
49 Disponível em:<htt ps://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2257821> Acesso em: 14/06/2022. 

50 Disponível em: < https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/ -/materia/151740> Acesso em: 24/06/2022.  

 2021 2022 2023 2024 2025 

CEDAE 3,99 0,83 0,12 0,64 0,44 

RCL 26,7 26,7 26,7 26,7 26,7 

Total 30,69 27,53 26,82 27,34 27,14 

Para o cálculo da RCL dos anos vindouros foi 
considerado o mesmo poder arrecadatório de 2021 
(sem os recursos da CEDAE de 2021), com a inclusão 
dos ingressos previstos da CEDAE em seu respectivo 
exercício até 2025 
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Gráfico 25. Comparativo do gasto com pessoal entre as capitais do país 
Fonte: SICONFI 
Não foram incluídas as cidades de Macapá e Maceió 
Valores em % 
Elaboração própria 

 

Note-se que, em 2021, o MRJ foi a 8ª capital com o menor comprometimento de gasto com pessoal 

em relação à sua Receita Corrente Líquida.  

No Boletim de Finanças dos Entes Subnacionais, divulgado pela Secretaria do Tesouro Municipal, 

com dados referentes ao exercício de 2020, o MRJ encontrava-se em último lugar, como a capital 

com o maior nível de comprometimento de sua RCL com a despesa bruta de pessoal51. 

Nesse ponto, é importante registrar que, apesar de o gasto com pessoal não ter apresentado cres-

cimento de 2020 para 2021, salienta-se que a melhora no índice foi ocasionada pelo aumento con-

siderável das receitas patrimoniais (decorrente dos ingressos provenientes do leilão relativo à 

CEDAE), integrantes da RCL, que é utilizada como parâmetro para apuração do indicador. 

                                                                                                                         
51 Os dados do Tesouro não consideram as deduções com despesa de pessoal previstas no §1º do art. 19 da LRF, sendo, portanto, diferente dos dados 
apresentados no SICONFI. 
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3.2. Educação 

A EDUCAÇÃO É UM DIREITO FUNDAMENTAL DE NATUREZA SOCIAL52 ASSE-

GURADO A TODOS OS INDIVÍDUOS, SENDO DEVER DO ESTADO PROVER 

CONDIÇÕES INDISPENSÁVEIS AO SEU PLENO EXERCÍCIO, OFERECENDO À 

SOCIEDADE OS INSTRUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ALCANÇAR SEUS FINS. 

Conforme preconizado na Constituição Federal53, os Municípios deverão aplicar, anualmente, no 

mínimo, 25% da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na 

manutenção e desenvolvimento do ensino.  

As ações de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino ģ MDE são aquelas que visam a alcançar os 

objetivos básicos da educação nacional, com uma educação de qualidade a todos e ações voltadas à 

obtenção dos propósitos das instituições educacionais de todos os níveis.  

No Brasil, os Municípios são responsáveis por fornecer a educação infantil, representadas pelas 

creches (até 3 anos), pré-escolas (4 a 5 anos) e ensino fundamental (a partir de 6 anos).  

Para consecução desses objetivos, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional ģ LDB54, que 

enumera as ações que são consideradas como 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, bem 

como aquelas que não podem ser realizadas para 

tal finalidade.  

Destaca-se que o não cumprimento do percentual 

mínimo sujeita o Município à intervenção do Es-

tado 55  e ao não recebimento de transferências 

voluntárias56. 

No período em análise, segundo informações 

apresentadas na Prestação de Contas, o Municí-

pio executou com Manutenção e Desenvolvi-

mento do Ensino o montante de R$ 4,63 bilhões, 

alcançando o percentual de 26,01%57  e cum-

prindo o mínimo constitucional.  

No entanto, conforme dados apurados em audito-

ria realizada pela CAD, foram identificadas des-

pesas no montante de R$ 5,16 milhões que não 

podem ser enquadradas como manutenção e de-

senvolvimento do ensino, e, por esse motivo, não devem ser consideradas no cálculo do limite. Após 

                                                                                                                         
52 CF/1988, art. 6º. 

53 CF/1988, art. 212. 

54 Lei nº 9.394/1996, art. 70 e 71. 

55 CF/1988, art. 35, III. 

56 Lei Complementar nº 101/2000, art. 25, §1º, IV, Ĩbĩ. 

57 Percentual informado pela CGM na Prestação de Contas. 

Figura 12. Aplicação em MDE 
Fonte: CAD 
Elaboração própria 
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as devidas exclusões, foi obtido um percentual de 25,98%, também enquadrado no limite estabele-

cido. 

Sobre este tema, é importante mencionar que no Parecer Prévio de 2020 constou a seguinte deter-

minação: 

D.4 - Que a CGM, a SMFP e a SME criem, em conjunto, procedimentos de execução or-

çamentária necessários a fim de que a elaboração do Anexo 8 do RREO considere apenas 

as despesas efetivamente relacionadas à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, 

não computando despesas como aquelas descritas nos subitens 3.1.1 a 3.1.4 do relatório 

da CAD; 

Como se pode notar, tal determinação não foi cumprida, uma vez que continuam sendo incluídas 

despesas indevidas no cálculo do limite com MDE. O atendimento às determinações desta Corte de 

Contas será tratado no Capítulo 15. 

A tabela a seguir apresenta o novo cálculo realizado pela CAD com exclusão dos valores indevidos: 

Tabela 38. Exclusão das despesas não enquadradas como MDE 
Fonte: Relatório da CAD 
Valores em R$ 
Elaboração CAD 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE/2021   

I - Base de Cálculo do Anexo 8 - RREO  

[A] -Receita de Impostos e Transferências  17.819.742.664,48  

[B]- Despesas para Fins de MDE  4.634.102.456,88  

II - Exame TCM/SGCE/CAD  

(-) Deduções  

1) Despesas com o Ensino Estadual  4.282.816,50  

2) Contribuição Suplementar  557.082,00  

3) Despesas com Assistência Médica (Multirio)  321.928,93  

[C] - Total das Deduções (itens 1 a 3)  5.161.827,43  

[D] - Despesas para Fins de Limite [B-C]  4.628.940.629,45  

[E] - Percentual Aplicado em 2021: CGM = [B/A] 26,01% 

 TCM = [D/A] 25,98% 

Em continuidade, é importante ressaltar que nem toda despesa realizada na Função Educação se 

enquadra como Manutenção e Desenvolvimento do Ensino. A Função Educação evidencia os gastos 

de forma ampla, possuindo recursos que podem financiar programas, projetos e ações voltadas para 

educação pública de forma geral, não necessariamente enquadradas como MDE, conforme de-

monstrado na figura a seguir: 
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Gráfico 26. Despesas com a Função Educação e MDE 
Fonte: Prestação de Contas de Governo  
Valores em R$ 
Elaboração própria 

Extrai-se do gráfico que, do montante de R$ 7,96 bilhões pertencentes à função educação, R$ 4,63 

bilhões foram executados como Manutenção e Desenvolvimento do Ensino. 

A tabela abaixo identifica os gastos na Função Educação classificados por fonte de recursos: 

Tabela 39. Despesas da Função Educação por fonte de recursos 
Fonte: Excel Addin 
Valores em R$ 

Educação 
Soma de 

Empenhado 
Atualizado  

Percentual  

142 - FUNDEB 3.526.030.483,96 44,32% 

117 - Ordinários Não Vinculados - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos  1.688.846.386,55 21,23% 

163 - Ordin. Não Vinc. - Contribuição Previdenciária Suplementar - Educação 1.335.730.000,00 16,79% 

172 - Ordin. Não Vinc. - Contribuição Previdenciária Patronal - Educação 641.930.881,43 8,07% 

107 - Salário Educação 294.195.870,16 3,70% 

100 - Ordinários Não Vinculados 234.496.825,31 2,95% 

115 - Transferência Do Governo Federal Para Merenda Escolar 93.451.259,15 1,17% 

165 - Ordin. Não Vinc. - Contribuição Previdenciária Suplementar 46.043.000,00 0,58% 

114 - Programa Dinheiro Direto Na Escola - Transferência Do Governo Federal 32.157.827,38 0,40% 

315 - Transferência Do Governo Federal Para Merenda Escolar - Exercícios Anteriores 28.598.687,29 0,36% 

342 - Fundeb - Exercícios Anteriores 28.518.829,77 0,36% 

307 - Salário Educação - Exercícios Anteriores 4.184.749,25 0,05% 

200 - Receita Própria de Autarquias, Fundações e Empresas 1.627.375,28 0,02% 

313 - Outras - Exercícios Anteriores 482.459,20 0,01% 

400 - Receita Própria de Autarquias, Fundações e Empresas - Exercícios Anteriores 161.017,86 0,002% 

Total Geral 7.956.455.652,59 100,0% 
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3.2.1. Repasse de Receitas à SME destinadas à MDE 

A LDB, em seu art. 69, §§ 5º e 6º, determina que as receitas pertencentes à base de cálculo de Ma-

nutenção e Desenvolvimento do Ensino deverão ser repassadas ao órgão responsável pela educa-

ção, conforme prazos fixados em função da arrecadação. Além disso, dispõe que o atraso na 

liberação sujeitará os recursos à correção monetária e à responsabilização civil e criminal das auto-

ridades competentes.  

Em auditoria realizada pela CAD, em março de 2018, foi constatada a criação da ĨConta MDEĩ. To-

davia, verificou-se, à época, que ainda não haviam sido creditados valores na referida conta.  

Desde então, essa Corte de Contas vem reiterando a necessidade do cumprimento do repasse de 

receitas vinculados à MDE para SME. Por conseguinte, no Parecer Prévio referente ao exercício de 

2020 foi exarada a seguinte determinação: 

D.7 - Que a SMFP efetue o repasse dos recursos vinculados à Manutenção e Desenvol-

vimento do Ensino para a SME, conforme disposto no art. 69, § 5º, da Lei n.º 9.394/1996 

ģ Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;  

 Em que pese os esclarecimentos prestados pelos órgãos que enviaram suas justificativas, restou 

evidenciado que o dispositivo legal ainda não está sendo cumprido. 

Conforme apontado pela CAD, a implementação do mencionado dispositivo legal envolve tão so-

mente a transferência de valores arrecadados pelo Município entre contas bancárias de sua titula-

ridade, geridas pela SMFP, cabendo à CGM o registro contábil de tal movimentação.  

Em face do exposto, foi sugerida que a determinação fosse reiterada. 

3.2.2. Evolução do Indicador 2017 - 2021 

No que tange ao comportamento do indicador ao longo dos últimos 5 anos, observa-se que o limite 

mínimo foi cumprido em todos os exercícios, como se segue: 

Gráfico 27. Evolução do percentual aplicado em MDE  
Fonte: Prestações de Contas de Governo 

O percentual utilizado refere-se ao cálculo realizado pelo TCMRJ com a exclusão das despesas que não são consideradas 
para fins de MDE e haviam sido incluídas no cálculo da CGM. 
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É possível notar que, em 2021, houve uma queda no percentual aplicado em MDE quando compa-

rado ao exercício anterior, sendo, inclusive, o menor percentual verificado na série histórica em aná-

lise. 

 No entanto, registra-se que não houve redução significativa do valor executado com MDE. O mon-

tante aplicado não sofreu uma grande alteração ao longo do período, variando apenas a base de 

cálculo do percentual, conforme demonstrado na tabela a seguir:  

Tabela 40. Receitas de impostos e Despesas aplicadas em MDE ï 2017 - 2021 
Fonte: Prestações de Contas de Governo 
Valores em R$ bilhões, atualizados pelo IPCA-e médio do período 
Indicador = (despesa com MDE/Receitas de impostos)*100 

Descrição 2017 2018 2019 2020 2021 

Receita de Impostos 16,23 16,93 17,60 16,63 17,82 

Despesa com MDE 4,76 4,50 5,00 4,80 4,63 

Indicador  29,33% 26,58% 28,31% 28,80% 25,98% 

3.2.3. Comparativo com Outras Capitais  

No gráfico abaixo foram evidenciados os indicadores com gastos em Manutenção e Desenvolvi-

mento do Ensino ģ MDE das principais capitais do país: 

Gráfico 28. Comparativo do percentual aplicado em MDE das capitais 
Não foram incluídas as cidades de Macapá e Maceió 
Fonte: SICONFI 
Valores em % 
Elaboração própria 

Não obstante o percentual aplicado em MDE ter apresentado uma redução em relação aos anos 

anteriores, o Município ocupa a 7ª posição entre as capitais que mais investem em manutenção e 

desenvolvimento do ensino. 

É importante mencionar que, em decorrência do estado de calamidade pública provocado pela pan-

demia da covid-19, os Estados, Distrito Federal e Municípios não poderão ser responsabilizados 
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pelo descumprimento do limite nos exercícios de 2020 e 2021, conforme estabelecido pela Emenda 

Constitucional nº 119 de 27/04/2022.  
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3.3. FUNDEB  

DE INÍCIO, REGISTRE-SE QUE O TEMA SERÁ MELHOR APROFUNDADO NO CA-

PÍTULO 5. EM SÍNTESE, O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁ-

SICA (FUNDEB) É UM FUNDO ESPECIAL, DE NATUREZA CONTÁBIL E DE 

ÂMBITO ESTADUAL, FORMADO, NA QUASE TOTALIDADE, POR RECURSOS 

PROVENIENTES DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS, DO DIS-

TRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO.  

Seu funcionamento está atrelado a um mecanismo de redistribuição dos recursos, entre cada Es-

tado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades 

da educação básica presencial, matriculados nas respectivas redes, nos âmbitos de suas atuações 

prioritárias 58. 

Os recursos do FUNDEB devem ser utilizados para aplicação exclusiva na manutenção e no desen-

volvimento da educação básica pública, bem como na valorização dos profissionais da educação, 

incluída sua remuneração. 

Com efeito, a CF/1988 estabelecia que 60% dos recursos do fundo seriam destinados ao pagamento 

dos profissionais do magistério da educação bá-

sica em efetivo exercício59.  

No entanto, com a alteração promovida pela 

Emenda Constitucional nº 108/2020, esse per-

centual passou a ser de 70%60, com ampliação do 

rol dos servidores qualificados para recebimento 

do benefício61. 

Ficou evidenciado que foram destinados R$ 2,57 

bilhões dos recursos recebidos do FUNDEB à re-

muneração dos profissionais da educação básica 

em efetivo exercício, o que equivale a 72,12% do 

total, cumprindo, portanto, o mínimo previsto. 

Em continuidade, também importa salientar que 

os recursos recebidos do FUNDEB devem ser dis-

tribuídos e utilizados no mesmo ano em que são 

computados. Entretanto, excepcionalmente, é 

possível a utilização de até 10%62 dos recursos no 

                                                                                                                         
58 CF/1988, art. 212-A, II; e Lei nº 14.113/2020, art. 7º e art. 8º, § 1º. 

59 CF/1988, inciso XII, do art. 60, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), redação dada pela EC nº 53/2006. 

60 CF/1988, art. 212-A, inciso XI, redação incluída pela Emenda Constitucional n.º 108/2020. 

61 Lei nº 14.113/2020, art. 26, § 2º, inciso II. 

62 Lei nº 14.113/2020, art. 25, § 3º. 

Figura 13. Aplicação dos recursos do 
FUNDEB em Remuneração dos 
profissionais da educação básica 

Fonte: Elaboração própria 

 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/302627864/artigo-212a-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
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primeiro quadrimestre do ano seguinte, mediante abertura de crédito adicional. 

Do montante recebido pelo Município (R$3,56 bilhões), foram executados R$ 3,53 bilhões, res-

tando um valor não aplicado no exercício de R$ 34,22 milhões. 

Figura 14. Montante do FUNDEB não aplicado no exercício 
Fonte: Prestação de Contas de Governo 
Elaboração própria 

A tabela a seguir discrimina os valores executados com recursos do FUNDEB, classificados por ele-

mento de despesa:   

Tabela 41. Despesas do FUNDEB executadas por elemento de despesa 
Fonte: Excel Addin 
Valores em R$ 

  Fundeb  Soma de Empenhado Atualizado  Percentual  

 11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.344.187.163,21 66,48% 

 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 555.592.099,28 15,76% 

 37 - Locação de Mão-De-Obra 188.578.040,24 5,35% 

 13 - Obrigações Patronais 156.204.002,69 4,43% 

 30 - Material de Consumo 107.510.769,55 3,05% 

 16 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 67.273.508,86 1,91% 

 52 - Equipamentos e Material Permanente 42.180.283,19 1,20% 

 47 - Obrigações Tributarias e Contributivas 37.443.916,36 1,06% 

 40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 17.128.774,81 0,49% 

 51 - Obras e Instalações 6.499.995,00 0,18% 

 36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.338.360,77 0,09% 

 35 - Serviços de Consultoria 93.570,00 0,003% 

 Total Geral 3.526.030.483,96 100,00% 

Registre-se que, em auditoria realizada pela CAD, ficou demonstrado que foram executadas despe-

sas com pagamento de juros, multas e outros encargos no valor de R$ 710,87 milhões com recursos 

do FUNDEB. Tais despesas não podem ser enquadradas como de manutenção e desenvolvimento 

do ensino, conforme disposto no art. 25, caput, da Lei nº 14.113/2020 c/c o art. 70, caput, da LDB. 
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No Parecer Prévio referente ao exercício de 2020, constou a seguinte determinação: 

D.5 - Que os recursos advindos do FUNDEB sejam aplicados somente em ações conside-

radas como de manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, 

nos termos do art. 25, caput, da Lei Federal n.º 14.113/2020 c/c com o art. 70, caput e 

incisos I a VIII, da Lei Federal n.º 9.394/1996; 

 A verificação da execução de despesas com juros e multas utilizando as fontes do FUNDEB eviden-

ciam que a referida determinação não foi cumprida. O monitoramento do cumprimento das deter-

minações desta Corte de Contas será tratado no Capítulo 15. 

3.3.1. Ganho do FUNDEB 

O MRJ obteve um expressivo ganho de recursos do Fundo no exercício em análise, contribuindo 

com o montante de R$ 868 milhões e recebido, segundo os critérios de distribuição previstos, o va-

lor de R$ 3,54 bilhões, alcançando, assim, um ganho de R$ 2,68 bilhões. 

Figura 15. Ganho do FUNDEB  
Fonte: Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
Valores em R$  
Elaboração própria 

 

O gráfico a seguir apresenta o ganho do FUNDEB das 5 maiores capitais do país. Observa-se que o 

MRJ é a segunda capital com maior ganho, perdendo apenas para o Município de São Paulo. 
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Gráfico 29. Ganho do FUNDEB das 5 maiores capitais do país 
Fonte: Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
Valores em R$ milhões 
Elaboração própria 
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3.4. Salário Educação 

O SALÁRIO-EDUCAÇÃO 63  É UMA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL, QUE SERVE DE 

FONTE ADICIONAL DE RECURSOS PARA EDUCAÇÃO PÚBLICA, PERMITINDO 

ÀS TRÊS INSTÂNCIAS DE GOVERNO INVESTIREM EM PROGRAMAS, PROJE-

TOS E AÇÕES QUE QUALIFIQUEM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO E ESTIMU-

LEM ALUNOS A PERMANECEREM EM SALA DE AULA.  

Essa contribuição é arrecadada, fiscalizada e cobrada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

do Ministério da Fazenda (RFB/MF) e, posteriormente, repassada a Estados e Municípios.  

Os recursos podem ser aplicados em despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino em to-

das as etapas e modalidades da educação básica, vedada64 sua utilização para o pagamento de pes-

soal.  

Ressalta-se que, por ser uma contribuição social e não um imposto, esses recursos não podem ser 

considerados para o cálculo dos 25% da MDE.  

O Município empenhou em 2021 o montante de R$ 298,38 milhões, sendo R$ 294,20 milhões na 

fonte do Salário-Educação (FR 107), e R$ 4,18 milhões na fonte Salário- Educação ģ Exercícios An-

teriores (FR 307), que foram destinados a gastos com outras despesas correntes e investimentos, 

não sendo identificado o empenhamento com despesas de Pessoal e Encargos Sociais, o que está 

em conformidade com a legislação. 

                                                                                                                         
63 CF/1988, art. 212, § 5º, com alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 53/2006. 

64 Lei nº 9.766/1998, art. 7º. 
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3.5. Saúde 

A SAÚDE É DIREITO DE TODOS E DEVER DO ESTADO, DEVENDO SER GARAN-

TIDA MEDIANTE POLÍTICAS SOCIAIS E ECONÔMICAS QUE VISEM À REDUÇÃO 

DO RISCO DE DOENÇA E DE OUTROS AGRAVOS E AO ACESSO UNIVERSAL E 

IGUALITÁRIO ÀS AÇÕES E SERVIÇOS PARA SUA PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E 

RECUPERAÇÃO, CONFORME ESTABELECIDO NA CF/1988 65.  

Os Municípios ficam obrigados a aplicar, no mínimo, 15%66  da arrecadação dos impostos e das 

transferências constitucionais e legais em ações e serviços públicos de saúde - ASPS67.  

Segundo informações prestadas pela CGM, o 

Município do Rio de Janeiro arrecadou R$ 

17,78 bilhões com impostos e transferências 

constitucionais e legais e executou R$ 2,73 bi-

lhões com ASPS, atingindo, assim, o mínimo 

constitucional exigido. 

Figura 16. Aplicação do mínimo em ASPS 
Fonte: Prestação de Contas de Governo  
Elaboração própria 

A tabela a seguir aponta os gastos na Função 

Saúde classificados por fonte de recursos: 

Tabela 42. Despesas da Função Saúde  

por fonte de recursos 
Fonte: Excel Addin 
Valores em R$ 

Saúde 
Soma de 
Empenhado 
Atualizado  

Percentual  

 119 - Ordinários Não Vinculados - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos 1.966.849.841,33 28,88% 

 181 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 1.348.773.021,63 19,81% 

 208 ģ Convênios 1.117.578.889,54 16,41% 

 196 - Transferências do Fundo Estadual de Saúde ģ Cofinanciamento 549.720.107,00 8,07% 

 100 - Ordinários Não Vinculados 443.949.982,13 6,52% 

 180 - Atenção Básica 420.831.105,56 6,18% 

 173 - Ordin. Não Vinc. - Contribuição Previdenciária Patronal - Saúde 258.886.230,63 3,80% 

 188 - Recursos SUS Destinados Ao Enfrentamento da Covid-19 - Custeio 245.002.963,19 3,60% 

 396 - Transferências do Fundo Estadual de Saúde - Cofinanciamento - Exercícios 
Anteriores  

149.665.444,15 2,20% 

                                                                                                                         
65 CF/1988, art. 196. 

66 Lei Complementar nº 141, de 13/01/2012, em regulamentação ao § 2º, art. 198 da Constituição Federal. 

67 Lei Complementar nº 141, de 13/01/2012, art. 3º, Incisos I a XII. 
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 164 - Ordin. Não Vinc. - Contribuição Previdenciária Suplementar - Saúde 65.986.357,97 0,97% 

 182 - Vigilância Em Saúde 64.538.576,54 0,95% 

 197 - Transferência da CMRJ Para Educação e Saúde 59.231.890,61 0,87% 

 120 - Inspeção Sanitária 48.447.222,84 0,71% 

 183 - Assistência Farmacêutica 33.050.596,15 0,49% 

 195 - Multas por Infração à Legislação de Saúde 11.575.672,68 0,17% 

 308 - Convenio Realizado - Exercícios Anteriores 11.551.782,71 0,17% 

 320 - Inspeção Sanitária - Exercícios Anteriores 4.298.243,65 0,06% 

 156 - Royalties do Petróleo - Saúde - Lei 12858/2013  3.341.637,27 0,05% 

 385 - Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Exercícios Anteriores 3.066.000,00 0,05% 

 305 - Doações - Exercícios Anteriores 1.864.457,82 0,03% 

 395 - Multas por Infração à Legislação de Saúde - Exercícios Anteriores 751.181,29 0,01% 

 113 ģ Outras 400.497,28 0,01% 

 185 - Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 150.516,10 0,002% 

 184 - Gestão do SUS 1.000,00 0,00001% 

 Total Geral 6.809.513.218,07 100,00% 

Como se observa, o total empenhado na Função Saúde totalizou R$ 6,80 bilhões, sendo distribuído 

da seguinte forma:  R$5,52 bilhões com recursos do Tesouro, R$ 1,11 bilhão com recursos de outras 

fontes e R$171 milhões com recursos de exercícios anteriores.  

Cabe destacar que dentro dos recursos do Tesouro estão contempladas as seguintes fontes de re-

cursos:  

Á 196 (Transferências do Fundo Estadual de Saúde) R$ 549,72 milhões,  

Á 188 (Recursos destinados ao Enfrentamento da Covid) R$ 245,00 milhões, 

Á 197 (Transferências da CMRJ para a Saúde) R$ 59,23 milhões, 

Á 173 (Contribuição Previdenciária Patronal - Saúde) R$ 258,88 milhões,  

Á 164 (Contribuição Previdenciária Suplementar - Saúde) R$ 65,98 milhões.   

3.5.1. Evolução do Indicador 2017 - 2021 

No que tange ao comportamento do indicador ao longo dos últimos 5 anos, observa-se que o limite 

mínimo foi alcançado em todos os exercícios. No entanto, houve uma significativa redução do per-

centual durante todo período, conforme apresentado no gráfico que se segue: 
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Gráfico 30. Evolução do percentual aplicado em ASPS  
Fonte: Prestações de Contas de Governo 

Tabela 43. Despesas aplicadas em Ações e Serviços Públicos de Saúde ï 2017 a 2021 
Fonte: Prestações de Contas de Governo 
Valores em R$ bilhões, atualizados pelo IPCA-e médio do período 
Indicador = (despesa com ASPS/Receitas de impostos e transferências) *100 

Descrição 2017 2018 2019 2020 2021 

Receita de Impostos 16,20 16,90 17,56 16,60 17,80 

Despesa com ASPS 4,17 4,90 3,63 3,18 2,73 

Indicador 25,71% 23,11% 20,64% 19,17% 15,38% 

É possível notar que as receitas de impostos e transferências constitucionais e legais que servem de 

base para verificação do limite de aplicação em serviços de saúde vinham apresentando um cresci-

mento de 2017 até 2019, quando sofreram uma queda em decorrência dos efeitos da pandemia no 

exercício de 2020. No entanto, em 2021, a arrecadação voltou a crescer, retornando ao mesmo pa-

tamar de 2019. 

Por outro lado, a aplicação dos recursos em saúde apresentou uma queda em toda série histórica 

em análise. A despesa executada em 2021 foi 34,53% menor do que a realizada em 2017. 

3.5.2. Comparativo com Outras Capitais  

No gráfico a seguir foram evidenciados os indicadores dos gastos com ações e serviços públicos de 

saúde das principais capitais do país: 
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Gráfico 31. Comparativo do percentual aplicado em ASPS das capitais 
Não foram incluídas Macapá e Maceió 
Fonte: SICONFI 
Valores em % 
Elaboração própria 

De acordo com as informações do gráfico acima, verifica-se que o MRJ é a segunda capital do país 

com o menor percentual de aplicação dos recursos resultantes da arrecadação de impostos e trans-

ferências constitucionais e legais68 em ações e serviços públicos de saúde. 

                                                                                                                         
68 De acordo com o art. 198, § 2º, da Constituição Federal de 1988, os Municípios aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde, recur-
sos mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados sobre o produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de 
que tratam os artigos 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º, todos da Constituição Federal. 
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3.6. Dívida Consolidada Líquida  

A DÍVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA BRUTA É COMPOSTA PELAS OBRIGAÇÕES 

FINANCEIRAS ASSUMIDAS PELO ENTE PARA AMORTIZAÇÃO EM PRAZO SU-

PERIOR A DOZE MESES, DECORRENTES DE LEIS, CONTRATOS, CONVÊNIOS 

OU TRATADOS E DA REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO.  

Também integram a dívida pública consolidada as operações de crédito de prazo inferior a doze me-

ses, cujas receitas tenham constado do orçamento, e os precatórios judiciais emitidos a partir de 5 

de maio de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento em que foram incluídos. 

Já a dívida consolidada líquida - DCL corresponde ao montante da dívida pública consolidada dedu-

zidas as disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros.  

A Resolução do Senado Federal nº 40/2001 69  estabelece que o montante da DCL dos Municípios 

não poderá exceder a 120% da Receita Corrente Líquida - RCL. 

Ficou demonstrado que a dívida consolidada líquida do Município alcançou o montante de R$ 13,16 

bilhões, representando 42,83% da RCL ajustada. 

Figura 17. Percentual da Dívida Consolidada Líquida sobre a RCL 
Fonte: Prestação de Contas de Governo  
Elaboração própria 

 

                                                                                                                         
69 Art. 3º, inciso II. 
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3.6.1. Evolução do Indicador 2017 - 2021  

No que se refere ao comportamento do indicador ao longo dos últimos exercícios, verifica-se que 

houve uma queda acentuada no percentual em 2021 quando comparada aos 4 anos anteriores, con-

forme apresentado no gráfico: 

Gráfico 32. Evolução do percentual da DCL x RCL ï 2017 a 2021 
Fonte: Prestações de Contas de Governo 

Registra-se que a redução no montante da Dívida Consolidada Líquida (de R$ 18,33 bilhões em 

2020 para R$ 13,43 bilhões em 2021) foi decorrente do aumento das Disponibilidades de Caixa 

Bruta70 e Demais Haveres Financeiros71.  

Além disso, o decréscimo verificado na proporção do endividamento também sofreu um grande im-

pacto do aumento da Receita Corrente Líquida, em decorrência do ingresso dos recursos do leilão 

relativo à CEDAE, integrantes da base de cálculo da RCL. 

O gráfico abaixo evidencia a evolução da RCL e do montante de dívida consolidada líquida:  

                                                                                                                         
70 MCASP, 11ª edição - Registra o valor bruto da disponibilidade de caixa e equivalentes de caixa, representada pelo somatório de Caixa, Bancos e Apli-
cações Financeiras de Liquidez Imediata. (pág. 272). 

71 MCASP, 11ª edição - Registra o total dos saldos do exercício anterior e até o bimestre de referência, dos haveres financeiros, com exceção da Dispo-
nibilidade de Caixa, a qual já foi registrada em linha específica. 
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Gráfico 33. DCL x RCL ï 2017 a 2021 ï Em bilhões (R$) 
Fonte: Prestação de Contas de Governo 2021 
Valores em R$ bilhões 

3.6.2. Comparativo com Outras Capitais  

No gráfico a seguir foram apresentados os indicadores da dívida consolidada líquida em função da 

RCL das principais capitais do país: 

Gráfico 34. Comparativo do limite da DCL das principais capitais 
Fonte: SICONFI 
Valores em % 
Elaboração própria 

Não foram incluídas Macapá e Maceió 
Boa vista, Curitiba, Rio Branco, Vitória e João Pessoa apresentaram o montante das disponibilidades de caixa, aplicações 
financeiras e demais haveres financeiros maiores do que a Dívida Consolidada Bruta, possuindo recursos financeiros 
disponíveis para quitar suas dívidas no curto prazo. Por este motivo foram representadas com o valor nulo. 
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Este indicador denota o percentual da Receita Corrente Líquida de um exercício que seria consu-

mido para pagar a dívida consolidada líquida do ente.  

De acordo com as informações divulgadas pelas capitais, por meio do Relatório de Gestão Fiscal do 

3º quadrimestre de 2021, o MRJ apresentou-se como a capital que necessitaria de maior parcela da 

RCL para quitar suas dívidas. 

No Boletim de Finanças dos Entes Subnacionais72, referente ao exercício de 2020, o MRJ também 

aparecia na 1ª colocação como a capital mais endividada do país. 

Destaca-se, como mencionado anteriormente, que o limite de comprometimento da Dívida Conso-

lidada Líquida do Município encontra-se dentro do limite legal. 

                                                                                                                         
72 Destaca-se que o Boletim divulgado pela STN considera a relação da dívida consolidada sobre a RCL. 
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3.7. Amortizações, Juros e Demais 
Encargos da Dívida 
Consolidada 

O LIMITE PARA O COMPROMETIMENTO ANUAL COM AMORTIZAÇÕES, JU-

ROS E DEMAIS ENCARGOS DA DÍVIDA CONSOLIDADA É FIXADO PELA RESO-

LUÇÃO DO SENADO FEDERAL Nº 43/2001 NO PERCENTUAL DE 11,50%73 DA 

RCL PARA TODOS OS ENTES DA FEDERAÇÃO.  

A média de comprometimento com o serviço da dívida para o período 2021-2027, apresentado na 

Prestação de Contas e validado pela CAD, foi de 8,28% da RCL, cumprindo o limite estabelecido. 

 

Figura 18. Limite com 

comprometimento da dívida 

Fonte: Prestação de Contas de Governo 
Elaboração própria  

3.7.1. Evolução do Indicador  

Apesar de o indicador se apresentar praticamente constante ao longo dos anos, destaca-se que as 

despesas com serviços da dívida sofreram um aumento de aproximadamente R$ 447 milhões de 

2020 para 2021. A diminuição do percentual deve-se principalmente pela variação positiva na RCL, 

utilizada como parâmetro para cálculo do indicador. 

                                                                                                                         
73 Resolução do Senado Federal nº 43/2001, art 7º, II. 



 

 116 

 

L
im

ite
s 

C
o
n

st
itu

ci
o

n
a

is
 e

 L
e
g

a
is

 
 

 

Gráfico 35. Evolução dos encargos da dívida  
Fonte: Prestações de Contas de Governo 

A seguir é evidenciado o montante do comprometimento com o serviço da dívida, correspondente 

aos juros e amortizações da dívida fundada, para o período de 2019 a 2023: 

Gráfico 36. Evolução das despesas com serviços da dívida de 2019 a 2023 
Fonte: Prestações de Contas  
Valores em R$ bilhões 
Elaboração própria 

Cabe advertir que, de acordo com a projeção de evolução das despesas com serviços da dívida, ha-

verá um crescimento de R$ 1,18 bilhão (de R$ 1,98 bilhão em 2021 para R$ 3,16 bilhões em 2023), 

representando um risco futuro de extrapolação do limite com esse tipo de gasto, que está limitado 

a 11,5% da RCL.  
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3.8. Regra de ouro  

A CONSTITUIÇÃO FEDERAL74 VEDA A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉ-

DITO QUE EXCEDAM O MONTANTE DAS DESPESAS DE CAPITAL, RESSALVA-

DAS AS AUTORIZADAS MEDIANTE CRÉDITOS SUPLEMENTARES OU 

ESPECIAIS COM FINALIDADE PRECISA, APROVADOS PELO PODER LEGISLA-

TIVO POR MAIORIA ABSOLUTA.  

Constatou-se que as receitas com operações de crédito (R$ 16,58 milhões) não superaram as des-

pesas de capital (R$ 1,80 bilhão), cumprindo, assim, o limite estabelecido. 

Figura 19. Regra de ouro 
Fonte: Prestação de contas de governo 
Valores em R$  
Elaboração própria 

 

 

 

                                                                                                                         
74 CF/1988, art. 167, inciso III. 

O QUE É A REGRA DE OURO? 

A regra de ouro determina que a re-

ceita do governo com operações de 

crédito (empréstimos) não pode ultra-

passar as despesas de capital. Em ter-

mos práticos, o MRJ pode se 

endividar para pagar qualquer des-

pesa, desde que respeite a trava. O 

objetivo da regra de ouro é evitar que 

seja contraído empréstimo para co-

brir as despesas correntes. 
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3.9. Operações de Crédito   

OS LIMITES PARA A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO FORAM DEFI-

NIDOS TAMBÉM PELA RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL Nº 43/20075, QUE 

ESTABELECE QUE O MONTANTE GLOBAL DAS OPERAÇÕES REALIZADAS EM 

UM EXERCÍCIO FINANCEIRO NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 16% DA RCL. 

Constata-se que as receitas com operações de crédito sujeitas ao limite corresponderam a R$ 

632,51 milhões, representando 2,06% da Receita Corrente Líquida ajustada, portanto, abaixo do 

limite fixado. 

Figura 20. Limite com Operações de Crédito 
Fonte: Prestação de Contas de governo  
Elaboração própria 

Importante mencionar que, consta no Demonstrativo de Operações de Crédito o registro de R$ R$ 

622,93 milhões, referente à Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas76, que corresponde 

ao parcelamento das obrigações inscritas em Restos a Pagar até 31/12/2020. Note-se que tal valor 

não foi evidenciado no Relatório de Gestão Fiscal do 3º quadrimestre de 2021, no qual o percentual 

apresentado era de 0,03%. 

Também cabe destacar que o Município arrecadou o valor de R$ 7 milhões, decorrente de operação 

de crédito destinada ao Programa Nacional de Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal dos Municí-

pios, que não onerou a apuração do limite (Resolução do Senado Federal nº 43/2001, art. 7º, § 3º, 

I77). 

                                                                                                                         
75 Art. 7º, I. 

76 LRF, art. 29, § 1º Equipara-se a operação de crédito a assunção, o reconhecimento ou a confissão de dívidas pelo ente da Federação, sem prejuízo do 
cumprimento das exigências dos arts. 15 e 16. 

77 Resolução do Senado Federal nº 43/2001, art. 7.º - § 3º São excluídas dos limites de que trata o caput as seguintes modalidades de operações de cré-
dito: I - contratadas pelos Estados e pelos Municípios com a União, organismos multilaterais de crédito ou instituições oficiais federais de crédito ou de 
fomento, com a finalidade de financiar projetos de investimento para a melhoria da administração das receitas e da gestão fiscal, financeira e patrimo-
nial, no âmbito de programa proposto pelo Poder Executivo Federal. 
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3.9.1. Evolução do Indicador 2017 - 2021  

Na evolução do indicador, verifica-se que, nos últimos exercícios, restou evidenciada uma queda 

substancial nas operações de crédito quando comparadas aos anos de 2015 e 2016, nos quais os 

ingressos se destinaram, em sua maioria, à realização das Olimpíadas e Paralimpíadas/2016. 

Gráfico 37. Evolução das despesas com operações de crédito 
Fonte: Prestações de Contas  
Elaboração própria 

Observa-se que o percentual apurado quase dobrou em relação ao exercício de 2020, principal-

mente em função do cômputo dos restos a pagar parcelados. No período 2017/2021, a efetivação 

de operações de crédito diminuiu 36,18% em termos nominais, enquanto a RCL apresentou incre-

mento da ordem de 57,14%. 

Além disso, registra-se que, no período de 2017 a 2021, o MRJ não possuía rating suficiente para 

obtenção de empréstimos com garantias da União, apresentando nota C na CAPAG.    

Sublinha-se que o Poder Executivo aderiu ao Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal, instituído pela 

Lei Complementar n° 178 de 2021, possibilitando a realização de empréstimos com o aval da União 

mesmo sem rating suficiente, desde que cumprido um conjunto de metas e compromissos com o 

objetivo de promover o equilíbrio fiscal e a própria melhoria da capacidade de pagamento do Muni-

cípio.   

Sobre este tema, destaca-se que, no exercício de 2022, o Município alcançou, junto ao Tesouro Na-

cional o conceito B na CAPAG, garantindo autorização para realizar operações de crédito com aval 

da União com condições financeiras mais vantajosas.  

De acordo com a LOA 202278, estima-se que a Prefeitura arrecade o montante de, aproximada-

mente, R$1 bilhão com operações de crédito no exercício de 2022. 

                                                                                                                         
78 Lei nº 7.235 de 12 de janeiro de 2022. 
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Além disso, cabe mencionar que, a CMRJ autorizou, por meio do Decreto Legislativo nº 1.529/2021, 

a Prefeitura a contratar operação de crédito com o Banco Internacional para Reconstrução e De-

senvolvimento (BIRD) até o valor de US$ 140.000.000,00 (cento e quarenta milhões de dólares), na 

modalidade Development Policy Loan (DPL) (empréstimos para Políticas de Desenvolvimento), com 

a garantia da União. 

3.9.2. Comparativo com Outras Capitais  

No gráfico a seguir foram verificados os indicadores de operações de crédito em função da RCL das 

principais capitais do país: 

Gráfico 38. Comparativo do indicador de operações de créditos das principais capitais 
Não foram incluídas Macapá e Maceió 
Fonte: SICONFI 
Valores em % 
Elaboração própria 

 

Pela análise dos dados apresentados, o MRJ ocupa a 11ª posição de comprometimento de sua RCL 

com operações de crédito. Importante mencionar que a maior parcela das operações de crédito do 

Município refere-se ao parcelamento das obrigações inscritas em restos a pagar.  
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3.10.  Garantia de Valores  

A RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL Nº 43/2001 IGUALMENTE ESTABELECE 

QUE O SALDO GLOBAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS PELOS MUNICÍPIOS 

NÃO PODERÁ EXCEDER A 22% DA RCL. NO ENTANTO, FICOU DEMONSTRADO 

QUE O MUNICÍPIO NÃO CONCEDEU GARANTIAS, TAMPOUCO RECEBEU 

CONTRAGARANTIAS DE OUTROS ENTES DA FEDERAÇÃO. 

De acordo com a análise da capacidade de pagamento realizada pelo Tesouro Nacional (CAPAG), o 

Município do Rio de Janeiro, no exercício de 2021, foi classificado com nota C e, portanto, sem rating 

para empréstimos com garantia da União. 
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3.11.  Incentivo à Cultura  

A LEI MUNICIPAL Nº 5.553, DE 14 DE JANEIRO DE 2013, QUE TRATA DO IN-

CENTIVO FISCAL DO ISS EM BENEFÍCIO DA PRODUÇÃO DE PROJETOS CUL-

TURAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, DETERMINO79 QUE, ANUALMENTE, A 

LEI ORÇAMENTÁRIA FIXARÁ O MONTANTE, QUE DEVERÁ SER NO MÍNIMO 1% 

DA RECEITA DE IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA - ISS 

NO ANO ANTERIOR DO REFERIDO TRIBUTO, A SER ADOTADO PARA A CON-

CESSÃO DO INCENTIVO FISCAL DE QUE TRATA A LEI. 

A LOA80 de 2021 estabeleceu que o Poder Executivo deve conceder como incentivo fiscal a proje-

tos culturais no mínimo 1% da receita efetivamente arrecadada com ISS do exercício de 2019 (R$ 

5,93 bilhões). 

O valor do incentivo à cultura informado na presente Prestação de Contas foi de R$ 59,27 milhões. 

No entanto, cumpre destacar que, assim como ocorrido no exercício anterior, o montante conside-

rado para fins de atendimento à LOA correspondeu somente à arrecadação do principal do ISS, não 

sendo computados no cálculo do limite os valores arrecadados com a dívida ativa e juros e multas 

referente ao principal e à dívida ativa. 

No Parecer Prévio do exercício de 2020, constou a seguinte recomendação: 

R.3 - Que a Secretaria Municipal de Cultura, ao elaborar os editais referentes ao cumpri-

mento da Lei n.º 5.553/2013, considere, para o exercício de referência indicado nas pró-

ximas Leis Orçamentárias Anuais, a arrecadação do ISS nos termos da classificação 

orçamentária introduzida pela Portaria STN/SOF nº5/2015. 

Conforme informações constantes no Relatório elaborado pela CAD, o total de receitas arrecada-

das com ISS81 em 2019, nos termos da recomendação proferida por esta Corte de Contas acima co-

lacionada, correspondeu a R$ 6,25 bilhões.  

Nesse sentido, há uma diferença de R$ 3,20 milhões entre o valor informado (R$ 59,27 milhões) e o 

montante mínimo que deveria ser aplicado em incentivo à cultura (R$ 62,47 milhões). 

Por fim, cumpre destacar que na LOA 2022 a base de cálculo para a concessão de incentivo fiscal a 

projetos culturais continuou considerando somente montante do principal do imposto, razão pela 

qual a recomendação foi reiterada. 

                                                                                                                         
79 Lei nº 5.553/2013, art. 1º § 5º. 

80 Lei nº 6.842/2020, art. 14. 

81 Receita principal, Multas e Juros da Receita Principal, Dívida Ativa da Receita Principal e Multas e Juros da Dívida Ativa. 
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3.12. Campanhas Educativas de 
Prevenção de Acidentes 

A LEI MUNICIPAL Nº 4.644, DE 26/09/2007,  ALTERADA PELA LEI Nº 6.517/2019, 

ESTABELECEU QUE O PODER EXECUTIVO É OBRIGADO A APLICAR O PERCEN-

TUAL MÍNIMO DE 5% DO VALOR ARRECADADO DAS MULTAS DE TRÂNSITO 

EM CAMPANHAS EDUCATIVAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES.  

Com a edição da Lei Municipal nº 7.199, de 17/12/2021, que autorizou a suspensão da vinculação 

de receitas relativas às multas por infração à legislação do trânsito no exercício de 2021, ficou o 

Poder Executivo Municipal desobrigado do cumprimento deste limite no exercício em comento. 
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3.13. Parcerias Público-Privadas  

A LEI Nº 11.079/2004, QUE INSTITUIU NORMAS GERAIS PARA LICITAÇÃO E 

CONTRATAÇÃO DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA NO ÂMBITO DA  ADMINIS-

TRAÇÃO PÚBLICA, ESTABELECEU QUE A UNIÃO NÃO PODERÁ CONCEDER 

GARANTIA OU REALIZAR TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA AOS ESTADOS, DIS-

TRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS SE A SOMA DAS DESPESAS DE CARÁTER CON-

TINUADO DERIVADAS DO CONJUNTO DAS PARCERIAS JÁ CONTRATADAS 

POR ESSES ENTES TIVER EXCEDIDO, NO ANO ANTERIOR, A 5% DA RECEITA 

CORRENTE LÍQUIDA DO EXERCÍCIO OU SE AS DESPESAS ANUAIS DOS CON-

TRATOS VIGENTES NOS DEZ ANOS SUBSEQUENTES EXCEDEREM A 5% DA RE-

CEITA CORRENTE LÍQUIDA PROJETADA PARA OS RESPECTIVOS EXERCÍCIOS. 

A norma também prevê que, na aplicação do limite previsto, serão computadas as despesas deriva-

das de contratos de parceria celebrados pela Administração Pública direta, autarquias, fundações 

públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta 

ou indiretamente, pelo respectivo ente, excluídas as empresas estatais não dependentes. 

Atualmente, estão em vigor no Município quatro PPPs: Porto Novo S.A., Rio Mais S.A., VLT Carioca 

S.A. e Smart RJ Concessionária de Iluminação Pública SPE S.A. 

Figura 21. Parcerias Público Privadas 
Fonte: CAD 
Elaboração própria 

PORTO NOVO S.A. 
A Porto Novo S.A. trata de 

acordo firmado entre a 

Companhia de 

Desenvolvimento Urbano 

do Rio de Janeiro (CDURP) 

e a Concessionária Porto 

Novo S.A., tendo por 

objeto a contratação, na 

modalidade de concessão 

administrativa, de serviços 

visando à revitalização, à 

operação e à manutenção 

da AEIU (Área de Especial 

Interesse Urbanístico) da 

região portuária, no valor 

inicial de R$ 7,61 bilhões. 

RIO MAIS S.A. 
A Concessionária Rio Mais 

S.A. trata de Parceria 

Público-Privada firmada 

entre o Município, por 

meio da Secretaria 

Municipal da Casa Civil, e a 

Concessionária Rio Mais 

S.A., objetivando a 

construção, operação e 

manutenção do Parque 

Olímpico, visando à 

realização dos Jogos 

Olímpicos e Paralímpicos 

de 2016, no valor inicial de 

R$ 1,35 bilhão. 

VLT CARIOCA S.A. 
A Concessionária do VLT 

Carioca S.A. trata de 

acordo firmado entre o 

Município do Rio de 

Janeiro, por meio da 

Secretaria Municipal da 

Casa Civil e a 

Concessionária do VLT 

Carioca S.A., tendo por 

objeto a concessão 

patrocinada para a 

prestação dos serviços, 

incluindo a realização das 

obras e fornecimento da 

rede prioritária, visando à 

implantação, à operação e 

à manutenção de sistema 

de Veículos Leves sobre 

Trilhos - VLT, na região 

portuária e central do Rio 

de Janeiro. O valor inicial 

da concessão foi de R$ 

1,61 bilhão. 

SMART RJ S.A 
Por fim, a Smart RJ 

Concessionária de 

Iluminação Pública SPE 

S.A. refere-se ao contrato 

de parceria público-

privada, firmado entre a 

Companhia Municipal de 

Energia e Iluminação ģ 

RIOLUZ e a concessionária 

Smart RJ. 
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As despesas empenhadas até 2021, bem como a projeção de gastos no período de 2022/2030 com 

as PPPs firmadas não resultaram em proporção superior a 5% da RCL em nenhum exercício, cum-

prindo assim o limite estabelecido. 

Gráfico 39. Despesas realizadas em 2020 e 2021 e projeção de gastos no período de 2022/2029 

com as PPPs  
Fonte: Prestação de Contas de Governo 2021 
Valores em % 
Elaboração própria 

É importante mencionar que a CDURP, para fins de elaboração da presente Prestação de Contas, 

foi considerada como estatal não dependente, razão pela qual as despesas decorrentes de tal par-

ceria não foram incluídas no cálculo do limite de 5%, previsto no art. 28, caput, da Lei nº 

11.079/2004.  

No entanto, apesar de a CDURP ser legalmente enquadrada como uma estatal não dependente, 

esta Corte de Contas reconheceu sua situação de dependência de recursos provenientes do Te-

souro, por meio de decisões proferidas no âmbito dos Processos 40/001.095/2017 e 

40/100.583/2018. Sobre esta última decisão, foi interposto recurso de reconsideração82 por parte 

da CDURP, que se encontra em tramitação neste Tribunal. 

Por esta razão, a apuração do cumprimento do limite legal nos próximos exercícios poderá ser im-

pactada pelo cômputo das despesas decorrentes da PPP firmada entre a CDURP e a Concessionária 

Porto Novo S.A, que passará a integrar o cálculo do limite. 

                                                                                                                         
82 Processo nº 40/201.583/2019. 
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3.14.  Indicador entre as Despesas e 
Receitas Correntes (EC nº 
109/2021)  

COM A ENTRADA EM VIGOR DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 109/2021,  FOI 

INSTITUÍDA NOVA REGRA FISCAL FIXANDO MEDIDAS QUE INCENTIVAM O 

CONTROLE DE GASTOS NO ÂMBITO DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MU-

NICÍPIOS.  

Por certo, o art. 167-A estabelece que, ao se apurar, no período de 12 meses, valor superior a 95% 

da relação entre despesas correntes e receitas correntes, o ente, enquanto permanecer a situação, 

poderá aplicar, como mecanismo de ajuste fiscal, as vedações dispostas no referido artigo. 

Além disso, estabeleceu que as medidas de contenção de gastos podem ser implementadas pelo 

Chefe do Poder Executivo com vigência imediata, no todo ou de maneira parcial, a partir do mo-

mento em que as despesas correntes atingirem 85% das receitas correntes, sem exceder o limite de 

95%, devendo o ato ser submetido à apreciação do Poder Legislativo. 

Nesse contexto, ficou evidenciado que a relação entre as receitas e despesas correntes do Municí-

pio, apurada no período de janeiro a dezembro de 2021, atingiu o percentual de 82,03%, não ultra-

passando os limites impostos pela CF/198883. 

Figura 22. Figura 1. Relação entre despesa e receita corrente 
Fonte: Prestação de Contas de Governo 
Elaboração própria 

 MEDIDAS DE AJUSTE FISCAL (ART . 167-A DA CRFB/88) 

Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação entre despesas 

correntes e receitas correntes supera 95%, é vedada a concessão, por 

qualquer outro ente da Federação, de garantias ao ente envolvido, bem 

como a tomada de operações de crédito por parte do ente envolvido, até 

que todas as medidas de ajuste fiscal tenham sido adotadas por todos os 

Poderes do ente, enquanto permanecer a situação. 

Apurado que a despesa corrente supera 85% da receita corrente, sem 

exceder o percentual de 95%, as medidas de ajuste fiscal podem ser, no 

todo ou em parte, implementadas por atos do Chefe do Poder Executivo 

com vigência imediata, facultado aos demais Poderes e órgãos autônomos 

implementá-las em seus respectivos âmbitos. 

 

 

                                                                                                                         
83 Art. 167-A, caput e § 1º, da CF/1988.  
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3.15.  Indicadores Fiscais (Novo 
Regime Fiscal) 

A LEI COMPLEMENTAR Nº 235, DE 03/11/2021 , INSTITUIU O NOVO REGIME 

FISCAL DO MUNICÍPIO, COM O OBJETIVO DE IMPLEMENTAR MECANISMOS 

DE CONTROLE, ESTABILIZAÇÃO E PRESERVAÇÃO DO EQUILÍBRIO DAS CON-

TAS PÚBLICAS, MEDIANTE O CUMPRIMENTO DE METAS DE RESULTADOS EN-

TRE RECEITAS E DESPESAS, OBEDIÊNCIA A LIMITES E CONDIÇÕES NO QUE 

TANGE AO PODER DE GASTO DE CUSTEIO E AO CONTROLE DAS DESPESAS 

COM PESSOAL.  

Nessa perspectiva, o novo Regime Fiscal definiu um conjunto de medidas corretivas e de vedações 

que serão acionadas de acordo com a avaliação da chamada Capacidade de Pagamento (CAPAG), 

que se utiliza de um parâmetro de classificação baseado em indicadores de endividamento, pou-

pança e liquidez. 

Conforme estabelecido na legislação, aos três indicadores fiscais foi atribuído um conceito ģ A, B, C 

ou D ģ, que exigirá do Poder Executivo a adoção de mecanismos que promovam a busca de uma 

gestão fiscal responsável. 

A avaliação final do Novo Regime Fiscal do Município será determinada a partir da combinação de 

verificações parciais dos indicadores, na forma da lei, e conformará a atuação do Poder Executivo.  

As informações publicadas na Prestação de Contas de Governo do exercício de 2021, apontaram 

que o Município do Rio de Janeiro se encontra atualmente enquadrado no conceito B, conforme 

ilustrado a seguir: 

Tabela 44. Indicadores Fiscais 
Fonte: Prestação de Contas de Governo  
Elaboração própria 

Indicadores Fiscais 2020 2021 

Endividamento  80,17% 61,43% 

Avaliação Parcial B B 

Poupança Corrente 98,97% 90,49% 

Avaliação Parcial C B 

Liquidez -188,05% 0,63 

Avaliação Parcial C A 

Avaliação Final C B 
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Sendo assim, impõe-se ao Município a obrigação de adotar as medidas previstas no inciso XVI do 

art. 2184, bem como não praticar os atos mencionados nos incisos III e IV do art. 2285 da Lei Comple-

mentar nº 235/2021 no exercício de 2022. 

Nessa toada, em Sessão realizada em 06/04/2022, o Plenário desta Corte de Contas, com esteio no 

Voto nº 247/2022 ģ BMC86, emitiu o seguinte alerta ao Poder Executivo: 

III. Em função da avaliação final ĨBĩ constatada pela CAD ao final do exercício de 2021, 

no âmbito do Novo Regime Fiscal instituído pela LC nº 235/2021, que sejam observados 

os mecanismos de controle estabelecidos no Anexo III da referida norma: 

¶ A criação de benefícios financeiros, tributários ou creditícios para prazo superior a 

quatro anos deverá se dar por criação de lei específica (art. 21, XVI);  

¶ Está vedada a criação ou majoração de vinculação de receitas públicas de qualquer 

natureza (art. 22, III); e  

¶ Está vedada a vinculação de receitas de impostos em áreas diversas das previstas na 

Constituição Federal (art. 22, IV);  

                                                                                                                         
84 LC 235/2021, art. 21. Constituem medidas a serem adotadas, a depender da classificação da avaliação final do Novo Regime Fiscal: 

[...] 

XVI - exigência de criação por lei específica de benefícios financeiros, tributários ou creditícios para prazo superior a quatro anos; 

85 Art. 22. Constituem vedações a serem adotadas a depender da classificação da avaliação final do Novo Regime Fiscal, a: 

[...] 

III - a redução do gasto tributário em incentivos e benefícios fiscais ou financeiros fiscais dos quais decorram a renúncia de receitas em até vinte por cento 
ou trinta por cento, na forma do Anexo III; 

IV - a revisão, no que couber, dos regimes jurídicos de servidores da Administração Pública Direta para reduzir benefícios ou vantagens não previstos no 
regime jurídico único dos servidores públicos da União, mediante aprovação de legislação própria pelo Poder Legislativo; 

86 Processo 40/100.796/2021. 
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3.16. Alienação de Bens 

CONFORME ESTABELECIDO PELO ART. 4487 DA LRF, É VEDADA A APLICAÇÃO 

DA RECEITA DE CAPITAL DERIVADA DA ALIENAÇÃO DE BENS E DIREITOS 

QUE INTEGREM O PATRIMÔNIO PÚBLICO, PARA O FINANCIAMENTO DE DES-

PESA CORRENTE, SALVO SE DESTINADA POR LEI AO REGIME GERAL DE PRE-

VIDÊNCIA SOCIAL E AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES. 

Na publicação do demonstrativo, ficou evidenciado que os recursos disponíveis provenientes da ali-

enação de ativos, considerando a receita arrecadada no exercício (R$ 32,74 milhões), e o saldo não 

aplicado do exercício anterior (R$ 62,45 milhões), totalizaram R$ 95 milhões. 

Desta forma, considerando que o total das despesas pagas com tais recursos foi destinado a despe-

sas de capital (R$ 26,75 milhões) e ao pagamento de inativos do FUNPREVI (R$ 14,61 milhões), con-

clui-se que foi atendido o comando da LRF.  

Tabela 45. Alienação de Bens 
Fonte: Prestação de Contas de Governo 
Valores em R$ milhões 
Elaboração Própria 

Receitas  

Saldo financeiro do exercício anterior 62,45 

Alienação de bens imóveis do Tesouro 14,20 

Alienação de bens imóveis do FUNPREVI 18,55 

Total  95,20 

Aplicação dos Recursos  

Despesas de Capital 26,75 

Pagamento de RP ģ Investimentos 0,13 

Despesas Correntes do Regime de Previdência 14,61  

Total  41,49 

Saldo a Aplicar 53,71 

 

 

                                                                                                                         
87 LRF, Art. 44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para o financia-
mento de despesa corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos. 
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3.17. Repasse ao Poder Legislativo 

A CF/1988 ESTABELECE QUE O REPASSE AO PODER LEGISLATIVO DO MRJ 

NÃO PODE SER SUPERIOR A 4%88 DO SOMATÓRIO DAS RECEITAS TRIBUTÁ-

RIAS E TRANSFERÊNCIAS PREVISTAS NO § 5º DO ART. 153 E NOS ARTS. 158 E 

159, EFETIVAMENTE REALIZADO NO EXERCÍCIO ANTERIOR. 

Além disso, a Constituição Federal classifica como crime de responsabilidade do Prefeito Munici-

pal89 efetuar repasse que supere os limites definidos, bem como não enviar o repasse até o dia vinte 

de cada mês, ou enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária. 

O total das receitas arrecadadas em 2020 utilizadas como base de cálculo foi de R$ 17,07 bilhões. 

Conforme consultas ao FINCON e ao site da CMRJ, o total repassado em 2021 totalizou R$ 682,29 

milhões, inferior, portanto, ao limite apurado (R$ 682,68 milhões). Os repasses foram efetuados em 

parcelas mensais antes de cada dia 20, concluindo-se pelo cumprimento do mandamento constitu-

cional. 
 

 

                                                                                                                         
88 CF/1988, art. 29-A, V. 

89 CF/1988, art. 29-A, § 2º. 
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3.18. Resumo dos Principais Pontos 

 1. O limite com despesa de pessoal do Poder Executivo correspondeu a 

42,31% da RCL, cumprindo o limite máximo de 54%, e o consolidado corres-

pondeu a 45,50% da RCL, respeitando o limite máximo 60%, ambos estabe-

lecidos pela LRF. Neste tocante, insta salientar que em função das recentes 

alterações promovidas na legislação pertinente ao tema, advindas da Lei 

Complementar nº 178/2021, encontram-se em tramitação nesta Corte de 

Contas processos que poderão impactar a apuração dos limites, tendo em 

vista as decisões que vierem a ser proferidas. Nesse sentido, registra-se a 

possível necessidade de revisão futura do cálculo do limite com despesa de 

pessoal; 

 2. As despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino ģ MDE cor-

responderam a 25,98% das receitas provenientes de impostos e de transfe-

rências constitucionais e legais, atendendo, assim, ao limite mínimo de 25% 

estabelecido na CF/1988; 

 3. As despesas com remuneração dos profissionais da educação básica em 

efetivo exercício corresponderam a 72,12% dos recursos arrecadados do 

FUNDEB, cumprindo o mínimo de 70% previsto na CF/1988; 

 4. O valor não aplicado no exercício do FUNDEB correspondeu a 0,96% do 

total arrecadado pelo Fundo, cumprindo, portanto, o limite máximo de 10% 

a ser aplicado no 1º quadrimestre do exercício seguinte, conforme previsto 

na Lei nº 14.113/2020; 

 5. As despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde ģ ASPS correspon-

deram a 15,38% das receitas provenientes de impostos e de transferências 

constitucionais e legais, atendendo ao limite mínimo de 15% estabelecido 

pela Lei Complementar nº 141/2012; 

 6. O MRJ contribuiu para o FUNDEB com o montante de R$ 868 milhões e 

recebeu, segundo os critérios de distribuição, recursos de R$ 3,54 bilhões, 

obtendo um expressivo ganho de R$ 2,68 bilhões; 

 7. O montante da Dívida Consolidada Líquida correspondeu a 42,83% da Re-

ceita Corrente Líquida Ajustada no exercício, cumprindo o limite de 120% es-

tabelecido na Resolução do Senado Federal nº 40/2001; 

 8. A média de comprometimento com o serviço da dívida para o período 

2021/2027 atingiu a proporção de 8,28% da Receita Corrente Líquida, infe-

rior, portanto, ao limite máximo de 11,50%, estabelecido pela Resolução do 

Senado Federal nº 43/2001;  
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 9. As receitas de operações de crédito (R$ 16,58 milhões) foram inferiores às 

despesas de capital (R$ 1,80 bilhão) atendendo à regra de ouro, prevista na 

CF/1988; 

 10. As receitas provenientes das operações de crédito sujeitas ao limite cor-

responderam a 2,06% da Receita Corrente Líquida Ajustada, abaixo, por-

tanto, do limite de 16% estabelecido pela Resolução do Senado Federal nº 

43/2001;  

 11. O Município não concedeu garantias nem recebeu contragarantias, cum-

prindo assim o limite estabelecido pela Resolução do Senado Federal nº 

43/2001;  

 12. O Município disponibilizou, como Incentivo Fiscal a Projetos Culturais, o 

correspondente a 1% das receitas arrecadadas de ISS (valor principal, sem 

acréscimos moratórios e dívida ativa) no exercício de 2019, cumprindo, o li-

mite mínimo de 1% previsto na Lei nº 6.842/2020 (LOA 2021), com destaque 

para a necessidade de adequação da apuração à nova classificação da receita 

orçamentária vigente, a partir do exercício de 2018; 

 13. As despesas empenhadas até 2021, derivadas do conjunto das Parcerias 

Público-Privadas (PPP) já contratadas pelo Município, bem como a projeção 

das mesmas até 2030, não excederam, em nenhum dos exercícios, ao limite 

de 5% da Receita Corrente Líquida, estabelecido pela Lei nº 11.079/2004; 

 14. Foram cumpridos os mandamentos constitucionais referentes aos repas-

ses efetuados pelo Poder Executivo à Câmara Municipal do Rio de Janeiro; 

 15. Verificou -se risco futuro de redução da RCL provocada pela diminuição 

dos ingressos extraordinários provenientes da CEDAE a partir de 2023; 

 16. Registrou-se saldo elevado de receita proveniente de alienação de bens 

sem destinação (R$ 53,71 milhões); 

 17. Foram realizadas despesas indevidas com recursos do FUNDEB no mon-

tante de R$ 710 milhões; 

 18. Foram realizadas despesas não enquadradas como MDE no cálculo do li-

mite no montante de R$ 5,16 milhões; 

 19. O Município do Rio de janeiro é a capital mais endividada do país; 

 20. Redução dos gastos com ações e serviços públicos de saúde (de R$ 3,18 

bilhões para R$ 2,73 bilhões), sendo a segunda capital que menos gastou em 

2021, em termos percentuais, com ASPS; 
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 21. Redução do volume de gastos em Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino (De R$ 4,80 bilhões para R$ 4,63 bilhões); 

 22. Elevação do indicador estabelecido pelo novo regime fiscal do MRJ de 

ĨCĩ para ĨBĩ conforme cálculos realizados pela CAD; 

 23. Elevação do indicador da capacidade de pagamento (CAPAG) de ĨCĩ para 

ĨBĩ conforme cálculos efetuados pela STN; 

 24. Possível limite com despesa de pessoal do Poder Executivo subavaliado 

devido a exclusão das contribuições patronal e suplementar da CMRJ e 

TCMRJ e dedução de despesas com inativos e pensionistas com recursos de 

transferências destinadas para cobrir o déficit financeiro (royalties e outras); 

 25. Aumento da dívida consolidada bruta (de R$ 18,77 bilhões em 2020 para 

R$ 18,88 bilhões em 2021); 

 26. Redução da dívida consolidada líquida em face do aumento das disponi-

bilidades financeiras (de R$ 18,33 bilhões em 2020 para R$ 13,43 bilhões em 

2021). 



 

   

4. 
4. PANDEMIA 
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4.  
PANDEMIA 

4.1. A Evolução da Covid-19 e o 
Município do Rio de Janeiro  

O MUNDO PASSOU POR UMA TRANSFORMAÇÃO SEM PRECEDENTES EM SUA 

HISTÓRIA MAIS RECENTE. UM NOVO VÍRUS DA FAMÍLIA CORONAVIRI-

DAE (INICIALMENTE CHAMAD O DE NOVO CORONAVÍRUS 2019-NCOV E 

MAIS TARDE RENOMEADO PARA SARS-COV-2), CAUSADOR DE UMA SÍN-

DROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE (SRAG), EMERGIU E SE ESPALHOU DE 

MANEIRA SIMULTÂNEA POR INÚMEROS PAÍSES.  

Em decorrência da Covid-19, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, em 30 de janeiro de 

2020, Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII)90. 

Com o agravamento dos casos na esfera global, em 11 de março de 2020, a OMS elevou o estado de 

contaminação de covid-19 à categoria de pandemia. Vale ressaltar que o termo Ĩpandemiaĩ se re-

fere à rápida disseminação geográfica de uma doença e não propriamente à sua gravidade. 

Em âmbito municipal, a cidade do Rio de Janeiro, como um dos maiores centros urbanos do país, 

dividido em aproximadamente 160 bairros, com população estimada de 6.775.561 habitantes em 

202191, desfrutando de uma dinâmica econômica e social de alta conectividade com outras capitais 

regionais, tornou-se um polo de rápida disseminação da doença, tanto em seu próprio território 

como para outras regiões do país.   

Dados do Plano de Desenvolvimento Sustentável e Ação Climática da Cidade do Rio de Janeiro92 

- PDS, a respeito da evolução da doença na cidade do Rio de Janeiro, apontam que: 

De acordo com os padrões conhecidos de transmissão da doença, as desigualdades ter-

ritoriais tendem a ocasionar maior risco de contaminação, como a alta coabitação fami-

liar em unidades residenciais de tamanho impróprio, alta densidade urbana e ausência 

de água tratada e tratamento de esgotos. Com focos iniciais principalmente na região da 

zona sul e Barra da Tijuca, a doença se expandiu rapidamente para as áreas de alta den-

sidade populacional, a zona norte da cidade, seguindo posteriormente para a zona oeste, 

notadamente a área de Planejamento (AP) 5. Nas regiões com alta taxa de incidência de 

casos suspeitos, como Gávea, Bonsucesso e Jacaré, estão concentradas grandes favelas 

                                                                                                                         
90 Representa o mais alto nível de alerta da OMS, reservado para questões que exigem uma resposta internacional coordenada. 

91 Disponível em: <https://cidades.ibge.gov.br/brasil/rj/rio -de-janeiro/panorama> Acesso em: 07/06/2022. 

92 Disponível em: <http://www.rio.rj.gov.br/dlstatic/10112/12937849/4337195/PDSCOMPLETO_0406_errata_09062021compactado.p df> Acesso 
em: 01/05/2022.  
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cariocas, como Rocinha, Complexo da Maré e do Jacarezinho. Ainda que não seja o único 

fator, a evolução da doença na cidade aponta que as questões sanitárias são altamente 

relevantes quanto ao potencial contágio e disseminação de uma doença como a COVID-

19. O índice de vulnerabilidade sanitária elaborado pelo Instituto Pereira Passos destaca 

as regiões central (AP1), norte (AP3) e oeste (AP5) como as de maior suscetibilidade para 

expansão da pandemia.  

Na Edição Especial do Boletim Observatório Covid-19 ģ Balanço de dois anos da pandemia da Co-

vid-1993, realizado pela Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ), abrangendo o período de janeiro de 

2020 a janeiro de 2022, é possível identificar a existência de 6 fases de evolução da pandemia: 

Figura 23. Fases da Covid-19. 
Fonte: Edição Especial do Boletim Observatório Covid-19 
Elaboração própria. 

Nesse contexto pandêmico, a cidade do Rio de Janeiro encerrou o ano de 2020 com 221.496 casos 

confirmados e 18.962 óbitos, como registra o Painel Rio COVID-1994: 

Tabela 46. Perfil Epidemiológico 2020.  
Fonte: EpiRio Observatório Epidemiológico da Cidade do Rio de Janeiro Painel Rio COVID-19. 

Confirmados Taxa de incidência 

221.496 3.271,9 
Por 100 mil habitantes 

Casos graves Taxa de mortalidade 

42.620 284,7 
Por 100 mil habitantes 

Óbitos Taxa de letalidade 

                                                                                                                         
93 Disponível em: <https://portal.fiocruz.br/sites/portal.fiocruz.br/files/documentos_2/boletim_Covid_2022 -balanco_2_anos_pandemia-redb.pdf> 
Acesso em: 02/06/2022. 

94 Disponível em: <https://experience.arcgis.com/experience/38efc69787a346959c931568bd9e2cc4 > Acesso em: 03/06/2022. 
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18.962 8,7% 

 

Esse cenário de altas taxas de incidência e mortalidade foi pontuado no Parecer Prévio de 202095, 

por meio da Nota Técnica 14, de 23 de novembro de 2020, para retratar  um quadro de desassistên-

cia à saúde no Município.  

O início de 2021 continuou a registrar aumento significativo nas taxas de incidência de pessoas con-

taminadas pelo vírus. Neste particular, a partir de 08/01/2021, passou a ser editado o Boletim Epi-

demiológico elaborado pelo Centro de Operações de Emergência (COE Covid-19 RIO), na forma de 

levantamento semanal, para acompanhar a situação das 33 Regiões Administrativas (RAs) do Mu-

nicípio. 

As informações veiculadas passaram a orientar a categoria das medidas de proteção à vida relacio-

nada à Covid-19, definidas pela Resolução Conjunta SES/SMS Rio nº 871, de 12 de janeiro de 2021, 

que, semanalmente, poderiam vir a ser adotadas.  

Divulgada em 08/01/2021, a primeira edição do Boletim  registrou a evolução da pandemia na Ci-

dade, apresentando um total de 171.843 casos acumulados. Veja-se: 

Tabela 47. Casos e Óbitos confirmados Semana 1 de 2021. 
Fonte: Boletim Epidemiológico Centro de Operações de Emergência Semana 1 ģ 08/01/2021.  

Total de casos Total de casos 

171.843 2.579,7 
Por 100 mil habitantes 

Total de casos graves Total de casos graves - porcentagem 

34.670 8,9% 

Total de óbitos Total de óbitos  

15.312 229,9 
Por 100 mil habitantes 

Em sequência, na 7ª Semana de monitoramento, o Boletim Epidemiológico divulgado em 

19/02/2021 , mostrou um quadro, com situação de agravo no cenário epidemiológico da Cidade ao 

registrar aumento significativo dos casos de incidência e óbito: 

Tabela 48. Cenário Epidemiológico Semana 7.   
Fonte: Boletim Epidemiológico Centro de Operações de Emergência Semana 7 ģ 19/02/2021.  

 Brasil Estado (RJ) Cidade (MRJ) 

Total de casos 9.978.747 564.513 204.163 

Total de óbitos 242.090 31.701 18.295 

Letalidade (porcentagem) 2,4 5,6 9,0 

Incidência (100 mil habitantes) 4.748,5 3.269,7 3,064,9 

Mortalidade (100 mil habitantes) 115,2 183,6 274,6 

                                                                                                                         
95 Processo TCMRJ nº 040/100.517/2021.  
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Nesse cenário, todas as 33 Regiões Administrativas apresentaram um risco alto, agravado em razão 

da identificação de novas variantes em circulação na Cidade: 

Figura 24. Avaliação de Risco por Região Administrativa no Cenário de Detecção de Novas 

Variantes Semana 7 de 2021.  
Fonte: Boletim Epidemiológico Centro de Operações de Emergência Semana 7 ģ 19/02/2021.  

Diante disso, em 25/02/2021, foi publicada no D.O Rio nº 245, edição revisada do Plano de Contin-

gência do Município do Rio de Janeiro96 para enfrentamento da Covid-19, tendo em vista que, até 

22/02/2021, foram registrados na Cidade aproximadamente 204 mil casos de Covid-19, sendo 

41.499 graves, como indica a série histórica abaixo, enfatizando a evolução temporal dos indicado-

res principais: incidência e mortalidade.  

                                                                                                                         
96 Disponível em: <https://coronavirus.rio/wp -content/uploads/2021/02/plano_contingencia_.pdf> Acesso em: 03/06/2022. 
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Gráfico 40. Distribuição de casos confirmados de Covid-19 por semana epidemiológica de início 

dos sintomas, MRJ, 2021.  
Fonte: Plano de Contingência do Município do Rio de Janeiro para Enfrentamento da Covid-19, 2ª Edição (pág. 5). 

O gráfico evidencia o acompanhamento sequencial dos casos de ocorrência entre a 10ª Semana Epi-

demiológica (SE) de 2020 e a 7ª SE de 2021. O período registrou uma incidência de casos entre a 10ª 

e 18ª SE, seguido de uma tendência de queda com flutuações a partir da 19ª SE até 43ª SE. Próximo 

ao fim do ano, constatou-se um novo aumento exponencial dos casos de incidência por cinco sema-

nas seguidas, entre a 45ª SE e a 50ª SE. Essa trajetória foi mantida nas Semanas Epidemiológicas 

iniciais de 2021. 

Os casos registrados de óbito seguiram um padrão semelhante, com um pico na primeira fase de 

2020, aproximadamente até a 20ª SE. Uma fase de relativa estabilidade com flutuações até a 44ª 

SE, seguido de um rápido aumento nos dois últimos meses de 2020, mantendo essa tendência nas 

primeiras Semanas Epidemiológicas de 2021.  

Gráfico 41. Distribuição dos óbitos confirmados para Covid-19, segundo semana epidemiológica 

da data do óbito, MRJ, 2021.  
Fonte: Plano de Contingência do Município do Rio de Janeiro para Enfrentamento da Covid-19, 2ª Edição (pág. 6). 

Dentre as estratégias para enfrentamento da covid-19, previstas no Plano de Contingência do Mu-

nicípio do Rio de Janeiro, merece destaque a instituição do Centro de Operações de Emergência em 










































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































